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Copom: inflação persiste, mas
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Comercial
Compra:   4,96
Venda:       4,96

Turismo
Compra:   4,95
Venda:       5,11

Compra:   5,92
Venda:       5,93

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

20º C

13º C

Quarta: Dia de
sol com algumas
nuvens e névoa ao
amanhecer. Noite
com poucas nu-
vens.

Previsão do Tempo

Esporte

Associação dos Kartistas de São Paulo
tem os primeiros campeões do ano

José de Jesus venceu na Graduados da AKSP
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A Associação dos Kar-
tistas de São Paulo (AKSP)
premiou os campeões do
primeiro turno de seu cam-
peonato, depois da disputa da
terceira etapa da temporada
2021, no último domingo
(20), no Kartódromo de In-
terlagos. Os vencedores das
provas foram Alberto Otazú
(Elite), Jorge Filipe (Sêni-
or), José de Jesus (Gradua-
dos) e Arthur Calore (Light),
enquanto os campeões fo-
ram Alberto Otazú (Elite),
Jorge Filipe (Sênior), Ro-
drigo Oliveira (Graduados)
e Emílio Di Bisceglie (Li-
ght).

“O campeonato está bem
equilibrado e forte,  com
boas disputas em todas as
categorias. Fui feliz em ven-
cer mais uma etapa e con-
quistar este primeiro turno.
Agora quero continuar bri-
gando pelo meu segundo tí-
tulo consecutivo na AKSP”,
planeja Alberto Otazú (Car-
doso Funilaria e Pintura/Bi-
anchi Automóveis/ AVSP/
No Fire Services/Rolley
Ball/Speed Truck/Imab Me-
talúrgica/Concept Kart) ,
campeão da temporada pas-
sada e líder da principal ca-
tegoria da AKSP.

Na tomada de tempos Al-
berto Otazú conquistou a
pole position (55s899) mais
rápida entre todas as catego-
rias, liderou a prova de pon-
ta a ponta, estabeleceu a vol-
ta mais rápida (55s477) e
abriu uma vantagem de
11s150 sobre Douglas Pe-

coraro, o segundo colocado. A
disputa pela segunda coloca-
ção durou até a última volta,
envolvendo também Augusto
Coutinho, Renan Mazucante e
Emílio Di Bisceglie, até que
Coutinho recebeu um toque e
escorregou, caindo para quar-
to. Com este resultado, Otazú
e Pecoraro garantiram o título
e vice-título do primeiroturno
da Elite.

Na Graduados Hilheus
Wagner estreou no campeona-
to já garantindo a posição de
honra (56s915). Na prova José
de Jesus pulou de terceiro para
segundo, e foi empurrando
Wagner até quase o final da
prova. Quando já tinham uma
folga segura para o resto do
pelotão, José fez a ultrapassa-
gem para vencer com 0s177
sobre Hilheus. Em uma per-
formance incrível, Adeilton
Neri largou da última fila, es-
tabeleceu a volta mais rápida
(55s235) entre todas as cate-
gorias, e recebeu a bandeirada
em terceiro, a apenas 0s337
do vencedor. Com a quarta co-
locação Rodrigo Oliveira le-
vantou o primeiro turno, en-
quanto o vice ficou para Rodri-
go Fernandes, que terminou
em nono.

Entre os pilotos com mais
de 50 anos, a pole position
(56s922) ficou para Jorge Ro-
que. O português Jorge Filipe
largou em segundo e na segun-
da volta já apareceu em primei-
ro. Depois de algumas alter-
nâncias na liderança, Filipe
marcou a volta mais rápida
(55s996), para vencer com

apenas 0s244 de espaço. Em
terceiro terminou Carlos Ca-
pato, que estava estreando no
campeonato da Sênior da
AKSP. Jorge Filipe garantiu a
vitória no primeiro turno, en-
quanto Marco Verga, que rece-
beu a bandeirada em oitavo fi-
cou com o vice.

Entre os novatos da Light,
Arthur Calore largou da pole
position (56s698), seguido de
Igor Pacanari. Os dois segui-
ram nesta ordem até a bandei-
rada, separados por 1s738.
Emílio Di Bisceglie largou do
13º posto, estabeleceu a volta
mais rápida (56s520), para ter-
minar em uma excelente ter-
ceira posição, que lhe garan-
tiu o título de campeão do pri-
meiro turno. Com a vitória,
Calore ficou com o vice.

Além dos seis primeiros
colocados de cada categoria
receberem os seus troféus no
pódio, e os campeões e vice
do turno também receberem

troféus comemorativos, a SM
Reparadora de Veículos ofe-
receu troféus exclusivos para
os autores das poles positions
e voltas mais rápidas.  Em
ações incentivadoras, Alberto
Otazú foi premiado com uma
camiseta Harderthan por ter
feito a pole position mais rá-
pida da etapa, enquanto Adeil-
ton Neri ganhou um par de lu-
vas DKR personalizadas pela
volta mais rápida entre todas
as categorias.

Resultado da 3ª etapa da
categoria Elite da AKSP: 1)
Alberto Otazú, 19 voltas em
17min42s443; 2) Douglas Pe-
coraro, a 11s150; 3) Renan
Mazucante, a 11s673; 4) Au-
gusto Coutinho, a 12s045; 5)
João Vitor, a 12s582; 6) Valdo
Gregório, a 13s268; 7) Leo-
nardo Ferreira, a 13s680; 8)
Vinicius Silva, a 13s785; 9)
Hilheus Wagner, a 24s595;
10) Gabriel Roque, a 24s743.

Resultado da 3ª etapa da

categoria Graduados da
AKSP: 1) José de Jesus, 18
voltas em 18min37s784; 2)
Hilheus Wagner , a 0s177; 3)
Adeilton Neri, a 0s337; 4)
Hudson Oliveira, a 9s404; 5)
Rodrigo Oliveira, a 13s464;
6) Leonardo Ferreira,  a
13s583; 7) Gabriel Medina,
a 17s165; 8) Matheus No-
zaki, a 18s896; 9) Rodrigo
Fernandes, a 18s934; 10)
Marcelo Costa, a 20s212.

Resultado da 3ª etapa da
categoria Sênior da AKSP:
1) Jorge Filipe, 19 voltas em
17min56s784; 2) Jorge Ro-
que, a 0s244; 3) Carlos Ca-
pato, a 14s478; 4) Unnion
Lee, a 14s895; 5) Ricardo
Cappellaro, a 15s788; 6) Val-
do Gregório, a 16s027; 7)
Fernando Teles, a 20s314; 8)
Marco Verga, a 20s571; 9)
Juan Alvarez, a 20s903; 10)
Adolfo Soares, a 21s865.

Resultado da 3ª etapa da
categoria Light da AKSP: 1)
Arthur Calore, 18 voltas em
17min43s222; 2) Igor Paca-
nari, a 1s738; 3) Emílio Di
Bisceglie, a 6s053; 4) Seong
Lee, a 6s298; 5) Robson Lan-
ge, a 12s369; 6) André Sgar-
bi, a 14s531; 7) Igor Dias, a
20s568; 8) Sérgio Pereira, a
22s730; 9) Jorge Souza, a
30s714; 10) Daniel Molitor,
a 34s331.

O campeonato da AKSP
tem o apoio de Cervejaria
Paulistânia, Luvas DKR, Ca-
misetas Harderthan e SM Re-
paração de Veículos. Conta-
to: aksp.contato@gmail.com;
WhatsApp: 11-93079.0901

Itália não
exigirá

máscaras ao
ar livre a

partir de 28
de junho

A Itália vai suspender a exi-
gência do uso de máscaras ao
ar livre a partir de 28 de junho,
disse o governo na segunda-
feira (21), já que os casos de
covid-19 e as hospitalizações
pela doença estão em queda.

O uso obrigatório de más-
caras foi imposto em outubro
do ano passado, quando o país
entrava em uma segunda onda
da epidemia e as autoridades
mostravam dificuldade para
conter as infecções.

O governo de Mario Dra-
ghi está suspendendo restri-
ções continuamente desde
abril, e com isso reativando ati-
vidades como restaurantes, ba-
res, cinemas e academias de
ginástica e permitindo a liber-
dade de circulação no país.

O uso de máscaras era uma
das últimas regras ainda em vi-
gor, e será mantido em áreas
públicas fechadas.

A decisão começará a valer
na próxima segunda-feira,
quando toda a nação deve se
tornar uma zona branca de co-
vid-19, o nível de risco mais
baixo do sistema de quatro es-
tágios coloridos usado pela Itá-
lia para calibrar as restrições
em suas 20 regiões.

Dezenove delas já estão
brancas, com exceção da área
minúscula de Valle d’Aosta, no
norte, que está amarela - o se-
gundo menor nível de risco.

“A partir de 28 de junho,
deixaremos para trás a neces-
sidade de usar máscaras ao ar
livre nas zonas brancas”, disse
o ministro da Saúde, Roberto
Speranza, no Facebook, depois
de ser orientado pelo conselho
de especialistas do governo.

Os italianos devem conti-
nuar levando máscaras consi-
go quando saírem de casa e es-
tar prontos para usá-las ao ar
livre se houver multidão.
(Agencia Brasil)

Influenciado pela perspecti-
va de aumento de juros no Brasil
e pelo cenário internacional, o
dólar fechou abaixo de R$ 5 pela

primeira vez em mais de um ano.
A bolsa de valores recuperou-se
no fim da tarde, mas encerrou o
dia com leve queda.

O dólar comercial fechou a
terça-feira (22) vendido a R$
4,966, com recuo de R$ 0,057
(-1,13%).     Página 8

O Comitê de Política Mo-
netária (Copom) do Banco
Central (BC) informou na ter-
ça-feira (22) que o aumento de
0,75 ponto percentual na taxa
básica de juros, a Selic, levou
em consideração a “persistên-
cia da pressão inflacionária”
maior que a esperada, sobre-
tudo entre os bens industriais.
Apesar da persistência, o co-
mitê identifica tendência de
melhora na economia do país.
Na última quarta-feira (16), o
Copom elevou a Selic de 3,5%

ao ano para 4,25% ao ano.
“Adicionalmente, a lentidão

da normalização nas condições
de oferta, a resiliência da de-
manda e implicações da dete-
rioração do cenário hídrico so-
bre as tarifas de energia elétri-
ca contribuem para manter a
inflação elevada no curto pra-
zo, a despeito da recente apre-
ciação do Real”, informou a
autoridade monetária ao divul-
gar a ata da reunião realizada
na semana passada pelo comi-
tê.   Página 3

Capitais de cinco estados
suspenderam total ou parcial-
mente a aplicação de vacinas
contra a covid-19 entre segunda-
feira (21) e a terça-feira (22). As
restrições ou suspensões se de-
vem à alta adesão da população,
à dificuldade de reabastecimen-
to das doses adquiridas pelo Mi-
nistério da Saúde e distribuídas
pelas secretarias estaduais ou à
criação de um calendário exclu-

Cinco capitais suspendem
vacinação total ou

parcialmente
sivo para aplicação das doses de
reforço.

Em Florianópolis (SC), a va-
cinação está restrita à 2ª dose em
pessoas com 67 anos ou mais.
Também poderão se imunizar as
pessoas que receberam a 1ª dose
da AstraZeneca há mais de 90
dias ou da Coronavac há mais de
28 dias, mesmo que não tenham
completado o calendário adequa-
damente.     Página 4

Ministro defende repressão
“cada vez mais dura” ao

tráfico de drogas
Página 8

Privatização da Eletrobras
é a maior do país,

diz ministério
A Secretaria de Desestatiza-

ção, Desinvestimento e Mercados
do Ministério da Economia publi-
cou nota em que afirma que a apro-
vação da Medida Provisória 1.031/

2021 pelo Congresso Nacional,
que prevê a privatização da Eletro-
bras, “representa um momento his-
tórico para o país e chega com 26
anos de atraso”.     Página 3
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O Desenvolve SP, banco do
Governo de São Paulo, em par-
ceria com a Secretaria de De-
senvolvimento Econômico e a
InvestSP, agência de atração de
investimentos do Estado, reali-
za, no dia 29 de junho, às 16h30,
o Webinar Crédito para Polos de
Desenvolvimento. O evento vir-
tual, via Zoom, será uma opor-
tunidade para os empresários que
atuam em cadeias produtivas já
estabelecidas em diferentes ter-
ritórios paulistas conhecerem as
linhas de crédito e tirarem dúvi-
das sobre o financiamento de
projetos.

“Impulsionar a produtividade
e a competitividade por meio da
inovação e da sustentabilidade é

o caminho para a retomada da
economia paulista. Para isso,
políticas públicas como o cré-
dito facilitado são fundamentais.
Pelo programa Polos de Desen-
volvimento faremos isso de for-
ma direcionada, identificando
potencialidades econômicas e
destinando recursos para incen-
tivá-las de forma estratégica”,
destaca o Presidente do Desen-
volve SP, Nelson de Souza.

No evento, serão apresenta-
das as linhas Economia Verde
(LEV), voltada a projetos de sus-
tentabilidade, como preservação
da água, gestão de resíduos e
geração de energias renováveis,
e Inovacred, para projetos de
inovação. As linhas integram a

série de medidas do banco esta-
dual para estimular a retomada
da economia.

Polos de Desenvolvimento
Polos de Desenvolvimento é

um programa da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico
do Estado de São Paulo para im-
pulsionar a competitividade e a
produtividade de setores produ-
tivos já instalados de forma aglo-
merada no território. Por meio
da integração de políticas públi-
cas e regulamentações, busca
melhorar a balança comercial,

geração de empregos, investi-
mentos e a maior efetividade de
serviços públicos.

Os 14 Polos de Desenvol-
vimento Econômico são:

1) Saúde e Farma
2) Metal – metalúrgico, má-

quinas e equipamentos
3) Automotivo
4) Químico, borracha e plás-

tico
5) Derivados do petróleo e

petroquímico
6) Biocombustíveis
7) Alimentos e bebidas

8) Têxtil, vestuários e aces-
sórios

9) Couro e calçados
10) Aeroespacial, agritech e

serviços tecnológicos
11) Ecoflorestal
12) Papel, celulose e reflo-

restamento
13) Logística, transporte e

armazenamento
14) Higiene e limpeza
Mais informações sobre o

programa Polos de Desenvolvi-
mento Econômico em:
www.global.sp.gov.br/#inicio-

Polos.
Webinar
Participam do webinar o Pre-

sidente do Desenvolve SP, Nel-
son de Souza; o Subsecretário de
Competitividade da Indústria,
Comércio e Serviços da Secre-
taria de Desenvolvimento Eco-
nômico, Eduardo Aranibar; o
Gerente de Negócios do Setor
Privado do Desenvolve SP, Thi-
ago Mardo; e o Analista de In-
vestimentos e Competitividade
da InvestSP, Caio César Cristó-
falo.

Novos testes de COVID-19
desenvolvidos no Brasil são patenteados

Pesquisadores da Universi-
dade Federal de São Carlos
(UFSCar) patentearam dois no-
vos testes para detecção do novo
coronavírus (SARS-CoV-2) na
saliva. Ambos têm alta sensibi-
lidade e, se produzidos em larga
escala por empresas parceiras,
podem possibilitar a testagem
em massa da população brasilei-
ra – solucionando um dos gar-
galos para o enfrentamento da
pandemia de COVID-19.

Uma das tecnologias envol-
ve um sensor eletroquímico que
permite fazer uma análise quan-
titativa da proteína spike (espí-
cula) na saliva do paciente. “Esse
é um modelo de teste rápido e
portátil. Tem grande sensibilida-
de e se assemelha aos dispositi-
vos que medem a quantidade de
glicose (glicosímetro), utiliza-
dos por diabéticos. Nele, um
sensor eletroquímico capta a
proteína spike e o resultado pode
ser acessado, em questão de mi-
nutos, por meio de um aplicati-
vo de celular”, conta Ronaldo
Censi Faria , pesquisador do
Centro de Ciências Exatas e de
Tecnologia da UFSCar e coor-
denador do projeto.

Uma grande vantagem em
relação aos testes de antígeno já
disponíveis é o fato de o novo
método dispensar a coleta de
secreção por swab nasal (coto-
nete longo inserido pelo nariz).

O outro teste desenvolvido
pela equipe detecta na saliva o
RNA do vírus com precisão se-
melhante à do RT-PCR – exame
considerado padrão-ouro para
diagnóstico da COVID-19. No
entanto, trata-se de um método
mais rápido e econômico, pois
usa menos reagentes.

Outra vantagem da inovação
está em permitir que mais amos-
tras (de diferentes pacientes)
sejam verificadas ao mesmo
tempo. Para tanto, foi adaptada
a plataforma ELISA (ensaio de
imunoabsorção enzimática, na
sigla em inglês), amplamente
utilizada em laboratórios de aná-
lises clínicas de todo o Brasil.

Essa técnica é geralmente
usada para fazer testes imunoen-
zimáticos, que permitem a de-
tecção de anticorpos específi-
cos para um determinado pató-
geno. A plataforma é composta
por uma placa com 96 pequenos
poços nos quais fica aderida uma
proteína viral capaz de ser reco-
nhecida pelo sistema imune hu-
mano, o que permite analisar
amostras de 96 indivíduos ao
mesmo tempo, garantindo agili-
dade no diagnóstico.

“O pulo do gato da técnica
que desenvolvemos foi adaptar
o equipamento, geralmente usa-
do para detecção de anticorpos,
para fazer a leitura de material
genético (RNA) do vírus. Isso é
uma novidade que nunca tinha
sido desenvolvida. Como o mé-
todo ELISA é muito difundido e
está disponível em qualquer la-
boratório de análises clínicas do
país, seu uso traria maior capi-
laridade e agilidade no diagnós-
tico da COVID-19. No futuro,
pretendemos aproveitar essa
inovação no desenvolvimento de
testes para outras doenças”, diz
o pesquisador à Agência FA-
PESP.

Faria ressalta que a agilida-
de também está relacionada com
o fato de o novo teste pular al-
gumas etapas do RT-PCR, méto-
do que requer a extração do ma-

terial genético, depois um pro-
cesso de transcrição do RNA em
DNA e, por último, a amplifica-
ção (multiplicação) do DNA.

“O teste que desenvolvemos
é mais direto. Detectamos o
material genético por meio de
partículas magnéticas atraídas
por ímãs e, ao adicionar o rea-
gente, obtemos uma cor que vai
indicar se é positivo ou negati-
vo”, explica.

Tanto o teste eletroquímico
rápido quanto o modelo colori-
métrico, que possui a precisão
do RT-PCR, utilizam partículas
magnéticas atraídas por ímã.
“Modificamos essas partículas
de tal forma que elas conseguem
‘pescar’ o alvo, seja a spike, seja
o RNA viral. O método que cap-
tura a espícula é eletroquímico,
uma resposta de corrente é ge-
rada quando a proteína do vírus
é detectada. Já no outro, depois
da captura do RNA, utilizamos
um reagente que vai gerar cor à
amostra quando o resultado for
positivo”, conta.

De acordo com Faria, essa
estratégia confere maior sensi-
bilidade ao teste. “É ela que pos-
sibilita o diagnóstico mesmo
com concentrações baixas de
material genético na amostra. As
partículas magnéticas são o cer-
ne dos métodos que desenvolve-
mos”, diz.

Os dois projetos tiveram
apoio da FAPESP e da Coorde-
nação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior (Ca-
pes).

Uma fábrica de novos testes
O Laboratório de Bioanalí-

tica e Eletroanalítica (LaBiE) da
UFSCar tem desenvolvido uma
série de outros testes. De acor-

do com Faria, a metodologia
usada no caso da COVID-19 é
uma adaptação de dispositivos
que estão sendo criados para di-
agnosticar doenças como câncer,
leishmaniose, hanseníase, zika e
Alzheimer.

“O teste eletroquímico é pra-
ticamente uma adaptação para a
COVID-19 de outro dispositivo
que fizemos para detectar
Alzheimer. Já o teste colorimé-
trico, que se compara em preci-
são ao RT-PCR, é uma tecnolo-
gia completamente nova, não tí-
nhamos pensado ainda nesse
modelo para nenhuma outra do-
ença”, conta.

O pesquisador conta que cos-
tuma trabalhar em parceria com
médicos e especialistas de ou-
tras áreas. O dispositivo para
detecção do Alzheimer, por
exemplo, foi uma colaboração
com a professora Márcia Comi-
netti , do Departamento de Ge-
rontologia da UFSCar. Já os tes-
tes de COVID-19 foram desen-
volvidos com o grupo da profes-
sora Ester Sabino , docente da
Faculdade de Medicina e do Ins-
tituto de Medicina Tropical da
Universidade de São Paulo, além
de Matias Melendez, hoje pes-
quisador no Hospital Infantil
Pequeno Príncipe, em Curitiba.

Antes de terem as patentes
depositadas, os dois testes para
detecção do SARS-CoV-2 foram
validados em amostras de saliva
de pacientes atendidos em hos-
pitais de São Carlos e São Pau-
lo, ambos chegando a uma sen-
sibilidade superior a 90%. Os
pesquisadores agora pretendem
criar parcerias para utilizar o
método colorimétrico em esco-
las das duas cidades.

Poupatempo lança vídeos para
auxiliar serviços de forma digital
Com a ampliação da oferta de

serviços de forma online, os ci-
dadãos de São Paulo ganharam
novas opções para resolver tudo
o que precisam com conforto e
segurança, sem sair de casa. Nos
cinco primeiros meses do ano,
o autoatendimento foi responsá-
vel por cerca de 80% das soli-
citações do Poupatempo. Foram
mais de 9,2 milhões de atendi-
mentos por meio do portal –
www.poupatempo.sp.gov.br -,
do aplicativo Poupatempo Di-
gital, ou dos totens de autoaten-
dimento.

Além de já oferecer 137 op-
ções pelas plataformas digitais,
o Poupatempo trabalha intensa-
mente para tornar os processos
cada vez mais acessíveis a to-
dos os usuários. Pensando nis-
so, novos vídeos tutoriais, com
o passo a passo dos atendimen-
tos mais solicitados, estão dis-

poníveis no portal e também no
canal do Youtube do programa
– www.youtube.com/poupatem-
posp.

“São tutoriais simples, obje-
tivos e de fácil compreensão,
em que o cidadão pode acompa-
nhar e seguir as instruções, pau-
sando e voltando o vídeo sem-
pre que precisar. Com mais essa
iniciativa, o Poupatempo busca
oferecer praticidade e seguran-
ça às pessoas, neste momento
em que o isolamento social ain-
da se faz necessário para que
possamos vencer a pandemia”,
explica Murilo Macedo, diretor
da Prodesp – empresa de Tecno-
logia do Governo de São Paulo,
que administra o Poupatempo
em todo o Estado.

Entre os novos vídeos dis-
ponibilizados, estão os relaci-
onados à CNH, como realizar
adição ou mudança de catego-

ria, como baixar o documento
digital, processo de suspensão
e reabilitação, consulta de exa-
me médico do Detran.SP,
como acessar serviços do
TRE, consultar documentos
necessários para emissão do
RG, agendamento de serviços
presenciais e como recuperar
senha dos canais digitais do
Poupatempo.

Outros vídeos mostrando os
serviços digitais das secretarias
do Estado da Educação, Sabesp,
CDHU e do Detran.SP, por
exemplo, também são ofereci-
dos pela plataforma. Lembrando
que todos eles podem ser aces-
sados 24 horas por dia, sete dias
por semana, com segurança e
comodidade.

Além dos vídeos, o portal do
Poupatempo disponibiliza ainda
cartilhas orientativas, onde tam-
bém podem ser consultadas in-

formações sobre os assuntos
mais solicitados pelos usuários.

Postos de atendimento
No atendimento presencial,

para minimizar os riscos de
transmissão do coronavírus, o
Poupatempo reforçou as medi-
das preventivas e protocolos sa-
nitários, seguindo as diretrizes
do Governo de São Paulo.

Além da necessidade de
agendar data e horário para ser
atendido, também é obrigatório
o uso de máscaras, medição de
temperatura, higienização das
mãos com álcool em gel e dos
calçados com tapete sanitizante,
a capacidade de atendimento foi
reduzida, priorizando serviços
que necessitam da presença do
cidadão para serem concluídos,
como a primeira via do RG,
transferência interestadual e
mudança nas características do
veículo, por exemplo.

Secretário da Educação acompanha vacinação
contra COVID-19 em Ribeirão Preto

O Secretário Estadual da
Educação Rossieli Soares,
acompanhou na terça-feira (22),
na Escola Estadual Otoniel Mota
em Ribeirão Preto, a vacinação
contra Covid-19 nos profissio-
nais da Educação Básica. Esta é
a 4ª fase de vacinação da cate-
goria e contempla servidores
que atuam nas escolas e órgãos
centrais, como Diretorias de
Ensino e Secretarias da Educa-
ção.

 “É importante, especialmen-
te a partir de agosto, fazermos o
maior esforço de priorização da

Educação da nossa história”, dis-
se Rossieli Soares.

“A vacinação tem sido um
momento de muita emoção e
esperança para todos nós da edu-
cação. Nossas escolas já são es-
paços preparados para o momen-
to de pandemia que estamos vi-
venciando e com a vacinação
dos profissionais propiciará o
retorno ao ensino presencial
com segurança visando diminuir
a defasagem das competências e
habilidades que não foram assi-
miladas com o ensino mediado
por tecnologia”, declarou Mar-

cela Alexo, Dirigente de Ensino
da Região.

São estimados que 363 mil
profissionais entre 18 e 44 anos
sejam imunizados e, com isso,
843 mil servidores da educação
de todo estado de SP estarão va-
cinados contra a Covid-19. Em
10 de abril, São Paulo foi o pri-
meiro estado do Brasil a imuni-
zar profissionais da Educação
Básica com prioridade. Já foram
beneficiados mais de 569 mil
trabalhadores redes estadual,
municipal, federal e particular
com a primeira dose e mais de

266 mil com a segunda.
“A gente sente um amor mui-

to grande pela nossa profissão e
queremos acolher o nosso alu-
no, mas ao mesmo tempo sentí-
amos muito medo. Agora com a
vacina me sinto muito mais se-
gura e com uma vontade enor-
me de abraçar um aluno, porque
o abraço de um aluno é o cari-
nho mais sincero que a gente
têm”, declarou Flaviane Estopo
Moreti, professora da Escola
Estadual Fábio Barreto, que re-
cebeu a primeira dose na terça-
feira.

CÂMARA  (São Paulo)

Vereador Marlon (Patriota) tá agradecendo a Deus, após o

susto com o roubo do seu celular com quebra do vidro do carro

na 23 de Maio

.

PREFEITURA  (São Paulo)
38º dia : Ricardo Nunes (MDB) tá dando toda força pro Se-

cretário (Saúde) Edson Aparecido normalizar as vacinações con-

tra os Covids 19

.
ASSEMBLEIA  (São Paulo)

Deputados do DEM (ex-PFL) que forem pro PSDB como foi

o vice-governador e candidato do Doria ao cargo ,serão decisi-

vos na campanha

.

GOVERNO  (São Paulo)
Doria deve usar a coletiva de imprensa pra promover a paz

entre seu Secretários da Saúde e o do prefeito da Capital, pela

falta das vacinas

.
CONGRESSO  (Brasil)

Alguns padres que fizeram as Inquisições católicas medie-

vais seriam ‘aprendizes de verdugos’ se estivessem na CPI (Co-

vid 19) do Senado

.
PRESIDÊNCIA  (Brasil)
Nem o Getúlio Vargas - que foi ditador e controlador da im-

prensa - era tão temido por seus ministros e partidários como é

Jair Bolsonaro

.

PARTIDOS (Brasil)

O Lula (PT) disse ter encontrado a espiritualidade na cadeia.

Já o Ciro (PDT) diz estar encontrando nas políticas. Edir Mace-

do que se cuide

.
JUSTIÇAS  (Brasil)
Aposentando-se na marra - aos 75 de idade - Marco Aurélio

(Supremo) agradece o primo (ex-Presidente Collor) ter dado a

ele os 31 anos

.
HISTÓRIAS

Todos os ex-Presidentes desde o Sarney (1985 - 1990) fale-

ceram. Só sobrou o Temer (vice da Dilma), com seus 80 anos e

uma bela esposa

.
M Í D I A S
A coluna de política do jornalista - Cesar Neto - é publicada

na imprensa  (São Paulo - Brasil)  desde 1993. Via Internet desde

1996,  www.cesarneto.com  foi se tornando referência das liber-

dades possíveis. Twitter  @CesarNetoReal  ...  Email

cesar@cesarneto.com



Copom: inflação persiste, mas
economia evolui mais que o esperado
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OMS alerta que
vacinas estão

escassas nos países
mais pobres

Alguns países que recebem vacinas por meio do esquema de
partilha da Organização das Nações Unidas (ONU), a Covax, es-
tão sem doses suficientes para continuar os programas de vaci-
nação, avisou a Organização Mundial da Saúde (OMS).

A Covax entregou 90 milhões de doses a 131 países, número
que nem sequer está perto da quantidade suficiente para proteger
aquelas populações, alerta Bruce Aylward, conselheiro da OMS.
A insuficiência é maior na África, que enfrenta nova onda de in-
fecções.

O presidente da África do Sul, Cyril Ramaphosa, pediu que
os países ricos deixem de monopolizar as vacinas. Ele lembrou
que em todo o continente africano só foram administradas 40
milhões de doses – menos de 2% da população.

Ramaphosa anunciou que a OMS está instalando na África do
Sul um hub para dar a companhias dos países pobres e em vias de
desenvolvimento o conhecimento e as licenças para produzir
vacinas contra a covid-19. Ele chamou a iniciativa de “passo his-
tórico” na partilha de tecnologia que salva vidas.

O hub pode permitir que as companhias africanas consigam
produzir vacinas com a tecnologia mRNA (usadas nas vacinas da
Pfizer e da Moderna) dentro de 9 a 12 meses.

Segundo a OMS, duas companhias já integram o sistema e há
negociações para que a Pfizer e a Moderna participem.

“Com a iniciativa, vamos mudar a narrativa”, disse Ramapho-
sa, em entrevista coletiva para anunciar o programa.

A OMS vem pedindo aos países ricos que partilhem a tecno-
logia das vacinas. A iniciativa de ajudar os países africanos a pro-
duzir vacinas é especialmente urgente, em um momento em que
os casos e mortes no continente aumentaram quase 40% na se-
mana passada.

“Tenho o prazer de anunciar que a OMS está em negociações
com um consórcio de empresas e instituições para estabelecer
um centro de transferência de tecnologia na África do Sul”, dis-
se o diretor-geral da OMS, Tedros Adhanom Ghebreyesus.

Em comunicado, a OMS descreveu o hub como uma instala-
ção de treino, “onde a tecnologia é implantada em escala industri-
al e o desenvolvimento clínico é realizado. Os fabricantes interes-
sados, de países de baixo e médio rendimento, podem receber trei-
namento e quaisquer licenças necessárias para a tecnologia”.

As duas empresas sul-africanas que já participam são a Afri-
gen Biologics e a Biovac.

O cientista-chefe da OMS, Soumya Swaminathan, afirmou que
a organização negocia com a Pfizer e a Moderna, que produzi-
ram vacinas amplamente utilizadas em países ricos usando a nova
tecnologia de mRNA.

“Poderemos esperar vacinas a serem produzidas na África no
período de 9 a 12 meses, acrescentou Swaminathan. (Agencia
Brasil)

ONU: mais de 8,5
mil crianças foram

usadas como
soldados em 2020

Mais de 8,5 mil crianças foram usadas como soldados no
ano passado em vários conflitos pelo mundo, e quase 2,7 mil
foram mortas, informou a Organização das Nações Unidas (ONU)
na segunda-feira (21).

O relatório anual do secretário-geral da ONU, António Gu-
terres, ao Conselho de Segurança da ONU sobre crianças e con-
flitos armados abrange assassinatos, mutilações e abuso sexual
de crianças, além da abdução ou recrutamento, negação de aces-
so a atendimento de saúde e ataques a escolas e hospitais.

O documento mostra que violações foram cometidas contra
19,37 mil crianças em 21 conflitos. A maioria das violações em
2020 foi cometida na Somália, República Democrática do Con-
go, no Afeganistão, na Síria e no Iêmen.

De acordo com o relatório, 8,52 mil crianças foram utiliza-
das como soldados no ano passado, enquanto 2,67 mil foram
assassinadas e 5,74 mil ficaram feridas em diversos conflitos.

O documento também inclui uma lista negra que tem a inten-
ção de constranger as partes em conflitos, com a esperança de
puni-las para implementar medidas de proteção a crianças. A lis-
ta tem sido objeto de polêmica, com diplomatas afirmando que a
Arábia Saudita e Israel fizeram pressão nos últimos anos para
ficar de fora dela.

Israel nunca figurou na lista, enquanto a coalizão militar lide-
rada pelos sauditas foi removida da lista em 2020, anos após ter
sido apontada e constrangida por causar mortes e ferir crianças
no Iêmen.

Em uma iniciativa para atenuar as controvérsias em torno do
relatório, a lista publicada em 2017 por Guterres foi dividida em
duas categorias. Uma delas lista as partes que colocaram em vi-
gor medidas para proteger crianças e a outra inclui partes que
não tomaram nenhuma atitude. (Agencia Brasil)

O Comitê de Política Mone-
tária (Copom) do Banco Central
(BC) informou na terça-feira (22)
que o aumento de 0,75 ponto per-
centual na taxa básica de juros, a
Selic, levou em consideração a
“persistência da pressão inflaci-
onária” maior que a esperada, so-
bretudo entre os bens industriais.
Apesar da persistência, o comitê
identifica tendência de melhora
na economia do país. Na última
quarta-feira (16), o Copom ele-
vou a Selic de 3,5% ao ano para
4,25% ao ano.

“Adicionalmente, a lentidão da
normalização nas condições de
oferta, a resiliência da demanda e
implicações da deterioração do
cenário hídrico sobre as tarifas de
energia elétrica contribuem para
manter a inflação elevada no cur-
to prazo, a despeito da recente
apreciação do Real”, informou a
autoridade monetária ao divulgar
a ata da reunião realizada na sema-
na passada pelo comitê.

Apesar da persistência inflaci-
onária apontada, o BC prevê uma
“evolução mais positiva do que o
esperado” para a economia brasi-
leira, conforme vem sendo identi-
ficado nos indicadores recentes
que mostram “revisões relevantes”
nas projeções de crescimento.
Com isso, acrescenta a ata, “os ris-

cos para a recuperação econômica
reduziram-se significativamente”.

No cenário externo, a ata re-
gistra que estímulos fiscais e mo-
netários em alguns países desen-
volvidos têm promovido “uma
recuperação robusta da atividade
econômica”, o que corrobora
para um cenário mais otimista
nesses países.

“No cenário básico, com tra-
jetória para a taxa de juros extraí-
da da pesquisa Focus e taxa de
câmbio partindo de US$/R$
5,052, e evoluindo segundo a pa-
ridade do poder de compra, as pro-
jeções de inflação do Copom si-
tuam-se em torno de 5,8% para
2021 e 3,5% para 2022”, diz a ata.

Levando em conta esse cená-
rio, o Copom prevê uma trajetó-
ria de juros que se eleva para
6,25% ao ano em 2020 e para
6,5% ao ano, em 2022. “As pro-
jeções para a inflação de preços
administrados são de 9,7% para
2021 e 5,1% para 2022. Adota-se
uma hipótese neutra para a bandei-
ra tarifária de energia elétrica, que
se mantém em ‘vermelha patamar
1’ em dezembro de cada ano-ca-
lendário”, complementa.

Na avaliação do BC, manifes-
tada semana passada pelo Copom,
foi dito que o cenário indica ser
apropriada a normalização da taxa

de juros para patamar considera-
do neutro, de forma a mitigar a
disseminação dos atuais choques
temporários sobre a inflação.
“Não há compromisso com essa
posição e que os passos futuros
da política monetária poderão ser
ajustados para assegurar o cumpri-
mento da meta de inflação”, com-
plementa a nota.

Para a próxima reunião, a ex-
pectativa é de “continuação do
processo de normalização mone-
tária com outro ajuste da mesma
magnitude”. O comitê, no entan-
to, ressalta que uma deterioração
das expectativas de inflação para
o horizonte “pode exigir uma re-
dução mais tempestiva dos estí-
mulos monetários”.

Trajetória
Com a decisão, a Selic conti-

nua em um ciclo de alta, depois
de passar seis anos sem ser eleva-
da. De julho de 2015 a outubro de
2016, a taxa permaneceu em
14,25% ao ano. Depois disso, o
Copom voltou a reduzir os juros
básicos da economia até que a taxa
chegasse a 6,5% ao ano, em mar-
ço de 2018.

Em julho de 2019, a Selic vol-
tou a ser reduzida até alcançar 2%
ao ano em agosto de 2020, influ-
enciada pela contração econômi-
ca gerada pela pandemia de covid-

19. Esse foi o menor nível da sé-
rie histórica iniciada em 1986.

Inflação
A Selic é o principal instru-

mento do Banco Central para man-
ter sob controle a inflação ofici-
al, medida pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA).

A taxa básica de juros é usada
nas negociações de títulos públi-
cos no Sistema Especial de Liqui-
dação e Custódia (Selic) e serve
de referência para as demais taxas
de juros da economia. Ao reajus-
tá-la para cima, o Banco Central
segura o excesso de demanda que
pressiona os preços, porque juros
mais altos encarecem o crédito e
estimulam a poupança.

Ao reduzir os juros básicos, o
Copom barateia o crédito e incen-
tiva a produção e o consumo, mas
enfraquece o controle da inflação.
Para cortar a Selic, a autoridade
monetária precisa estar segura de
que os preços estão sob controle
e não correm risco de subir.

O centro da meta inflacioná-
ria, definida pelo Conselho Mo-
netário Nacional, está em 3,75%,
com intervalo de tolerância de 1,5
ponto percentual para cima ou para
baixo. Ou seja, o limite inferior é
de 2,25% e o superior de 5,25%.
(Agencia Brasil)

Privatização da Eletrobras é a
maior do país, diz ministério

A Secretaria de Desestatiza-
ção, Desinvestimento e Merca-
dos do Ministério da Economia
publicou nota em que afirma que
a aprovação da Medida Provisó-
ria 1.031/2021 pelo Congresso
Nacional, que prevê a privatiza-
ção da Eletrobras, “representa
um momento histórico para o
país e chega com 26 anos de
atraso”. A primeira tentativa de
privatização da empresa ocorreu
em 1995.

O texto base da MP, apro-
vada na Câmara na segunda-fei-
ra (21), prevê, entre outras me-
didas, a emissão de novas ações
da Eletrobras, a serem vendi-
das no mercado sem a partici-
pação da empresa, resultando
na perda do controle acionário
de voto mantido atualmente
pela União. A matéria segue,

agora, para sanção do presiden-
te Jair Bolsonaro.

Segundo a nota, o texto final
aprovado pelo Legislativo traz
“expressivas vantagens ao con-
sumidor”, pois a operação pode
representar cerca de R$ 100 bi-
lhões aos cofres públicos e pro-
mover a reorganização do setor
elétrico brasileiro por meio de
benefícios como a “redução das
garantias físicas das usinas reno-
vadas e as obras de revitalização
das bacias; além do direciona-
mento de mais de R$ 40 bilhões
para a CDE, Conta de Desenvol-
vimento Energético, em benefí-
cio da modicidade tarifária de
todos os consumidores”.

A estimativa do Ministério
de Minas e Energia é de redu-
ção de 6,3% na tarifa de energia
para por todos os brasileiros.

“Em que pese esse número ain-
da tenha que ser revisado, a par-
tir das alterações finais do tex-
to, fica evidente que a redução
tarifária será expressiva”, diz a
nota.

Ainda de acordo com a nota,
sobre o uso das termelétricas de
base, considerada a “questão
mais polêmica” levantada ao lon-
go da tramitação da MP, os cus-
tos de para a construção de even-
tuais gasodutos estarão embuti-
dos no valor do preço-teto do
leilão. Conforme a nota, a pro-
posta das térmicas reduz tarifa e
traz segurança ao sistema.

“Esse valor compreende a
operação completa: construção
da térmica e eventual gasoduto;
a contratação do bloco de gás
possibilitará o deslocamento das
termelétricas a óleo diesel, que

custam três vezes o preço-teto
proposto e são muito mais po-
luentes”, destaca.

Em entrevista, o secretário
Especial de Desestatização,
Desinvestimento e Mercados
do Ministério da Economia,
Diogo Mac Cord, destacou que
o valor de mercado da Eletro-
bras, após a aprovação da Me-
dida Provisória, aumentou em
R$ 30 bilhões.

Ele ressaltou ainda que a pri-
vatização renovará a capacidade
de investimento da empresa. “A
privatização reorganiza o setor
elétrico brasileiro, pois elimina
os contratos de cota, benefici-
ando o MRE, Mercado de Rea-
locação de Energia, direciona
recursos inéditos para a CDE e
promove a redução tarifária”,
disse. (Agencia Brasil)

O mês de março registrou a
criação de 351.714 empresas
no país, um aumento de 17,9%
em comparação com igual pe-
ríodo de 2020. A abertura das
empresas em março, o último
mês com dados consolidados,
foi impulsionada pelo cresci-
mento das microempresas indi-
viduais (MEIs) e dos negócios
do setor de serviços. Os dados,
divulgados hoje (22), são do
Indicador Nascimento de Em-
presas da Serasa Experian. 

Segundo o levantamento, do
total de 351.714 empresas criadas
em março, 240.166 foram do se-
tor de serviços (68,2%); 81.890,
do comércio (23,3%); 26.419, da
indústria (7,6); e demais, 3.239
(0,9%). Quanto à natureza jurídi-
ca, foram abertas 282.211 MEIs
(80,3%); 45.145 sociedades limi-
tadas (12,9%); 10.383 empresas
individuais (2,9%); e 13.965, ou-
tros tipos (3,9%).

“As pessoas seguem optan-
do por investir na abertura de
empresas para geração de renda,
já que o desemprego continua
em alta”, destacou o economis-
ta da Serasa Experian Luiz Rabi.

Em comparação à março do
ano passado, as sociedades limi-
tadas tiveram o maior cresci-
mento do mês, com alta de
67,3%. “O aumento desse tipo
de empresa pode indicar que os
empreendedores estão preferin-
do trabalhar em sociedade para
garantir, principalmente, apoio
financeiro em meio à crise eco-
nômica, já que o investimento
inicial costuma ser decisivo para
garantir a saúde e o sucesso do
novo negócio”, ressaltou Rabi.

O Sudeste registrou o maior
número de empresas abertas
(178,3 mil), seguido do Sul
(63,7 mil), Nordeste (58 mil),
Centro-Oeste (31,7 mil), e Nor-
te (19,7 mil). (Agencia Brasil)

Auxílio emergencial: nascidos em
abril podem sacar 3ª parcela

A Caixa pagou na terça-feira
(22) a terceira parcela do auxí-
lio emergencial aos trabalhado-
res informais e inscritos no Ca-
dastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal (Ca-
dÚnico) nascidos em abril, ins-
critos no programa por meio do
site e do aplicativo, mas estão
fora do Bolsa Família. A quarta
parcela está marcada para 1º de
agosto.

Os recursos também pode-
rão ser transferidos para uma
conta-corrente, sem custos para
o usuário. Até agora, o dinheiro
apenas podia ser movimentado
por meio do aplicativo Caixa
Tem, que permite o pagamento

de contas domésticas (água, luz,
telefone e gás), de boletos, com-
pras em lojas virtuais ou com-
pras com o código QR (versão
avançada do código de barras)
em maquininhas de estabeleci-
mentos parceiros.

Bolsa Família
Também na terça-feira, a Cai-

xa realizou o pagamento da tercei-
ra parcela do auxílio para benefi-
ciários do Bolsa Família com o
Número de Identificação Social
(NIS) terminado em 4. O paga-
mento do auxílio é feito da mes-
ma forma e nas mesmas datas do
benefício regular do programa.

Para quem recebe por meio da
Poupança Social Digital, os recur-

sos podem ser movimentados pelo
aplicativo Caixa Tem e na Rede
Lotérica de todo o Brasil, ou sa-
cados por meio do Cartão Bolsa
Família ou Cartão Cidadão.

Atendimento ao cidadão
A central telefônica 111 da

Caixa funciona de segunda a do-
mingo, das 7h às 22h, gratuita-
mente, e está pronta para aten-
der os beneficiários do Auxílio
Emergencial. Além disso, o ban-
co disponibiliza, ainda, o site
auxilio.caixa.gov.br.

Pelas regras estabelecidas
pela Medida Provisória 1.039/
2021, o auxílio será pago às fa-
mílias com renda mensal total de
até três salários mínimos, des-

de que a renda por pessoa seja
inferior a meio salário mínimo.

É necessário que o benefici-
ário já tenha sido considerado
elegível até o mês de dezembro
de 2020, pois não há nova fase
de inscrições. Para quem rece-
be o Bolsa Família, continua va-
lendo a regra do valor mais van-
tajoso. O beneficiário recebe o
maior valor, seja a parcela paga
no programa, seja a do auxílio
emergencial.

O valor médio do benefício
será de R$ 250, variando de R$
150 a R$ 375, a depender do
perfil do beneficiário e da com-
posição de cada família. (Agen-
cia Brasil)

Depois de sete meses de in-
vestigação, o Peru desistiu de
sobretaxas as importações de
confecções têxteis (vestuário
e produtos de cama, mesa e ba-
nho) do Brasil. A decisão foi
anunciada na terça-feira (22)
pelos Ministérios da Econo-
mia e das Relações Exteriores.

Em nota conjunta, as pastas
informaram que a salvaguarda
teria impacto negativo sobre as
exportações brasileiras e que
o Brasil conseguiu comprovar,
com os empresários do setor
têxtil, que as exportações na-
cionais não prejudicam os pro-
dutores peruanos.

“O governo brasileiro par-
ticipou de todas as etapas da
investigação, em defesa dos
interesses dos exportadores
nacionais. As posições do Bra-
sil se somaram às manifesta-
ções de outros países e de se-
tores empresariais em favor
da não-aplicação de medidas.
Ao final, a autoridade peruana

concluiu não estarem dadas as
condições técnicas para ado-
ção das salvaguardas”, desta-
cou o comunicado.

As salvaguardas têm como
objetivo aumentar temporaria-
mente a proteção a um setor da
economia que sofre prejuízos
provocados pela concorrência
das importações, até que os
produtores locais se ajustem.
A aplicação da medida está am-
parada pelas regras da Organi-
zação Mundial do Comércio,
desde que o país que aplica a
medida consiga comprovar
prejuízos decorrentes de prá-
ticas comerciais desleais.

Segundo os Ministérios da
Economia e das Relações Ex-
teriores, o Peru é o sétimo
destino das exportações do
setor de confecções.  Em
2019, conforme as duas pas-
tas, as vendas brasileiras des-
ses produtos somaram US$
3,3 milhões ao país vizinho.
(Agencia Brasil)

Microempresas individuais
puxam a criação de
empresas em março

Peru desiste de sobretaxar
confecções têxteis do Brasil
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Almeida Junior Shopping Centers S.A.
CNPJ/ME nº 82.120.676/0001-83 - NIRE 35.300.412.087

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22 de junho de 2021
Data, Hora e Local: 22 de junho de 2021, às 9h00, na sede da Almeida Junior Shopping Centers S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, n° 2.277, 16º andar, Conjunto 1604, Edifício Plaza Iguatemi, Jardim Paulistano, CEP 01452-000. Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, conforme 
disposto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da totalidade do capital social. Presença: Acionista 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Registro de Presença de Acionistas. Mesa: Jaimes Bento de Almeida Junior - 
Presidente; Camila Angeloni de Almeida Ferreira - Secretária. Leitura de Documentos: Foi dispensada a leitura dos documentos relacionados à ordem do dia desta Assembleia Geral. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a abertura do capital da Companhia e a submissão de pedido de registro de emissora de valores mobiliários, categoria “A”, perante a Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”), nos termos da Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 480”); (ii) a submissão do pedido de registro de emissor da 
Companhia na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e adesão ao segmento especial de governança corporativa da B3 denominado Novo Mercado (“Novo Mercado”); (iii) a reforma integral e 
a consolidação do Estatuto Social da Companhia para adaptá-lo às deliberações da presente ata, às exigências legais e regulamentares de companhia aberta e ao regulamento do Novo 
Mercado; (iv) a eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (v) a autorização para o Conselho de Administração e a Diretoria praticarem todos os atos necessários 
para implementação das deliberações acima. Deliberações tomadas por Unanimidade: colocadas as matérias em discussão e posterior votação, foram aprovadas as seguintes matérias, 
de forma unânime e sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) a abertura de capital da Companhia e a submissão de pedido de registro de companhia aberta na categoria “A” perante a CVM, 
nos termos da Instrução CVM 480; (ii) a submissão do pedido de adesão da Companhia ao Novo Mercado da B3 e a celebração, com a B3, do Contrato de Participação no Novo Mercado; 
(iii) a reforma integral e consolidação do Estatuto Social da Companhia, em decorrência das deliberações da presente ata e para sua adaptação às cláusulas mínimas exigidas pelo 
Regulamento do Novo Mercado, que passa a vigorar com a redação constante do Anexo à presente ata; (iv) a eleição das pessoas a seguir indicadas para comporem o Conselho de 
Administração da Companhia, todos na condição de membros efetivos, para mandato unificado de 2 (dois) anos, até a data da realização da assembleia geral ordinária da Companhia que 
deliberar sobre as demonstrações financeiras referentes ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2022: (a) Jaimes Bento de Almeida Junior, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 138.034 SSP/SC, inscrito no CPF/ME sob o nº 252.170.039-87, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 
16º andar, Conjunto 1604, Edifício Plaza Iguatemi, Jardim Paulistano, São Paulo, SP, CEP 01452-000, como conselheiro de administração; (b) Heloísa Helena Kretzer de Almeida, brasileira, 
casada, empresária, portadora da cédula de identidade RG nº 2.963.525 SSP/SC, inscrita no CPF/ME sob nº 891.411.569-00, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 2.277, 16º andar, Conjunto 1604, Edifício Plaza Iguatemi, Jardim Paulistano, São Paulo, SP, CEP 01452-000, como conselheira de administração; e (c) Camila Angeloni de Almeida 
Ferreira, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 37.577.277-7 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob nº 214.176.648-60, com endereço comercial na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 16º andar, conjunto 1604, Edifício Plaza Iguatemi, Jardim Paulistano, São Paulo, SP, CEP 01452-000, como conselheira de administração. Os conselheiros 
eleitos serão investidos nos respectivos cargos mediante assinatura de (i) declaração de que possuem qualificações necessárias e cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 147 e 
parágrafos da Lei das S.A., para o exercício dos respectivos cargos, e de que não possuem qualquer impedimento legal que obste sua eleição, nos termos da Instrução da CVM nº 367, de 
29 de maio 2002, conforme alterada; e (ii) de termo de posse, lavrado no livro de atas do Conselho de Administração; e (v) a autorização para o Conselho de Administração e a Diretoria da 
Companhia praticarem todos os atos necessários para implementação das deliberações acima. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, 
aprovada por todos os presentes e assinada. São Paulo, 22 de junho de 2021. Mesa: (aa) Jaimes Bento de Almeida Junior - Presidente; Camila Angeloni de Almeida Ferreira - Secretária. 
Acionista: (a) Jaimes Bento de Almeida Junior. Certidão: Certifico que a presente é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. Camila Angeloni de Almeida Ferreira - Secretária. Anexo à 
Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Almeida Junior Shopping Centers S.A., realizada em 22 de junho de 2021. Almeida Junior Shopping Centers S.A. - CNPJ/ME nº 
82.120.676/0001-83 - NIRE 35.300.412.087. Estatuto Social: Capítulo I - Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração: Artigo 1º. A Almeida Junior Shopping Centers S.A. (“Companhia”) 
é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pela legislação em vigor. Parágrafo Único. Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 
Balcão (“B3”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e membros do conselho fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento 
do Novo Mercado (“Regulamento do Novo Mercado”). Artigo 2º. A Companhia tem a sua sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo abrir, encerrar e alterar o 
endereço de filiais no País ou no exterior por deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto: (i) exploração e administração de shoppings centers, condomínios, bens próprios 
e de terceiros; (ii) participação em projetos de shopping centers; (iii) assessoria e consultoria empresarial, gestão empresarial, planejamento e atividades correlatas, com relação à shopping 
centers e/ou empreendimentos comerciais de natureza semelhante; (iv) locação de quiosques, vitrinas e serviços de merchandising para shopping centers e lojas; (v) intermediação para 
locação de espaços em lojas de shopping centers; (vi) exploração e propriedade de mídias para publicidade de produtos próprios ou de terceiros; (vii) exploração de serviços relacionados a 
vendas por meio de canais eletrônicos (e-commerce); (viii) participação em empreendimentos comerciais; (ix) exploração de estacionamentos de veículos; (x) construção e incorporação de 
shopping centers; (xi) gestão e organização de serviços administrativos e complementares; (xii) geração, produção e comercialização de energia elétrica por fonte solar; (xiii) compra, venda 
e locação de bens imóveis, construídos ou não; e (xiv) participação no capital de outras sociedade empresárias ou não empresárias, como sócia, acionista ou quotista, no Brasil e/ou no 
exterior. Parágrafo Único. A Companhia poderá explorar outros ramos de atividade afins ou complementares ao objeto expresso no Artigo 3º. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia 
é indeterminado. Capítulo II - Capital Social: Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 348.292.563,00 (trezentos e quarenta e 
oito milhões, duzentos e noventa e dois mil, quinhentos e sessenta e três reais), dividido em 130.000.000 (cento e trinta milhões) de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor 
nominal. § 1º. O capital social será representado exclusivamente por ações ordinárias e cada ação ordinária dará o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. § 2º. Todas as 
ações da Companhia são escriturais, mantidas em conta de depósito, em nome de seus titulares, em instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) com a 
qual a Companhia mantenha contrato de escrituração em vigor, sem emissão de certificados. § 3º. O custo de transferência da propriedade das ações escriturais poderá ser cobrado 
diretamente do acionista alienante pela instituição escrituradora, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração de ações, observados os limites máximos fixados pela CVM. Artigo 
6º. A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital social, por deliberação do Conselho de Administração e independentemente de reforma estatutária, até o limite de 250.000.000 
(duzentos e cinquenta milhões) de ações ordinárias, mediante emissão de novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. § 1º. Dentro do limite autorizado neste artigo, o Conselho 
de Administração fixará o número, preço, prazo de integralização e as demais condições para a emissão de ações. § 2º. Desde que realizado dentro do limite do capital autorizado, o Conselho 
de Administração poderá ainda: (i) deliberar a emissão de bônus de subscrição e de debêntures conversíveis em ações; (ii) de acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral, deliberar 
a outorga de opção de compra de ações a administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviço da Companhia ou suas controladas, com exclusão do direito de 
preferência dos acionistas na outorga ou no exercício das opções de compra; e (iii) aprovar aumento do capital social mediante a capitalização de lucros ou reservas, com ou sem bonificação 
em ações. Artigo 7º. A emissão de novas ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores, subscrição pública 
ou permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle nos termos dos artigos 257 a 263 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), ou, ainda, 
nos termos de lei especial sobre incentivos fiscais, poderá se dar sem que aos acionistas seja concedido direito de preferência na subscrição ou com redução do prazo mínimo previsto em 
lei para o seu exercício. Artigo 8º. Nos casos previstos em lei, o valor de reembolso das ações, a ser pago pela Companhia aos acionistas dissidentes de deliberação da Assembleia Geral 
que tenham exercido direito de retirada, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado em avaliação aceita nos termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 45 da Lei das 
S.A., sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial contábil constante do último balanço aprovado pela  Assembleia Geral. Capítulo III - Assembleia Geral: Seção I - Organização: 
Artigo 9º. A Assembleia Geral, convocada e instalada conforme previsto na Lei das S.A. e neste Estatuto Social, reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia assim exigirem. § 1º. A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do 
Conselho de Administração ou, nos casos previstos em lei, por acionistas ou pelo Conselho Fiscal, se e quando instalado, mediante anúncio publicado na forma da lei observado, ainda, o 
disposto na regulamentação da CVM que dispõe sobre informações, pedidos de procuração, participação e votação a distância em assembleias gerais. § 2º. As deliberações da Assembleia 
Geral serão tomadas por maioria dos votos dos acionistas presentes na assembleia, não se computando os votos em branco e as abstenções, ressalvadas as exceções previstas em lei e na 
regulamentação aplicável e observado o disposto no Artigo 11, Parágrafo Único, deste Estatuto Social. § 3º. A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, 
constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A. § 4º. As atas de Assembleias Gerais deverão ser lavradas no livro de Atas das Assembleias 
Gerais, e poderão, caso assim aprovado na Assembleia Geral em questão, ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos e publicadas com omissão das assinaturas. Artigo 10. 
A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento, instalada e presidida por outro Conselheiro, Diretor ou 
acionista indicado por escrito pelo Presidente do Conselho de Administração. O Presidente da Assembleia Geral indicará até 2 (dois) Secretários para auxiliarem na condução dos trabalhos. 
Seção II - Competência: Artigo 11. Compete à Assembleia Geral, além das atribuições conferidas por lei, regulamentos aplicáveis e por este Estatuto Social: I. tomar as contas dos 
administradores, bem como examinar, discutir e aprovar as demonstrações financeiras; II. deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do resultado 
do exercício e a distribuição de dividendos; III. eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, quando instalado; IV. fixar a remuneração global anual dos 
administradores, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; V. aprovar planos de concessão de ações ou de outorga de opção de compra de ações aos administradores 
e empregados da Companhia ou de suas controladas; VI. alterar o Estatuto Social; VII. deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação da Companhia ou de qualquer 
sociedade na Companhia; VIII. aprovar previamente a negociação, pela Companhia, de ações de sua própria emissão nas hipóteses cuja aprovação em Assembleia Geral seja prescrita na 
regulamentação em vigor; IX. deliberar sobre a dispensa da realização de oferta pública de aquisição de ações em caso de saída voluntária do Novo Mercado; X. suspender o exercício de 
direitos de acionista, incluindo direitos de voto, de qualquer acionista ou acionistas que deixem de cumprir obrigação legal, regulamentar ou estatutária, na forma do disposto no artigo 120 da 
Lei das S.A., não podendo, nessa deliberação, votar o(s) acionista(s) cujos direitos poderão ser objeto de suspensão; XI. eleger e destituir o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá 
funcionar no período de liquidação; e XII. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração. Parágrafo Único. Para fins do inciso IX acima: (a) a 
Assembleia Geral deverá ser instalada em primeira convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total das ações em circulação, nos termos 
do Regulamento do Novo Mercado; (b) caso o quórum previsto na alínea (a) acima não seja atingido, a Assembleia Geral poderá ser instalada em segunda convocação, com a presença de 
qualquer número de acionistas titulares de ações em circulação; e (c) a deliberação sobre a dispensa de realização da oferta pública de aquisição de ações deve ocorrer pela maioria dos 
votos dos acionistas titulares de ações em circulação presentes na Assembleia Geral. Capítulo IV - Administração: Seção I - Disposições Comuns aos Órgãos da Administração: Artigo 
12. A Companhia será administrada pelo Conselho de  Administração e pela Diretoria, sendo observado que os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor-Presidente 
ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. § 1º. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria tomarão posse em seus cargos 
mediante assinatura do termo de posse lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer garantia de gestão, observada a exigência de submissão à 
cláusula compromissória, conforme o disposto no artigo 43, deste Estatuto Social, bem como os demais requisitos legais aplicáveis. § 2º. Os administradores da Companhia permanecerão 
em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. Artigo 13. As reuniões dos 
órgãos de administração serão instaladas, em primeira convocação, com a presença da maioria de seus membros e, em segunda convocação, com qualquer número. § 1º. Independentemente 
das formalidades previstas neste Estatuto Social, será dispensada a convocação prévia e considerada regular a reunião em que estiverem presentes todos os seus membros. § 2º. As reuniões 
poderão ser realizadas modo parcial ou exclusivamente digital, por meio de videoconferência, audioconferência ou qualquer outro sistema eletrônico que permita: (i) o registro de presença e 
dos respectivos votos; (ii) a manifestação e o acesso simultâneo a documentos apresentados durante a reunião e que não tenham sido disponibilizados anteriormente; e (iii) a possibilidade 
de comunicação entre os presentes, sendo facultada a gravação pela Companhia. § 3º. Os órgãos de administração deliberarão pelo voto da maioria dos presentes, nos termos dos artigos 
18 e 22 deste Estatuto Social, conforme o caso. § 4º. Caso não estejam fisicamente presentes, os membros do Conselho de Administração e da Diretoria terão a faculdade de manifestar seu 
voto por meio de: (a) delegação de poderes feita em favor de outro membro do respectivo órgão, (b) voto escrito enviado antecipadamente e (c) voto escrito transmitido por fax, correio 
eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação, bem como por sistema de áudio ou videoconferência ou outros meios semelhantes, desde que permitam a identificação e participação 
efetiva na reunião, de forma que os participantes consigam simultaneamente ouvir uns aos outros. Artigo 14. Nos termos do artigo 156 da Lei das S.A., os administradores da Companhia 
que estejam em situação de interesse pessoal conflitante deverão cientificar os demais membros do Conselho de Administração ou da Diretoria de seu impedimento e fazer consignar, em 
ata de reunião do Conselho de Administração ou da Diretoria, a natureza e a extensão do seu impedimento. Artigo 15. Dentro dos limites estabelecidos neste artigo, a Companhia indenizará 
e manterá indenes seus membros do Conselho de Administração, da Diretoria e de comitês de assessoramento e demais empregados que exerçam cargo ou função de gestão na Companhia 
(em conjunto ou isoladamente “Beneficiários”), na hipótese de eventual dano ou prejuízo efetivamente sofrido pelos Beneficiários por força do exercício regular de suas funções na 
Companhia. § 1º. A Companhia não indenizará o Beneficiário por (i) atos praticados fora do exercício das atribuições ou poderes; (ii) atos com má-fé, dolo, culpa grave ou fraude; (iii) atos 
praticados em interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do interesse social da Companhia; (iv) indenizações decorrentes de ação social prevista no artigo 159 da Lei das S.A. ou 
ressarcimento de prejuízos de que trata o artigo 11, § 5º, II, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976; e (v) outros excludentes de indenização previstos em contrato de indenidade firmado 
com o Beneficiário. § 2º. Caso seja condenado, por decisão judicial, arbitral ou administrativa transitada em julgado ou da qual não caiba mais recurso, em virtude de atos praticados (i) fora 
do exercício de suas atribuições; (ii) com má-fé, dolo, culpa grave ou mediante fraude; ou (iii) em interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do interesse social da Companhia, o 
Beneficiário deverá ressarcir a Companhia de todos os custos e despesas incorridos com a assistência jurídica, nos termos da legislação em vigor. § 3º. As condições e as limitações da 
indenização objeto do presente artigo serão determinadas em contrato de indenidade, cujo modelo padrão deverá ser aprovado pelo Conselho de Administração, sem prejuízo da contratação 
de seguro específico para a cobertura de riscos de gestão. Seção II - Conselho de Administração: Subseção I - Composição: Artigo 16. O Conselho de Administração será composto de, 
no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 7 (sete) membros, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, considerando-se cada ano como o período 
compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a reeleição. § 1º. Na Assembleia Geral que tiver por objeto deliberar a eleição dos membros do Conselho de 
Administração, os acionistas deverão fixar, primeiramente, o número efetivo de membros do Conselho de Administração a serem eleitos. § 2º. Dos membros do Conselho de Administração, 
no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização 
dos indicados ao Conselho de Administração como conselheiros independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerado como independente o 
Conselheiro eleito mediante faculdade prevista pelo artigo 141, §§ 4º e 5º da Lei das S.A., na hipótese de haver acionista controlador. § 3º. Adicionalmente, as seguintes situações devem ser 
analisadas de modo a verificar se implicam na perda de independência do conselheiro independente em razão das características, magnitude e extensão do relacionamento: (i) é afim até 
segundo grau do acionista controlador, de administrador da Companhia ou de administrador do acionista controlador; (ii) foi, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor de sociedades 
coligadas, controladas ou sob controle comum da Companhia; (iii) tem relações comerciais com a Companhia, o seu acionista controlador ou sociedades coligadas, controladas ou sob 
controle comum; (iv) ocupa cargo em sociedade ou entidade que tenha relações comerciais com a Companhia ou com o seu acionista controlador que tenha poder decisório na condução 
das atividades da referida sociedade ou entidade; (v) recebe outra remuneração da Companhia, de seu acionista controlador, sociedades coligadas, controladas ou sob controle comum além 
daquela relativa à atuação como membro do conselho de administração ou de comitês da companhia, de seu acionista controlador, de suas sociedades coligadas, controladas ou sob controle 
comum, exceto proventos em dinheiro decorrentes de participação no capital social da companhia e benefícios advindos de planos de previdência complementar. § 4º. Quando, em 
decorrência do cálculo do percentual de 20% (vinte por cento) referido no § 2º deste artigo, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o 
número inteiro imediatamente superior. § 5º. Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos novos membros 
eleitos. § 6º. A Assembleia Geral poderá eleger um ou mais suplentes para os membros do Conselho de Administração, não podendo, entretanto, ser eleito mais de um suplente para cada 
membro efetivo do Conselho de Administração. § 7º. O membro do Conselho de Administração ou suplente deverá ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia 
Geral, quem: (i) atuar como administrador, conselheiro, consultor, advogado, auditor, executivo, empregado ou prestador de serviços em sociedades que se envolvam em atividades de 
construção, incorporação ou administração de shopping centers ou quaisquer outras atividades que possam ser consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) tiver ou representar 
interesse conflitante com a Companhia. O membro do Conselho de Administração não poderá exercer direito de voto caso se configurem, supervenientemente à eleição, os mesmos fatores 
de impedimento, sem prejuízo do disposto no § 8º deste artigo. § 8º. O membro do Conselho de Administração ou suplente não poderá ter acesso a informações ou participar de reuniões de 
Conselho de Administração, relacionadas a assuntos sobre os quais tenha ou represente interesse conflitante com os interesses da Companhia. § 9º. No caso de vacância do cargo de 
membro do Conselho de Administração, o Conselho de Administração elegerá tantos conselheiros substitutos quantos forem os cargos vagos, sendo que os substitutos terão o seu mandato 
encerrado na próxima Assembleia Geral que for realizada. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, a Assembleia Geral será convocada para proceder a nova eleição. Artigo 17. O 
Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, que serão eleitos pela maioria de votos dos presentes, na primeira reunião do Conselho de Administração que 
ocorrer imediatamente após a posse de tais membros, ou sempre que ocorrer renúncia ou vacância naqueles cargos. Os cargos de Presidente e Vice-Presidente são de preenchimento 
obrigatório. § 1º. Na hipótese de ausência ou impedimento temporário do Presidente, o Vice-Presidente exercerá as funções do Presidente. § 2º. Na hipótese de vacância permanente do 
Presidente, o Vice-Presidente automaticamente assumirá o cargo e deverá convocar uma reunião do Conselho de Administração em até 60 (sessenta) dias a partir da data de vacância, para 
a eleição do novo Presidente do Conselho de Administração para substituí-lo, até o término do prazo do mandato original. Subseção II - Reuniões: Artigo 18. O Conselho de Administração 
reunir-se-á ordinariamente pelo menos 6 (seis) vezes ao ano, conforme calendário anual a ser aprovado pelo Conselho de Administração na primeira reunião a se realizar após a eleição, e 
extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação realizada na forma do § 1º deste artigo. O Conselho de Administração pode deliberar, por unanimidade, acerca de qualquer 
outra matéria não incluída na ordem do dia. § 1º. As convocações para as reuniões do Conselho de Administração deverão ser entregues por meio eletrônico ou por carta, pelo Presidente 
do Conselho de Administração ou pelo Vice-Presidente, se ausente o primeiro, a cada membro do Conselho de Administração, com pelo menos 8 (oito) dias de antecedência, e com indicação 
da data, hora, lugar, ordem do dia detalhada e documentos a serem discutidos naquela reunião. Quaisquer 2 (dois) Conselheiros poderão, mediante solicitação escrita ao Presidente ou ao 
Vice-Presidente, se ausente o primeiro, solicitar que uma reunião seja convocada ou que itens sejam incluídos na ordem do dia. § 2º. O Presidente do Conselho de Administração presidirá 
as reuniões do Conselho de Administração, ressalvadas as hipóteses de ausência ou impedimento temporário, previstas no artigo 17. § 3º. Cada conselheiro terá direito a 1 (um) voto nas 
deliberações do Conselho de Administração, sendo que as deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de seus membros presentes na reunião. § 4º. Nas 
deliberações do Conselho de Administração, será atribuído ao Presidente do órgão o voto de qualidade, no caso de empate na votação. § 5º. O presidente de qualquer reunião do Conselho 
de Administração não deverá levar em consideração e não computará o voto proferido com infração aos termos de qualquer acordo de acionistas que possa estar devidamente arquivado na 
sede da Companhia, conforme disposto no artigo 118 da Lei das S.A. § 6º. No caso de ausência ou impedimento temporário, de membro do Conselho de Administração, tal membro ausente 
ou temporariamente impedido poderá ser representado nas reuniões do Conselho de Administração por outro membro indicado por escrito, o qual, além do seu próprio voto, expressará o 
voto do membro ausente ou temporariamente impedido. § 7º. Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas no livro de Atas de Reuniões do Conselho de 
Administração. Subseção III - Competência: Artigo 19. Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições que lhe sejam cometidas por lei ou pelo Estatuto Social: I. fixar a 
orientação geral dos negócios da Companhia; II. aprovar e rever o orçamento anual, o orçamento de capital, o plano de negócios e o plano plurianual da Companhia; III. aprovar o código de 
conduta da Companhia e as políticas corporativas relacionadas a (i) divulgação de informações e negociação de valores mobiliários; (ii) gerenciamento de riscos; (iii) transações com partes 
relacionadas e administração de conflitos de interesses; (iv) remuneração de administradores; e (v) indicação de administradores; IV. eleger e destituir os Diretores, definir suas atribuições e 
fixar sua remuneração, dentro do limite global da remuneração da administração aprovado pela Assembleia Geral; V. fiscalizar a gestão dos Diretores; examinar a qualquer tempo os livros e 
papéis da Companhia; solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e de quaisquer outros atos; VI. escolher e destituir os auditores independentes, bem como 
convocá-los para prestar os esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria; VII. apreciar o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as demonstrações 
financeiras da Companhia e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; VIII. submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como 
deliberar sobre o levantamento de balanços semestrais, ou em períodos menores, e o pagamento ou crédito de dividendos ou juros sobre o capital próprio decorrentes desses balanços, bem 
como deliberar sobre o pagamento de dividendos intermediários ou intercalares à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros, existentes no último balanço anual ou semestral; 
IX. apresentar à Assembleia Geral proposta de reforma do Estatuto Social; X. apresentar à Assembleia Geral proposta de dissolução, fusão, cisão e incorporação da Companhia e de 
incorporação, pela Companhia, de outras sociedades, bem como autorizar a constituição, dissolução ou liquidação de subsidiárias; XI. deliberar sobre o cancelamento do registro de 
companhia aberta na CVM; XII. deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente ou no caso do artigo 132 da Lei das S.A.; XIII. manifestar-se previamente sobre 
qualquer assunto a ser submetido à Assembleia Geral; XIV. aprovar o voto da Companhia em qualquer deliberação societária relativa às controladas ou coligadas da Companhia, que não 
seja da alçada da Diretoria, no caso da administração da Companhia, nos termos deste Estatuto Social; XV. autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limites autorizados no Artigo 
6º deste Estatuto Social, fixando o número, o preço, o prazo de integralização e as condições de emissão das ações, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo mínimo 
para o seu exercício nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou mediante 
permuta por ações em oferta pública para aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei; XVI. dentro do limite do capital autorizado, conforme previsto no § 2º do Artigo 6º deste 
Estatuto Social, (i) deliberar a emissão de bônus de subscrição e de debêntures conversíveis em ações; (ii) de acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral, deliberar a outorga de 
opção de compra de ações aos administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviços da Companhia ou de suas controladas, com exclusão do direito de preferência dos 
acionistas na outorga e no exercício das opções de compra; e (iii) aprovar aumento do capital social mediante a capitalização de lucros ou reservas, com ou sem bonificação em ações; 
XVII. deliberar sobre a negociação com ações de emissão da Companhia para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria e respectiva alienação, observados os dispositivos legais 
e regulamentares pertinentes; XVIII. estabelecer a alçada da Diretoria para contratar endividamento, sob a forma de empréstimo ou emissão de títulos ou assunção de dívida, ou qualquer 
outro negócio jurídico que afete a estrutura de capital da Companhia, bem como autorizar a contratação de endividamento, sob a forma de empréstimo ou emissão de títulos ou assunção de 
dívida, ou qualquer outro negócio jurídico que afete a estrutura de capital da Companhia de valor superior à alçada da Diretoria; XIX. deliberar sobre a emissão de debêntures simples, e, 
sempre que respeitados os limites do capital autorizado, debêntures conversíveis em ações, podendo as debêntures, de qualquer das classes, ser de qualquer espécie ou garantia; 
XX. deliberar sobre a emissão de notas promissórias comerciais privadas e/ou para oferta pública de distribuição; XXI. deliberar, por delegação da Assembleia Geral, quando da emissão pela 
Companhia de debêntures conversíveis em ações que ultrapassem o limite do capital autorizado, sobre (i) a época e as condições de vencimento, amortização ou resgate, (ii) a época e as 
condições para pagamento dos juros, da participação nos lucros e de prêmio de reembolso, se houver, e (iii) o modo de subscrição ou colocação, bem como a espécie das debêntures; 
XXII. autorizar a aquisição ou alienação de investimentos em participações societárias, bem como autorizar associações societárias ou alianças estratégicas com terceiros; XXIII. estabelecer 
a alçada da Diretoria para a aquisição ou alienação de bens do ativo permanente e bens imóveis, bem como autorizar aquisição ou alienação de bens do ativo permanente de valor superior 
ao valor de alçada da Diretoria, salvo se a transação estiver contemplada no orçamento anual da Companhia; XXIV. estabelecer a alçada da Diretoria para a constituição de ônus reais e a 
prestação de avais, fianças e garantias a obrigações próprias, bem como autorizar a constituição de ônus reais e a prestação de avais, fianças e garantias a obrigações próprias de valor 
superior à alçada da Diretoria; XXV. conceder, em casos especiais, autorização específica para que determinados documentos possam ser assinados por apenas um membro da 
administração, do que se lavrará ata no livro próprio; XXVI. aprovar a contratação da instituição prestadora dos serviços de escrituração de ações; XXVII. elaborar e divulgar parecer 
fundamentado favorável ou contrário à aceitação de qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações ou outros valores mobiliários conversíveis ou permutáveis 
por ações de emissão da Companhia, em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de aquisição, contendo a manifestação, ao menos: (i) sobre a conveniência e a 
oportunidade da OPA quanto ao interesse da Companhia e do conjunto de seus acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) quanto aos 
planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; e (iii) a respeito de alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição disponíveis no mercado; XXVIII. aprovar seu 
próprio regimento interno e o regimento interno da Diretoria e de todos os Comitês; XXIX. designar os membros do Comitê de Auditoria Estatutário e dos demais Comitês que vierem a ser 
instituídos pelo Conselho de Administração; XXX. estruturar e conduzir um processo e avaliação do Conselho de Administração, de seus Comitês e da Diretoria; XXXI. avaliar e divulgar 
anualmente quem são os conselheiros independentes, bem como analisar quaisquer circunstâncias que possam comprometer sua independência; XXXII. aprovar transações com partes 
relacionadas que envolvam valores relevantes, seguindo os critérios de relevância e as regras de exclusão de eventuais membros com interesses potencialmente conflitantes previstos na 
política de transações com partes relacionadas e administração de conflitos de interesses, salvo nos casos em que a lei exigir aprovação pela Assembleia Geral; XXXIII. aprovar as atribuições 
da auditoria interna e, diretamente ou por meio do Comitê de Auditoria Estatutário, receber o reporte daquela área, avaliando, ao menos anualmente, se a estrutura e orçamento são 
suficientes ao desempenho de suas funções; e XXXIV. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria e pelos Comitês, bem como convocar os membros da Diretoria 
para reuniões em conjunto, sempre que achar necessário. Seção III - Diretoria: Subseção I - Composição: Artigo 20. A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo 
pelo Conselho de Administração, será composta de no mínimo 2 (dois) e no máximo 6 (seis) membros, sendo 1 (um) Diretor-Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investidores e 1 (um) 
Diretor de Finanças e os demais Diretores Executivos. Os cargos de Diretor-Presidente e de Diretor de Relações com Investidores são de preenchimento obrigatório e os demais de 
preenchimento facultativo. Os Diretores poderão acumular cargos. Subseção II - Eleição e Destituição: Artigo 21. Os Diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração, por um prazo 
de mandato unificado de 3 (três) anos, considerando-se cada ano o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias; sendo permitida a reeleição e destituição. § 1º. Salvo 
no caso de vacância no cargo, a eleição da Diretoria ocorrerá até 5 (cinco) dias úteis após a data da realização da Assembleia Geral Ordinária, podendo a posse dos eleitos coincidir com o 
término do mandato dos seus antecessores. § 2º. O Diretor-Presidente será substituído: (i) em caso de afastamento ou impedimento por período de até 30 (trinta) dias, por outro Diretor por 
ele indicado; (ii) em caso de afastamento por prazo superior a 30 (trinta) dias e inferior a 120 (cento e vinte) dias, por Diretor nomeado pelo Conselho de Administração, em reunião 
especialmente convocada para tal fim; e (iii) em caso de afastamento por prazo igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias ou vacância, o Conselho de Administração deverá ser convocado 
para promover a eleição de novo Diretor-Presidente, conforme os procedimentos estabelecidos neste Estatuto Social. § 3º. Os demais Diretores (exceto pelo Diretor-Presidente) serão 
substituídos: (i) nos casos de ausência ou impedimento, bem como de afastamento por prazo inferior a 120 (cento e vinte) dias, por outro Diretor indicado pelo Diretor-Presidente; e (ii) em 
caso de afastamento por prazo igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias ou vacância, o Conselho de Administração deverá ser convocado para promover a eleição de novo Diretor. Subseção 

III - Reuniões: Artigo 22. O Diretor-Presidente presidirá as reuniões de Diretoria. Parágrafo Único. Nas deliberações da Diretoria será atribuído ao Diretor-Presidente o voto de qualidade, no 
caso de empate na votação. Artigo 23. As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito entregue com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, das quais deverá 
constar a ordem do dia, a data, a hora e o local da reunião. Artigo 24. Das reuniões da Diretoria lavrar-se-ão atas no respectivo livro de atas das Reuniões da Diretoria, que serão assinadas 
pelos Diretores presentes. Subseção IV - Competência: Artigo 25. A Diretoria possui todos os poderes para praticar os atos necessários ao funcionamento regular dos negócios da 
Companhia em seu curso normal, observadas as alçadas da Diretoria fixadas pelo Conselho de Administração, o regimento interno da Diretoria e a as competências dos demais órgãos 
societários. Artigo 26. Compete à Diretoria implementar as deliberações das Assembleias Gerais e do Conselho de Administração e, como órgão colegiado: I. aprovar e submeter, 
anualmente, o relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos 
lucros apurados no exercício anterior, para apreciação do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; II. propor, ao Conselho de Administração, o orçamento anual, o orçamento de 
capital, o plano de negócios e o plano plurianual; III. deliberar sobre a abertura e o fechamento de filiais; e IV. decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da 
Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. § 1º. Compete ao Diretor-Presidente: (i) dirigir e coordenar a atuação de todos Diretores da Companhia e de suas controladas; (ii) dirigir 
e controlar todos os negócios e operações da Companhia, de forma a garantir que os objetivos projetados sejam atingidos; (iii) aprovar e acompanhar toda estratégia de marketing e plano 
de comunicação da Companhia e, juntamente com o Diretor de Operações, garantir que o planejamento de tenant mix desenhado para cada shopping seja implementado de forma a otimizar 
o resultado e a fidelizar os clientes e consumidores; (iv) representar e dirigir no mais alto nível a Companhia perante as instituições governamentais, não governamentais, veículos de 
comunicação, e outras correlatas, preservando a marca “Almeida Junior”; (v) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (vi) propor ao Conselho de Administração a estrutura organizacional 
da Companhia, sugerindo as áreas de atuação de cada Diretor; (vii) dirigir e supervisionar a área de recursos humanos da Companhia, incluindo a propositura de planos atração, retenção, 
desenvolvimento, carreira, remuneração dos executivos e colaboradores da Companhia; (viii) garantir que todas as decisões sejam tomadas no intuito de preservar a imagem, o resultado e 
o patrimônio da Companhia; (ix) representar a Companhia em assembleias gerais de acionistas e/ou de quotistas de sociedades e/ou indicar um Diretor ou um procurador para representá-lo; 
e (x) desempenhar as outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Conselho de Administração. § 2º. Compete ao Diretor de Finanças: (i) coordenar, administrar, 
dirigir e supervisionar as áreas de finanças da Companhia, e suas controladas, que abrange análise de investimento e gestão de risco, preservando a integridade financeira; (ii) planejar a 
elaboração do orçamento consolidado, do plano de negócios e orçamento plurianual da Companhia; (iii) supervisionar e administrar as áreas ou funções de controles e projeções financeiras, 
de gerenciamento de riscos, consolidando e reportando os resultados da Companhia e de suas subsidiárias; (iv) prospectar, analisar e negociar oportunidades de investimentos e 
desinvestimento para a Companhia; (v) analisar e avaliar atividades a serem desenvolvidas e/ou realizadas pela Companhia, inclusive a partir do estudo da viabilidade econômico-financeira 
das novas oportunidades de negócios; (vi) manter a relação da Companhia com bancos, seguradoras, investidores existentes e potenciais; (vii) manter os ativos da Companhia devidamente 
segurados; (viii) analisar e propor financiamentos e refinanciamentos com objetivo de promover para companhia opções mais vantajosas para atender suas necessidades de investimentos, 
zelando pela otimização da estrutura de capital da Companhia; e (ix) desempenhar as outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Conselho de Administração. 
§ 3º. Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) prestar informações aos investidores, à CVM, às bolsas de valores ou mercados de balcão onde forem negociados os valores 
mobiliários da Companhia, bem como manter atualizado o registro da Companhia em conformidade com a regulamentação aplicável da CVM e atender às demais exigências dessa 
regulamentação; (ii) representar a Companhia isoladamente perante a CVM, as bolsas de valores ou mercados de balcão onde forem negociados os valores mobiliários da Companhia; e (iii) 
desempenhar as outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Conselho de Administração. § 4º. Compete aos Diretores Executivos: desempenhar as outras 
atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Conselho de Administração. Subseção V - Representação: Artigo 27. Observados as alçadas da Diretoria fixadas pelo 
Conselho de Administração, o regimento interno da Diretoria e a as competências dos demais órgãos societários, a Companhia será sempre representada, em todos os atos, (i) por 2 (dois) 
Diretores em conjunto; ou (ii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador especialmente nomeado para tanto, de acordo com o § 1º abaixo; ou (iii) pela assinatura de 2 (dois) 
procuradores em conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes; ou (iv) por 1 (um) procurador agindo isoladamente sempre que o ato a ser praticado for relativo aos 
poderes ad judicia. § 1º. Todas as procurações serão outorgadas pela assinatura do Diretor-Presidente e outro diretor, agindo em conjunto, mediante mandato com poderes específicos e 
prazo determinado, exceto nos casos de procurações ad judicia, caso em que o mandato pode ser por prazo indeterminado, por meio de instrumento público ou particular. § 2º. Qualquer dos 
Diretores ou procurador, isoladamente, poderá representar, ativa ou passivamente, a Companhia em juízo, bem como perante repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou 
municipais, autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais. § 3º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os atos de quaisquer 
Diretores, procuradores, prepostos e empregados que envolvam ou digam respeito a operações ou negócios estranhos ao objeto social e aos interesses sociais, tais como fianças, avais, 
endossos e qualquer garantia em favor de terceiros, salvo quando expressamente aprovados pelo Conselho de Administração em reunião e nos casos de prestação, pela Companhia, de 
avais, abonos e fianças para entidades controladas ou coligadas, em qualquer estabelecimento bancário, creditício ou instituição financeira, departamento de crédito rural, de crédito 
comercial, de contratos de câmbio, e outras operações aqui não especificadas, sendo a Companhia, nestes atos, representada por no mínimo 2 (dois) Diretores, ou por um diretor e um 
procurador com poderes específicos para a prática do ato. Seção IV - Comitês: Subseção I - Comitê de Auditoria Estatutário: Artigo 28. O Comitê de Auditoria Estatutário, órgão de 
assessoramento vinculado ao Conselho de Administração, dotado de autonomia operacional, é composto por, no mínimo, 3 (três) membros, nomeados pelo Conselho de Administração, dos 
quais: (i) pelo menos 1 (um) membro deverá ser um Conselheiro Independente, conforme definido no Regulamento do Novo Mercado; (ii) pelo menos 1 (um) membro deverá ter reconhecida 
experiência em assuntos de contabilidade societária, nos termos da regulamentação editada pela CVM que dispõe sobre o registro e o exercício da atividade de auditoria independente no 
âmbito do mercado de valores mobiliários e define os deveres e as responsabilidades dos administradores das entidades auditadas no relacionamento com os auditores independentes; (iii) 
1 (um) dos membros poderá cumular as qualificações descritas nos incisos (i) e (ii) acima; e (iv) nenhum dos membros poderá ser controlador da Companhia, nem diretor da Companhia, de 
seu acionista controlador, direto ou indireto, ou de sociedades controladas, coligadas ou sob controle comum, e tampouco possuir qualquer vínculo de subordinação com as pessoas 
anteriormente mencionadas. § 1º. O Comitê de Auditoria será coordenado por um Coordenador designado no ato da nomeação dos membros do Comitê de Auditoria. § 2º. O Conselho de 
Administração aprovará o Regimento Interno do Comitê de Auditoria Estatutário, o qual estipulará regras de convocação, instalação, votação e periodicidade das reuniões, prazo dos 
mandatos, requisitos de qualificação de seus membros e atividades do Coordenador do Comitê de Auditoria Estatutário, entre outras matérias. § 3º. O Comitê de Auditoria será dotado de 
orçamento próprio aprovado pelo Conselho de Administração, destinado a cobrir despesas com o seu funcionamento e com a contratação de consultores para assuntos contábeis, jurídicos 
ou outros temas, quando necessária a opinião de um especialista externo ou independente. Artigo 29. Compete ao Comitê de Auditoria Estatutário: I. opinar sobre a contratação ou 
destituição dos auditores independentes da Companhia; II. avaliar as informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações financeiras; III. acompanhar as atividades da 
auditoria interna e da área de controles internos da Companhia; IV. avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia; V. avaliar, monitorar, e recomendar à administração a correção 
ou aprimoramento das políticas internas da Companhia, incluindo a política de transações com partes relacionadas; e VI. possuir meios para recepção e tratamento de informações acerca 
do descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos para proteção 
do prestador e da confidencialidade da informação. Parágrafo Único. O Comitê de Auditoria Estatutário deve elaborar, anualmente, relatório resumido contemplando as reuniões realizadas 
e os principais assuntos discutidos, e destacando as recomendações feitas pelo Comitê ao Conselho de Administração. Subseção II - Comitês Não Estatutários: Artigo 30. Além do Comitê 
de Auditoria Estatutário, outros Comitês poderão ser instituídos pelo Conselho de Administração de tempos em tempos. Parágrafo Único. O Conselho de Administração aprovará o regimento 
interno dos demais Comitês que vierem a ser instituídos, o qual estipulará as competências, a composição, as regras de convocação, instalação, votação e periodicidade das reuniões, prazo 
dos mandatos, eventuais requisitos de qualificação de seus membros e atividades do coordenador de cada Comitê, entre outras matérias. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 31. O 
Conselho Fiscal funcionará de modo não permanente nos termos do capítulo XIII da Lei das S.A., com os poderes e atribuições a ele conferidos, e somente será instalado por deliberação 
da Assembleia Geral, ou a pedido de acionistas representando a porcentagem requerida por lei ou pelos regulamentos da CVM. Artigo 32. Quando instalado, o Conselho Fiscal será 
composto de, no mínimo 3 (três) e, no máximo 5 (cinco) membros e suplentes em igual número (acionistas ou não) todos eles qualificados em conformidade com as disposições legais. § 1º. 
Os membros do Conselho Fiscal terão o mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a sua eleição, podendo ser reeleitos. § 2º. Os membros do Conselho Fiscal 
deverão ser eleitos pela Assembleia Geral que aprovar sua instalação. Seus prazos de mandato deverão terminar quando da realização da primeira Assembleia Geral Ordinária realizada 
após a sua eleição, podendo ser destituídos e reeleitos. § 3º. Após instalação do Conselho Fiscal, a investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo membro 
do Conselho Fiscal empossado, observados a exigência de submissão à cláusula compromissória, conforme o disposto no Artigo 43 deste Estatuto Social, bem como os demais requisitos 
legais aplicáveis. § 4º. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo respectivo suplente. § 5º. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do 
Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Artigo 33. Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá sempre que necessário, competindo-lhe todas as atribuições que lhe 
sejam cometidas por lei. § 1º. As reuniões serão convocadas pelo Presidente do Conselho Fiscal por sua própria iniciativa ou por solicitação por escrito de qualquer de seus membros. 
Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. § 2º. As deliberações 
do Conselho Fiscal deverão ser aprovadas por maioria absoluta de votos. Para que uma reunião seja instalada, deverá estar presente a maioria dos seus membros. § 3º. Todas as deliberações 
do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos conselheiros presentes. Artigo 34. A remuneração dos membros 
do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, observado o parágrafo 3º do artigo 162 da Lei das S.A. Capítulo VI - Exercício Social e Distribuição dos Lucros: 
Artigo 35. O exercício social coincide com o ano civil. Ao término de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. § 1º. Além das demonstrações 
financeiras ao fim de cada exercício social, a Companhia irá elaborar as demonstrações financeiras trimestrais, com observância dos preceitos legais pertinentes. § 2º. Juntamente com as 
demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da administração da Companhia apresentarão à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com 
observância do disposto neste Estatuto e na Lei das S.A. § 3º. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão 
para o imposto de renda e a contribuição social. Artigo 36. Após realizadas as deduções contempladas no Artigo acima, o lucro líquido deverá ser alocado da seguinte forma: I. 5% (cinco por 
cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, para constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia; II. uma parcela do 
lucro líquido, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada à formação de reserva para contingências, nos termos do artigo 195 da Lei das S.A.; III. poderá ser destinada 
para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido decorrente de doações ou subvenções governamentais para investimentos, que poderá ser excluída da base de cálculo do 
dividendo obrigatório; IV. no exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos do inciso VII abaixo, ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a 
Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, observado o disposto no artigo 197 da Lei das S.A.; V. 
uma parcela do lucro líquido (ajustado na forma prevista no artigo 202 da Lei das S.A.) que não seja (i) distribuída como dividendo mínimo obrigatório, conforme descrito no inciso VII abaixo; 
tampouco (ii) alocada como reserva de incentivos fiscais, conforme descrito no inciso II acima; poderá ser destinada à formação de reserva para investimentos e capital de giro, que terá por 
fim custear investimentos para crescimento e expansão e financiar o capital de giro da Companhia. O saldo acumulado desta reserva, somado aos saldos das demais reservas, excetuadas 
a reserva de lucros a realizar e a reserva para contingências, não poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, nos termos do artigo 199 da Lei das S.A.; VI. a
assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos da administração, deliberar reter parcela do lucro líquido do exercício prevista em orçamento de capital por ela previamente aprovado, nos 
termos do artigo 196 da Lei das S.A.; e VII o saldo remanescente será distribuído aos acionistas como dividendos, assegurada a distribuição do dividendo mínimo obrigatório não inferior, em 
cada exercício, a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado, na forma prevista na Lei das S.A. § 1º. O dividendo obrigatório não será pago nos exercícios em que o Conselho 
de Administração informar à Assembleia Geral Ordinária ser ele incompatível com a situação financeira da Companhia. O Conselho Fiscal, se em funcionamento, deverá emitir parecer sobre 
esta informação dentro de 5 (cinco) dias da realização da Assembleia Geral, e os Diretores deverão protocolar na CVM um relatório fundamentado, justificando a informação transmitida à 
Assembleia. § 2º. Lucros retidos nos termos do § 1º deste Artigo serão registrados como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos 
como dividendo assim que a situação financeira da Companhia o permitir. Artigo 37. A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá: I. distribuir dividendos com base 
em lucros apurados nos balanços semestrais; II. levantar balanços relativos a períodos inferiores a um semestre e distribuir dividendos com base nos lucros nele apurados, desde que o total 
de dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o artigo 182, parágrafo 1º da Lei das S.A.; III. distribuir dividendos 
intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existente no último balanço anual ou semestral; e creditar ou pagar aos acionistas, na periodicidade que decidir, juros 
sobre o capital próprio, os quais serão imputados ao valor dos dividendos a serem distribuídos pela Companhia, passando a integrá-los para todos os efeitos legais. Artigo 38. A Assembleia 
Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável, sem prejuízo do disposto no 
Artigo 6º, § 2º, deste Estatuto Social. Artigo 39. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição 
do acionista, e reverterão em favor da Companhia. Capítulo VII - Alienação do Controle Acionário e OPA por Atingimento de Participação Relevante: Seção I - Alienação do Controle 
Acionário: Artigo 40. A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob 
a condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais 
acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário 
àquele dado ao alienante. Seção II - OPA por Atingimento de Participação Relevante: Artigo 41. Qualquer acionista ou Grupo de Acionistas que atingir, de forma direta ou indireta a
titularidade de ações de emissão da Companhia ou Outros Direitos de Natureza Societária, igual ou superior a 20% (vinte por cento) do capital social (“Participação Relevante”), tanto por 
meio de uma única operação, como por meio de diversas operações (“Novo Acionista Relevante”), deverá efetivar uma oferta pública de aquisição da totalidade das ações e valores 
mobiliários conversíveis por ações de titularidade dos demais acionistas da Companhia, observando-se o disposto na legislação e regulamentação aplicável, bem como nos termos deste 
Artigo (“OPA por Atingimento de Participação Relevante”). § 1º. A OPA por Atingimento de Participação Relevante deverá observar obrigatoriamente os seguintes princípios e 
procedimentos, além de, no que couber, outros expressamente previstos na regulamentação aplicável: (i) dirigida indistintamente a todos os acionistas da Companhia; (ii) efetivada em leilão 
a ser realizado na B3; (iii) lançada pelo preço determinado de acordo com o previsto no § 2º deste Artigo e liquidada à vista, em moeda corrente nacional; e (iv) ser realizada de maneira a 
assegurar tratamento equitativo aos destinatários, permitir-lhes a adequada informação quanto à Companhia e ao ofertante, e dotá-los dos elementos necessários à tomada de uma decisão 
refletida e independente quanto à aceitação da oferta pública. § 2º. O preço de aquisição por ação objeto da OPA por Atingimento de Participação Relevante (“Preço da OPA”) não poderá 
ser inferior ao maior valor determinado entre: (i) o Valor Justo de Mercado; e (ii) o maior preço pago pelo Novo Acionista Relevante nos 12 (doze) meses que antecederem o atingimento da 
Participação Relevante e deverá ser ajustado por eventos societários, tais como a distribuição de dividendos ou juros sobre o capital próprio, grupamentos, desdobramentos, bonificações, 
exceto aqueles relacionados a operações de reorganização societária, bem como devidamente atualizado pela Taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC. § 3º. Sem prejuízo 
do cumprimento das obrigações previstas na regulamentação aplicável, imediatamente após adquirir ou tornar-se titular de ações de emissão da Companhia ou Outros Direitos de Natureza 
Societária, em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do capital social, o Novo Acionista Relevante deverá encaminhar uma comunicação ao Diretor de Relações com 
Investidores, contendo: (a) as informações previstas no artigo 12 da Instrução CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada, e nos itens “i” até “m” do inciso I do Anexo II à Instrução 
CVM nº 361, de 5 de março de 2002, conforme alterada; (b) informação sobre quaisquer Outros Direitos de Natureza Societária que possua; (c) a informação sobre a obrigação de efetivar a 
OPA por Atingimento de Participação Relevante; (d) a informação do maior preço pago pelo Novo Acionista Relevante nos 12 (doze) meses que antecederem o atingimento da Participação 
Relevante, ajustado por eventos societários ocorridos após a data da transação, tais como a distribuição de dividendos ou juros sobre o capital próprio, grupamentos, desdobramentos, 
bonificações, exceto aqueles relacionados a operações de reorganização societária, acompanhada de demonstração justificada desse preço; e (e) a informação do preço de aquisição por 
ação objeto da OPA por Atingimento de Participação Relevante que o Novo Acionista Relevante se propõe a pagar, observado o § 2º deste Artigo (“Preço Proposto”). § 4º. O Valor Justo de 
Mercado será apurado em laudo de avaliação elaborado por instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder de decisão com 
independência em relação ao Novo Acionista Relevante, devendo o laudo também satisfazer os requisitos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei das S.A. e conter a responsabilidade prevista no 
parágrafo 6º do mesmo artigo da lei. § 5º. A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela determinação do Valor Justo de Mercado da Companhia é de competência 
privativa da Assembleia Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de Administração, de lista tríplice, devendo a respectiva deliberação, não se computando os votos em branco, ser 
tomada pela maioria absoluta dos votos dos acionistas representantes das Ações em Circulação presentes naquela Assembleia Geral, que se instalada na primeira convocação deverá contar 
com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de Ações em Circulação, ou que se instalada em segunda convocação poderá contar com a 
presença de qualquer número de acionistas representantes das Ações em Circulação. Não serão computadas as ações detidas pelo Novo Acionista Relevante para fins dos quóruns de 
instalação e de deliberação de que trata este § 5º. § 6º. Os custos de elaboração do laudo de avaliação exigido deverão ser assumidos integralmente pelo ofertante. § 7º. O Conselho de 
Administração deverá se reunir para definição da lista tríplice e convocação da Assembleia Geral para escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela elaboração do laudo 
de avaliação, o mais breve possível após a realização da comunicação de que trata o § 3º deste Artigo. § 8º. O laudo de avaliação deverá ser encaminhado pela instituição ou empresa 
especializada responsável ao Diretor de Relações com Investidores, para que este o divulgue imediatamente ao mercado, por meio do sistema eletrônico disponível na página da CVM na 
rede mundial de computadores. § 9º. Os acionistas titulares de, no mínimo, 10% das ações de emissão da Companhia, excetuadas deste cômputo as ações de titularidade do Novo Acionista 
Relevante, poderão requerer aos administradores da Companhia que convoquem Assembleia Especial para deliberar sobre a realização de nova avaliação da Companhia para fins de revisão 
do Preço da OPA. O novo laudo deverá ser preparado nos mesmos moldes do laudo de avaliação previsto no § 4º deste Artigo, de acordo com os procedimentos previstos no artigo 4º-A da 
Lei das S.A. e com observância ao disposto na regulamentação aplicável da CVM e nos termos deste Capítulo e divulgado nos termos do § 6º deste Artigo. Na Assembleia Especial poderão 
votar todos os titulares de ações da Companhia, com exceção do Novo Acionista Relevante. § 10. Caso o laudo de avaliação venha a apurar um Preço da OPA superior ao Preço Proposto, 
o Novo Acionista Relevante poderá dela desistir, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de divulgação do laudo de avaliação, obrigando-se, neste caso, a observar, no que couber, 
o procedimento previsto no artigo 28 da Instrução CVM nº 361, ou norma que venha a substituí-la, e a alienar o excesso de participação no prazo de 3 (três) meses contados da data de 
comunicação da desistência à Companhia. A desistência deverá ser comunicada pelo Acionista Relevante ao Diretor de Relações com Investidores, quem por sua vez deverá comunicar o 
mercado promovendo a divulgação de fato relevante. § 11. A efetivação da OPA por Atingimento de Participação Relevante poderá ser dispensada mediante voto favorável de acionistas 
reunidos em Assembleia Geral especialmente convocada para este fim, observadas as seguintes regras: (a) a Assembleia Geral deverá ser realizada antes do atingimento da Participação 
Relevante pelo Novo Acionista Relevante; (b) a dispensa de efetivação da OPA por Atingimento de Participação Relevante será considerada aprovada com o voto da maioria absoluta dos 
votos dos acionistas presentes naquela Assembleia Geral, seja em primeira ou segunda convocação; e (c) o potencial Novo Acionista Relevante estará impedido de votar e não serão 
computadas as ações detidas pelo Novo Acionista Relevante para fins dos quóruns de instalação e de deliberação da Assembleia Geral. § 12. Se a OPA por Atingimento de Participação 
Relevante não estiver legalmente sujeita a registro na CVM, o Novo Acionista Relevante deverá publicar o edital da OPA por Atingimento de Participação Relevante no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da data de apresentação, pela instituição ou empresa especializada, do laudo de avaliação. § 13. Se a OPA por Atingimento de Participação Relevante estiver legalmente sujeita 
a registro na CVM, o Novo Acionista Relevante deverá solicitar o seu registro no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de apresentação, pela instituição ou empresa especializada, do 
laudo de avaliação, e estará obrigado a atender às eventuais solicitações ou às exigências da CVM relativas à OPA por Atingimento de Participação Relevante, dentro dos prazos prescritos 
na regulamentação aplicável. A publicação do edital da OPA por Atingimento de Participação Relevante deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de registro da OPA 
pela CVM. § 14. Na hipótese de o Novo Acionista Relevante não cumprir com as obrigações impostas por este Artigo, o Conselho de Administração da Companhia convocará Assembleia 
Geral Extraordinária, na qual o Novo Acionista Relevante não poderá votar, para deliberar a suspensão do exercício dos direitos do Novo Acionista Relevante que não cumpriu com qualquer 
obrigação imposta por este Artigo, conforme disposto no artigo 120 da Lei das S.A. § 15. A exigência da OPA por Atingimento de Participação Relevante não se aplica ao acionista ou Grupo 
de Acionistas que atinja a Participação Relevante: I. por meio de oferta pública de aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia, desde que tenha sido pago preço no mínimo 
equivalente ao Preço da OPA; II. de forma involuntária, como resultado de resgate ou cancelamento de ações em tesouraria ou decorrente de redução do capital social da Companhia; III. por 
subscrição de ações realizada em oferta primária, em razão de o montante não ter sido integralmente subscrito por quem tinha direito de preferência ou que não tenha contado com número 
suficiente de interessados na respectiva distribuição pública; IV. em decorrência de operação de fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Companhia; ou V. em decorrência 
de: (i) adiantamento de legítima, doação ou sucessão hereditária, desde que para descendente ou cônjuge de acionista ou Grupo de Acionistas detentor de Participação Relevante; ou (ii) 
transferência para trust ou entidade fiduciária similar, tendo por beneficiário o próprio acionista ou Grupo de Acionistas detentor de Participação Relevante, seus descendentes ou seu cônjuge. 
§ 16. A efetivação da OPA por Participação Relevante não excluirá a possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, a própria Companhia, formular uma OPA concorrente, 
nos termos da regulamentação aplicável. § 17. Para fins deste Artigo, os seguintes termos iniciados em letras maiúsculas terão os seguintes significados: “Acionista Controlador” significa o 
acionista ou o Grupo de Acionistas composto por um grupo de pessoas (i) vinculadas por acordo de acionistas, (ii) sob  controle comum ou (iii) entre as quais haja relação de controle, e que 
exerça o Poder de Controle da Companhia; “Ações em Circulação” significa as ações emitidas pela Companhia, excetuadas as ações em tesouraria, as ações detidas pelo Acionista 
Controlador, por pessoas a ele vinculadas e por Administradores da Companhia; “Administradores” significa, quando no singular, os diretores e membros do conselho de administração da 
Companhia referidos individualmente ou, quando no plural, os diretores e membros do conselho de administração da Companhia referidos conjuntamente; “Grupo de Acionistas” significa 
o grupo de pessoas: (i) vinculadas por contratos ou acordos de qualquer natureza, inclusive acordos de acionistas, orais ou escritos, seja diretamente ou por meio de sociedades controladas, 
controladoras ou sob controle comum; ou (ii) entre as quais haja relação de controle; ou (iii) sob controle comum; (iv) agindo em conjunto; ou (v) que atuem representando um interesse comum. 
Incluem-se dentre os exemplos de pessoas representando um interesse comum: (v) uma pessoa titular, direta ou indiretamente, de participação societária igual ou superior a 15% (quinze por 
cento) do capital social da outra pessoa; e (vi) 2 (duas) pessoas que tenham um terceiro investidor em comum que seja titular, direta ou indiretamente, de participação societária igual ou 
superior a 15% (quinze por cento) do capital de cada uma das 2 (duas) pessoas. Quaisquer joint-ventures, fundos ou clubes de investimento, fundações, associações, trusts, condomínios, 
cooperativas, carteiras de títulos, universalidades de direitos, ou quaisquer outras formas de organização ou empreendimento, constituídos no Brasil ou no exterior, serão considerados parte 
de um mesmo Grupo de Acionistas, sempre que duas ou mais entre tais entidades forem: (vii) administradas ou geridas pela mesma pessoa jurídica ou por partes relacionadas a uma mesma 
pessoa jurídica; ou (viii) tenham em comum a maioria de seus administradores, sendo certo que no caso de fundos de investimentos com administrador comum, somente serão considerados 
como integrantes de um Grupo de Acionistas aqueles cuja decisão sobre o exercício de votos em Assembleias Gerais, nos termos dos respectivos regulamentos, for de responsabilidade do 
administrador, em caráter discricionário; “Outros Direitos de Natureza Societária” significa (i) usufruto ou fideicomisso sobre as ações de emissão da Companhia; (ii) quaisquer opções ou 
direitos de compra, subscrição ou permuta, a qualquer título, que possam resultar na aquisição de ações de emissão da Companhia; (iii) quaisquer derivativos referenciados em ações de 
emissão da Companhia que prevejam a possibilidade de liquidação não exclusivamente financeira; ou (iv) quaisquer outros direitos que assegurem, de forma permanente ou temporária, 
direitos políticos ou patrimoniais de acionista sobre ações de emissão da Companhia; “Poder de Controle” e seus termos correlatos significa o poder efetivamente utilizado por acionista de 
dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária detida; e 
“Valor Justo de Mercado” significa o maior dentre os valores das ações da Companhia que vierem a ser determinados pela instituição ou empresa especializada escolhida para elaboração 
do laudo de avaliação, mediante a utilização dos critérios de (i) fluxo de caixa descontado (abordagem de renda) e (ii) patrimônio líquido a mercado (abordagem de ativo), com o ajuste do 
valor contábil (saldo líquido) das contas patrimoniais aos valores justos de mercado dos ativos e passivos, em especial os shopping centers e demais propriedades para investimento da 
Companhia. Capítulo VIII - Reorganização Societária: Artigo 42. Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base acionária da Companhia, as sociedades 
resultantes devem pleitear o ingresso no Novo Mercado em até 120 (cento e vinte) dias da data da Assembleia Geral que deliberou a reorganização. Parágrafo Único. Caso a reorganização 
envolva sociedades resultantes que não pretendam pleitear o ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares das ações em circulação da Companhia presentes na Assembleia Geral deve 
dar anuência a essa estrutura. Capítulo IX - Juízo Arbitral: Artigo 43. A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-
se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou 
oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores, e membros do Conselho Fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei n° 6.385/76, na Lei das S.A., neste 
Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado 
de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. Parágrafo Único. A 
posse dos administradores e membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, fica condicionada à assinatura de termo de posse, que deve contemplar a sua sujeição à cláusula 
compromissória, referida no caput deste Artigo 43. Capítulo X - Da Liquidação da Companhia: Artigo 44. A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à 
Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo XI - Disposições Finais 
e Transitórias: Artigo 45. As disposições contidas nos Capítulos VII e IX, bem como as demais regras referentes ao Regulamento do Novo Mercado constantes deste Estatuto Social 
(incluindo, inter alia, a vedação de que os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor-Presidente ou principal executivo da Companhia sejam acumulados pela mesma 
pessoa, constante do Artigo 13), somente terão eficácia a partir da data da publicação do anúncio de início da oferta pública inicial de ações de emissão da Companhia. Artigo 46. O disposto 
na Seção II do Capítulo VII deste Estatuto Social não se aplica ao acionista titular de ações de emissão da Companhia ou Outros Direitos de Natureza Societária na data de assinatura pela 
Companhia do Contrato de Participação no Novo Mercado da B3, bem como a: (i) seus descendentes e cônjuge que adquirirem as respectivas ações em decorrência de adiantamento de 
legítima, doação ou sucessão hereditária; ou (b) trusts ou entidades fiduciárias similares, tendo por beneficiário o próprio acionista ou Grupo de Acionistas, seus descendentes ou seu cônjuge. 
Artigo 47. O Conselho de Administração poderá ser composto por, no mínimo, 3 (três) membros, dispensada a eleição de conselheiros independentes e de 1 (um) Vice-Presidente,  
enquanto a Companhia não obtiver o registro de companhia aberta na CVM, na qualidade de emissor de valores mobiliários “Categoria A”. Artigo 48. Os casos omissos no presente  
Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com as disposições da Lei das S.A., observado o previsto no Regulamento do Novo Mercado.  
Certidão: Certifico que o texto acima constitui o inteiro teor do Estatuto Social da Almeida Junior Shopping Centers S.A. consolidado na Assembleia Geral Extraordinária realizada nesta data. 
São Paulo, 22 de junho de 2021. Camila Angeloni de Almeida Ferreira - Secretária.

Amata S.A. - CNPJ/MF nº 07.909.776/0001-78 - NIRE 35.300.328.728
Convocação – Assembleia Geral Extraordinária

Convocamos os Acionistas da Companhia para a Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar no dia 12.07.2021, às 
14hs, exclusivamente de forma digital, por meio das plataformas Teams ou Zoom, para deliberar sobre a seguinte or-
dem do dia: (i) Estruturação da destinação de recursos, em forma de dívida, para a subsidiária integral Amata na Ci-
dade S.A.; e (ii) Redução do capital social da subsidiária integral Amata na Cidade S.A.. A assembleia do próximo 
dia 12.07.2021 ocorrerá apenas de forma digital. Deste modo, os acionistas poderão participar remotamente da reu-
nião acessando a plataforma Teams ou Zoom na data e hora acima mencionadas, sendo que o link de acesso será dis-
ponibilizado por e-mail até 48 horas de antecedência. A Amata solicita que os acionistas ou seus representantes en-
viem, com antecedência de, pelo menos, 24 horas para o início da assembleia, a documentação contendo prova de 
identifi cação do acionista, bem como documentação que comprove seus poderes para participar da assembleia, ou ins-
trumento de mandato daqueles acionistas que desejarem se fazer representar por procurador (acompanhado do ins-
trumento). São Paulo, 11.06.2021. Atenciosamente. Marise Ribeiro Barroso 
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Adália S.A. Administração de Bens.
CNPJ 60.869.286/0001-78.

Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária - 29/06/2021 
Jorge Paupério Sério Filho - Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca os senhores acionistas 
para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a realizar-se no dia 29 de junho de 2021, às 09h55 
em primeira chamada e às 10h25 em segunda chamada, na Alameda Lorena nº 70, Jardim Paulista, São Paulo, Capital,  
CEP 01424-000 (já que, teve sua sede social invadida, objeto de esbulho, com processo judicial em curso, reintegração de posse 
Nº 0182962-02.2011.8.26.0100 - 31ª Vara Cível - Foro Central - SP - Capital, motivo de força maior que se enquadra no parágrafo 
segundo do artigo 124 da Lei nº 6404/76 e demais dispositivos aplicáveis), para deliberarem acerca da seguinte ordem do dia: 
1. 2. Outras matérias de interesse.

São Paulo, 18 de junho de 2021.
Jorge Paupério Sério Filho - Diretor Presidente.

Organização Imobiliária Adália S.A.
CNPJ 60.862.273/0001-77

Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária - 29/06/2021
Jorge Paupério Sério Filho - Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca os senhores acionistas para 
reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a realizar-se no dia 29 de junho de 2021, às 10h30min em primeira 
chamada e às 11h00min em segunda chamada, na Alameda Lorena nº 70, Jardim Paulista, São Paulo, Capital, CEP 01424-000 (já que, 
teve sua sede social invadida, objeto de esbulho, com processo judicial em curso, reintegração de posse Nº 0182962-02.2011.8.26.0100 - 
31ª Vara Cível - Foro Central - SP- Capital, motivo de força maior que se enquadra no parágrafo segundo do artigo 124 da Lei nº 6404/76 e 
demais dispositivos aplicáveis), para deliberarem acerca da seguinte ordem do dia: 1. 

2. Outras matérias de interesse.
São Paulo, 18 de junho de 2021.

Jorge Paupério Sério Filho - Diretor Presidente.
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Cinco capitais
suspendem

vacinação total
ou

parcialmente
Capitais de cinco estados sus-

penderam total ou parcialmente a
aplicação de vacinas contra a
covid-19 entre segunda-feira (21)
e a terça-feira (22). As restrições
ou suspensões se devem à alta
adesão da população, à dificulda-
de de reabastecimento das doses
adquiridas pelo Ministério da
Saúde e distribuídas pelas secre-
tarias estaduais ou à criação de
um calendário exclusivo para apli-
cação das doses de reforço.

Em Florianópolis (SC), a vaci-
nação está restrita à 2ª dose em
pessoas com 67 anos ou mais.
Também poderão se imunizar as
pessoas que receberam a 1ª dose
da AstraZeneca há mais de 90 dias
ou da Coronavac há mais de 28
dias, mesmo que não tenham com-
pletado o calendário adequada-
mente.

As pessoas que se enquadram
nesta categoria têm seis pontos
fixos para procurar a vacinação. É
preciso levar documento com foto
e comprovante da aplicação da 1ª
dose. As informações com os
pontos de vacinação estão no site
da prefeitura . Na capital
catarinense foram vacinadas até
hoje 220.807 pessoas.

Em João Pessoa (PB), a imuni-
zação também foi limitada à 2ª
dose para quem recebeu a 1ª dose
da AstraZeneca há mais de 90 dias
e para quem teve a aplicação da
Coronavac há mais de 28 dias. Há
11 pontos para receber os
imunizantes, divididos pelo tipo
de vacina. Mais informações tam-
bém disponíveis no site da pre-
feitura. Na capital paraibana fo-
ram imunizadas 405.667 pessoas.

Em Aracaju (SE), a aplicação
da 1ª dose foi suspensa “em de-
corrência do quantitativo de pes-
soas vacinadas neste fim-de-se-
mana acima da previsão
estabelecida”. A cidade começa-
ria a imunizar pessoas de 39 e 38
anos.

Na capital sergipana, a 2ª dose
segue garantida. Quem possui
essa dose da vacina da
AstraZeneca agendada até o dia
30 de junho pode procurar um dos
sete pontos da campanha de va-
cinação. Até agora, foram vacina-
dos em Aracaju 252.145 pessoas,
correspondente a 37,92% da po-
pulação.

Em Campo Grande (MS), a
aplicação das doses também con-
templou apenas a 2ª dose das
marcas AstraZeneca e Coronavac.
Poderão ser imunizadas as pes-
soas que receberam a 1ª dose da
Coronavac até o dia 2 de junho
ou que tiveram a aplicação da 1ª
dose da AstraZeneca até o dia 22
de abril. A vacinação fez parte de
um calendário exclusivo para apli-
cação das doses de reforço e a
expectativa da secretaria é vaci-
nar cerca de 5 mil pessoas.

Foram disponibilizados pon-
tos no sistema drive-thru, em pos-
tos de saúde quanto em unida-
des de saúde da família. A relação
com os locais onde é possível se
vacinar foi publicada no site da
prefeitura de Campo Grande ().

Em São Paulo, os estoques
foram utilizados ontem com a alta
adesão da população, tendo 90%
dos cidadãos entre 50 e 59 anos
recebido a 1ª dose. Amanhã deve
haver o retorno da aplicação da
2ª dose na capital paulista.

Em nota, o governo de São
Paulo afirmou que “atua em
sintonia com a prefeitura da Capi-
tal, enviando doses à medida que
o Ministério da Saúde
disponibiliza novos imunizantes”.
A administração estadual acres-
centou que o ministério
disponibilizou hoje para o muni-
cípio 181 mil doses para a conti-
nuidade da vacinação em primei-
ra dose e 30 mil para a imunização
de segunda dose.

A reportagem procurou as de-
mais secretarias de estado de Saú-
de dos estados citados e o Mi-
nistério da Saúde e aguarda
posicionamento. (Agencia Brasil)



Demonstrações dos resultados
Controladora Consolidado

2020 2019 2020 2019
Receita líquida - - 63.895.468 31.020.000
Custos dos serviços - - (2.158.552) (1.736.690)
Lucro Bruto - - 61.736.916 29.283.310
Despesas com
 pessoal - - (3.495.634) (1.930.433)
Despesas gerais
 e administrativas - - (5.164.663) (3.396.718)
Outras receitas
 (despesas) (39.193.882) (15.980.335) (39.178.925) (16.607.632)
Depreciação e amortização - - (800.085) (505.720)
Resultado de equi-
 valência patrimonial 46.012.881 20.470.665 - -

6.818.999 4.490.330 (48.639.307) (22.440.503)
Lucro antes do resul-
 tado financeiro 6.818.999 4.490.330 13.097.609 6.842.807

Controladora Consolidado
2020 2019 2020 2019

Resultado finan-
 ceiro, líquido 1.348 11.278 1.621.727 1.804.140
Resultado antes
 dos impostos 6.820.347 4.501.608 14.719.336 8.646.947
IR e CS (239) (2.574) (7.645.783) (3.881.201)
Lucro líquido
 do exercício 6.820.108 4.499.034 7.073.553 4.765.745
Lucro atribuído aos
 acionistas
  controladores 6.820.108 4.499.034 6.820.108 4.499.034
Lucro atribuído
 aos acionistas
  não controladores - - 253.445 266.713
Lucro líquido
 por ação - R$ 79,91 37,68 79,91 37,68

HForte Participações S.A.
CNPJ: 27.059.442/0001-60

Relatório da Administração - Demonstrações Financeiras em Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019
Senhores Acionistas: em cumprimento às determinações legais, submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras da HForte Participações S.A. relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020.
O resultado líquido obtido pela Companhia no exercício foi um lucro líquido de R$6.820.108 (R$4.499.034 em 2019) e o seu patrimônio líquido atingiu o montante de R$11.326.805 (R$6.222.357 em 2019). Administração.

Balanços patrimoniais
Controladora Consolidado

Ativo Circulante 2020 2019 2020 2019
Caixa e equivalentes de caixa 54.514 948.297 16.082.712 6.737.207
Impostos a recuperar 2.531 1.027 275.000 221.027
Despesas antecipadas - - 65.640 26.702
Outros ativos 2.703 70.738 168.568 231.895
Total do ativo circulante 59.748 1.020.062 16.591.920 7.216.831
Ativo não circulante
Títulos e valores mobiliários - - 21.642 25.850
Impostos a recuperar - - 2.500.797 1.590.220
Outros ativos - - 4.256 4.256
Impostos diferidos - - 13.269 -
Investimento em controlada 14.150.610 6.391.258 - -
Imobilizado - - 629.949 785.826
Intangível - - 873.512 758.948
Total do não circulante 14.150.610 6.391.258 4.043.425 3.165.100
Total do ativo 14.210.358 7.411.320 20.635.345 10.381.931

Demonstrações dos resultados abrangentes
Controladora Consolidado

2020 2019 2020 2019
Lucro líquido do exercício 6.820.108 4.499.034 7.073.553 4.765.745
Resultado abrangente total 6.820.108 4.499.034 7.073.553 4.765.745
Resultado abrangente atribuído aos
 acionistas não controladores - - 253.445 266.713

Controladora Consolidado
Passivo circulante 2020 2019 2020 2019
Contas a pagar - - 399.107 143.911
Obrigações trabalhistas - - 475.011 316.912
Obrigações tributárias 12 344 3.696.751 1.412.710
Recurso de terceiros - - 23.828 21.147
Passivos de arrendamentos - - 479.227 353.486
Outras obrigações 76.161 76.046 502.587 177.567
Dividendos a Pagar 2.807.380 1.112.573 2.807.380 1.112.573
Total do passivo circulante 2.883.553 1.188.963 8.383.891 3.538.306
Passivos de arrendamentos - - 404.492 354.432
Total do passivo não circulante - - 404.492 354.432
Patrimônio Líquido
Capital social 1.482.439 1.482.439 1.482.439 1.482.439
( Capital social a integralizar (700.000) (679.147) (700.000) (679.147)
Reservas de capital 1.210.721 1.210.721 1.210.721 1.210.721
Reservas de lucros 1.043.661 1.002.783 1.043.661 1.002.783
Lucro a disposição
 da assembleia 8.289.984 3.205.561 8.289.984 3.205.561
Total do patrimônio líquido11.326.805 6.222.357 11.326.805 6.222.357
Participação de não controladores - - 520.157 266.836
Total do patrimônio
 líquido consolidado 11.326.805 6.222.357 11.846.962 6.489.193
Total do passivo 14.210.358 7.411.320 20.635.345 10.381.931

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Reservas de Lucros Partici- 

pação 
de não 

Contro- 
ladores

Total do 
Patrimônio 

Líquido 
Conso- 
lidado

Capita 
Social

Capital 
social a 
Integra- 

lizar
Reserva 

de Capital
Reserva 

Legal
Reserva 

de Lucros

À 
disposição 

da 
Assembleia

Lucros 
Acumu- 

lados

Total do 
Patri- 

mônio 
Líquido

Saldo em 31/12/2018 153.292 - 926.030 30.658 747.173 - - 1.857.153 123 1.857.276
Aumento de capital 1.329.147 (679.147) - - - - - 650.000 - 650.000
Ganho na alienação de ações para não
 controladores - - 360.737 - - - - 360.737 - 360.737
Cancelamento de ações próprias - - (76.046) - - - - (76.046) - (76.046)
Lucro líquido do exercício - - - - - - 4.499.034 4.499.034 266.713 4.765.747
Reserva de lucro - - - 224.952 - 3.205.561 (3.430.513) - - -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - - - (1.068.521) (1.068.521) - (1.068.521)
Saldo em 31/12/2019 1.482.439 (679.147) 1.210.721 255.610 747.173 3.205.561 - 6.222.357 266.836 6.489.193
Aumento de capital - (20.853) - - - - - (20.853) - (20.853)
Lucro líquido do exercício - - - - - - 6.820.108 6.820.108 253.321 7.073.429
Reserva legal - - - 40.878 - - - (40.878) - -
Reserva de lucros - - - - - 5.084.423 (5.084.423) - - -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - - - (1.694.807) (1.694.807) - (1.694.807)
Saldo em 31/12/2020 1.482.439 (700.000) 1.210.721 296.488 747.173 8.289.984 - 11.326.805 520.157 11.846.962

Demonstrações dos fluxos de caixa - método indireto
Controladora Consolidado

2020 2019 2020 2019
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido
 do exercício 6.820.108 4.499.034 7.073.553 4.765.745
Itens que não afetam o caixa e equivalente de caixa:
Depreciação e amortização - - 821.582 505.720
Resultado de equi-
 valência patrimonial(46.012.881) (20.470.665) - -
Perda na alienação de
 participação societária - 76.008 - -
Perda por distribuição
 desproporcional de dividendos
  da controlada 39.193.528 15.903.772 39.193.528 16.567.447
Rendimento de títulos e valores
 mobiliários - - (35.659) (11.121)
Provisão para perda
 de crédito esperada - - 39.025 -
Atualização de créditos fiscais - - (57.132) -
Despesas de juros - - 47.448 42.156
Resultado na alienação
 de imobilizado - - 1.069 -
Lucro ajustado 755 8.149 47.083.414 21.869.947
(Aumento) redução de ativos
Impostos a recuperar (1.504) (1.027) (909.948) (1.156.244)
Recurso de terceiros - - - 30.081
Depósito judicial - - - (4.256)
Despesas antecipadas - - (36.407) 2.474
Outros ativos 70.738 - 27.067 (78.684)
Aumento (redução) de passivos
Contas a pagar - - 255.196 -
Obrigações trabalhistas - - 158.098 129.307
Obrigações tributárias (332) 344 2.270.772 747.803
Recursos de terceiros - - 2.558 -
Outras Obrigações 115 - 324.865 (364.610)
(=) Caixa líquido das atividades
 operacionais 69.772 7.466 49.175.615 21.175.818
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Resgate de títulos e
 valores mobiliários - - 39.867 10.003
Adiantamento de aumento de
 capital na controlada (2.703) - - -
Aumento de capital
 na investida (940.000) - - -
Aquisição de imobilizado - - (126.873) (609.655)
Aquisição de intangível - - - (54.061)
Recebimento na venda
 de imobilizado - - 3.000 -
(=) Caixa líquido das atividades
 de investimentos (942.703) - (84.006) (653.713)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Pagamento de arrendamento - - (531.723) -
Lucros distribuídos aos sócios - - (39.193.528) (16.567.447)
Alienação de ações
 em tesouraria - 290.000 - 290.000
Integralização
 de capital (20.853) 650.000 (20.853) 650.000
Direito de uso - - - (277.502)
(=) Caixa líquido das atividades
 de financiamentos (20.853) 940.000 (39.746.104) (15.904.949)
Acréscimo (Decréscimo) em
 caixa e equivalentes (893.783) 947.466 9.345.505 4.617.156
Saldo de caixa e equivalentes
 no início do exercício 948.297 831 6.737.207 2.120.051
Saldo de caixa e equivalentes
 no final do exercício 54.514 948.297 16.082.712 6.737.207

Ubirajara Cardoso da Rocha Neto - Diretor Presidente Paulo Sérgio Marques Burato - Contador - SP 112455O-0

“As demonstrações financeiras completas estão à disposição dos Srs. acionistas na sede social da Companhia”

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2020 E 2019 (Em Reais)
1. Contexto operacional: O Shopping Center Itapecerica da Serra S.A., tem 
por objeto conforme Estatuto Social: (i) a administração de bens e de estacio-
namentos próprios, inclusive a administração de um centro de compras (sho-
pping) e respectiva locação de suas lojas, cujo empreendimento é de sua 
propriedade. Apresentação das demonstrações contábeis e principais práti-
cas contábeis: As demonstrações contábeis referentes ao exercício findo em 
31.12.2020 e 2019 foram elaboradas e são apresentadas em conformidade 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem as disposi-

ções contidas na Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”) e suas alterações. 2. Proprie-
dade para investimento: O saldo de R$53.391.637 refere-se ao custo de 
construção, materiais e mão de obra direta, do Itapecerica Shopping, e os 
juros capitalizados dos empréstimos diretamente atribuíveis a propriedade. 
Propriedade para investimento é a propriedade mantida para auferir receita 
de aluguel ou para valorização de capital ou para ambos, mas não para venda 
no curso normal dos negócios, utilização na produção ou fornecimento de 
produtos ou serviços ou para propósitos administrativos. 3. Ativo imobiliza-

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA EM 31/12/2020 E 2019 (Em Reais)
Descrição 2020 2019
Resultado do exercício 169.301 134.650
(+/-) Itens que não afetam o caixa operacional 134.652 132.707
Depreciação e amortização 134.652 132.707
Fluxo de caixa das atividades operacionais
(Aumento) redução no ativo: Titulos a receber 14.677 (142.166)
Outros créditos (132.695) (56.823)
Adiantamentos (1.496) -
Impostos a compensar (39.790) 23.172
Aumento (redução) no passivo: Fornecedores 7.420 (6.531)
Contas a pagar (301.476) (1.751.722)
Obrigações tributárias (35.311) 21.787
Salarios, férias e encargos sociais (20.822) (25.580)

(=) Caixa líquido das atividades operacionais (509.493) (1.937.864)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de bens do imobilizado e intangível (29.568) (21.201)
(=) Caixa líquido das atividades de investimentos (29.568) (21.201)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Recebimentos para integralização de capital / AFAC 245.000 6.984.500
Empréstimos e financiamentos - (5.034.219)
(=) Caixa líquido das atividades
 de financiamentos 245.000 1.950.281
(=) Aumento / (redução) líquido de caixa 9.892 258.573
Caixa no início do período 499.385 240.812
Caixa no final do período 509.277 499.385
(=) Aumento / (redução) líquido de caixa 9.892 258.573

DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31/12/2020 E 2019 (Em Reais)
Capital social AFAC Dissolução parcial da sociedade Prejuízos acumulados Total

Saldos em 31.12.2018 64.128.994 8.134.614 (7.575.708) (15.323.691) 49.364.208
AFAC - 6.984.500 - - -
Lucro do período - - - 134.650 -
Saldos em 31.12.2019 64.128.994 15.119.114 (7.575.708) (15.189.041) 56.483.358
AFAC 245.000 - - 245.000
Lucro do período - - - 169.301 -
Saldos em 31.12.2020 64.128.994 15.364.114 (7.575.708) (15.019.740) 56.897.660

Shopping Center Itapecerica da Serra S.A.
CNPJ nº 03.996.434/0001-81

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31/12/2020 E 2019 (Em Reais)
Relatório da Administração: Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo
em 31.12.2020, acompanhadas das respectivas Notas Explicativas, permanecendo esta Diretoria ao inteiro dispor dos Senhores Acionistas para quaisquer esclarecimentos que desejarem. São Paulo, 31.03.2021.

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31/12/2020 E 2019 (Em Reais)
Nota 2020 2019

Ativo/Circulante 5.607.427 5.439.877
Caixa e equivalentes de caixa 509.277 499.385
Títulos a receber 1.639.544 1.654.222
Adiantamentos 1.496 -
Impostos a recuperar 41.703 1.914
Outras contas a receber 3.415.407 3.284.357
Não circulante 54.203.456 54.306.895
Créditos e valores 12.310 10.665
Propriedade para investimento 2 53.391.637 53.391.637
Imobilizado 3 799.510 904.593

59.810.884 59.746.772

Nota 2020 2019
Passivo/Circulante 2.542.930 2.969.008
Fornecedores 11.864 4.444
Salários, férias e encargos sociais 34.901 55.723
Impostos e contribuições a recolher 67.312 102.623
Outras contas 4 2.428.854 2.806.218
Não circulante 370.294 294.406
Outras obrigações 370.294 294.406
Patrimônio líquido 5 56.897.660 56.483.358
Capital social 64.128.994 64.128.994
AFAC 15.364.114 15.119.114
Dissolução parcial da sociedade (7.575.708) (7.575.708)
Prejuízos acumulados (15.019.740) (15.189.041)

59.810.884 59.746.772

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31/12/2020 E 2019 (Em Reais)
2020 2019

Receita bruta de serviços 3.955.987 6.609.197
Receitas de locação 2.711.707 4.436.182
Receitas de prestação de serviços 1.244.281 2.173.016
(-) Impostos incidentes sobre serviços (428.143) (720.023)
(-) ISS sobre faturamento (62.214) (108.658)
(-) PIS sobre faturamento (65.274) (109.054)
(-) COFINS sobre faturamento (300.655) (502.311)
Receita líquida de serviços 3.527.844 5.889.174
Custos (268.937) (382.871)
(-) Custo com salários e gratificações (268.937) (382.871)
Lucro bruto 3.258.908 5.506.303
Despesas operacionais (3.055.420) (5.339.896)
Despesas de vendas (42.114) (36.957)
Despesas com comissão (42.114) (36.957)
Despesas operacionais (3.013.307) (5.302.939)
Despesas trabalhistas (87.982) (103.422)
Despesas gerais administrativas (2.651.564) (4.123.413)
Depreciações / Amortizações (134.652) (132.707)
Despesas tributárias (83.187) (100.744)
Despesas financeiras (100.358) (882.208)
Receitas financeiras 28.133 62.182
Outros ganhos e perdas (4.146) (22.627)
Outras receitas e despesas 20.448 -
Resultado operacional 203.487 166.408
Resultado do exercício antes
 da provisão do IRPJ e CSLL 203.487 166.408
Contribuição social (12.820) (11.909)
IRPJ (21.366) (19.849)
Resultado líquido do exercício 169.301 134.650

do: É demonstrado pelo custo de aquisição e sofrem depreciação calculada
pelo método linear, pelas taxas que estão dentro dos limites aceitos pela le-
gislação vigente. 4. Outras contas: O saldo de R$2.400.473 refere-se à pro-
visão constituída para fins de dissolução parcial da sociedade acrescida de
atualização monetária, conforme acordo de cumprimento provisório de sen-
tença celebrado em 10/02/2017. O saldo de R$28.000 refere-se e as garan-
tias locatícias. O saldo de R$381 refere-se a adiantamentos de clientes.
5. Patrimônio líquido: a) Capital social é composto de R$64.128.994,
 representado por 26.749.843 ações, ordinárias, nominativas e sem valor no-
minal; b) O saldo de R$15.364.114, refere-se ao montante de capital a inte-
gralizar pelos acionistas da Companhia; c) O valor de R$7.575.708 refere-se
à dissolução parcial da sociedade conforme sentença judicial de 05/05/2014.

João Antônio Zogbi Filho - Diretor
Marcelo Perrucci - Diretor

Michelle Alves Gonçalves - Contadora - CRC SP 237.102/O-2

Senhores Acionistas: De conformidade com as disposições legais e estatutárias, submetemos à V.Sas., o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resul-
tado do Exercício e Demais Contas e Documentos correspondentes ao exercício de 2020. Esta Diretoria permanece ao inteiro dispor para esclarecimentos
                         São Paulo, 29 de abril de 2021.                          A Diretoria.

Balanço Patrimonial Encerrado em 31 de Dezembro de 2020.
Ativo  2020 2019
Ativo Circulante ...................................  2.469.606,35 2.016.673,08
Disponível ..............................................  975,15 159.048,48
C/C Coligada .........................................  2.468.631,20 1.857.624,60
Ativo Não Circulante ...........................  72.289.764,61 72.261.367,58
Investimentos ........................................  72.289.764,61 72.261.367,58
Total do Ativo .......................................  74.759.370,96 74.278.040,66

Passivo  2020 2019
Passivo Circulante ..............................  3.350.520,38 2.769.663,80
Dividendos Propostos............................  626.820,38 45.949,85
Conta Garantida ....................................  - 13,95
Lucros Distribuidos a Pagar ..................  2.723.700,00 2.723.700,00
Passivo Não Circulante.......................  595.118,79 595.118,79
Exigível a Longo Prazo..........................  595.118,79 595.118,79
Patrimônio Líquido ..............................  70.813.731,79 70.913.258,07
Capital Social.........................................  1.300.000,00 1.300.000,00
Reservas de Capital ..............................  6.021,02 6.021,02
Reserva de Lucros ................................  69.507.710,77 69.607.237,05
Total do Passivo ..................................  74.759.370,96 74.278.040,66

Demonstração do Resultado do Exercício
  2020 2019
Resultado Operacional............ ............ .. 8.493.076,69 8.188.620,49
Resultado de Equivalência Patrimonial .  28.397,03 294.838,52
Resultado do Exercício............. ........ .. 8.521.473,72 8.483.459,01

Demonstração do Fluxo de Caixa
  2020
Fluxo Caixa das Atividades Operacionais
Lucro Líquido do Exercício .. ............................................. 8.521.473,72
Equivalência Patrimonial ................................................... (28.397,03)
Contas a Pagar.................................................................. 580.856,58
Contas a Receber.............................................................. (611.006,60)
Caixa Gerado Pelas Atividades Operacionais .............. 8.462.926,67
Fluxo Caixa das Atividades de Investimento
Caixa Gerado Pelas Atividades de Investimento
Fluxo Caixa das Atividades de Financiamento ............ -
Distribuição de Lucros/Dividendos. ................................... (8.621.000,00)
Caixa Gerado Pelas Aitividades de Financiamento ..... (8.621.000,00)
Aumento Líquido de Caixa e Equivalente de Caixa ..... (158.073,33)
Caixa e Equivalentes de Caixa - Início do Ano ............. 159.048,48
Caixa e Equivalentes de Caixa - Final do Ano .............. 975,15

Variação do Capital Circulante Líquido
  Início Período Fim Período variação
Ativo Circulante ..................  2.016.673,08 2.469.606,35 452.933,27
Passivo Circulante ..............  2.769.663,80 3.350.520,38 580.856,58
Capital Circulante Líquido ..  (752.990,72) (880.914,03) (127.923,31)

Demonstração Lucros (Prejuízos) Acumulados
  2020 2019
Saldo no início do exercício...................  69.607.237,06 68.332.778,05
Distribuição de lucros ............................  (8.621.000,00) (7.209.000,00)
Resultado do exercício ..........................  8.521.473,72 8.483.459,01
Saldo à disposição da AGO ..................  69.507.710,78 69.607.237,06

Notas Explicativas: 1) - As Demonstrações Financeiras foram elebora-
das de acordo com os princípios emanados da legislação societária e de 
acordo com os princípios contábeis na forma determinada em Lei; com 
utilizaçao das práticas, usualmente aceitas para esse fim. 2) - Os investi-
mentos do Ativo não Circulante aumentaram no exercício, o valor de R$ 
28.397,03 (Vinte e oito mil, trezentos e noventa e sete reais e três cen-
tavos), devido aos lançamentos da Equivalência Patrimonial das empre-
sas. 3) - O Capital Social é repres. por 870.000 Ações Ordin. Nominativas.

LOBEA PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ nº 62.419.635/0001-85

Relatório da Diretoria

Beatriz Jafet Chohfi  - Diretor Presidente - CPF: 064.361.808-26 • Lourenço Chohfi  Filho - Diretor Vice Presidente - CPF: 667.334.728-72
Claudia Chohfi -Diretor Vice Presidente-CPF:149.092.648-84 • Maria Madalena Paixão Shimooka-CRC - TC 1SP 166.939/O-0-CPF:086.932.338-58

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 0028069-82.2013.8.26.0003. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro
Regional III – Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a).
Carolina Bertholazzi, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) FERNANDO JOSÉ DOS SANTOS
ANNES, CPF 115.585.818-20, que por este Juízo
tramita uma ação Monitória, ora em fase de
cumprimento de sentença, movida por Sistema
Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 35.903,67, devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 28 de maio de 2021.

  23 e 24.06

42ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP  FORO CENTRAL 
Edital de Intimação  Prazo de 20 dias. Processo nº 0008138-15.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 42ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). André Augusto Salvador Bezerra, na forma da Lei, etc. FAZ 

SABER a MARCOS FELIPE CURY GONÇALVES, CPF 350.976.498-69, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de Sentença, movida por CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO-CABESP. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a 
sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague o débito de R$ 5.715,41 (10/06/2017), devidamente atualizado, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 26 de abril de 2021. 

Edital de citação  Prazo de 20 dias. Processo nº 1010375-28.2019.8.26.0309 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Antônio de Campos Júnior, na forma da Lei, etc. Faz saber a Antônio 
José Silva de Jesus RG 267422416 e CPF 49048520525 e todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem 
conhecimento que a empresa Fazgran Empreendimentos Imobiliários S/A CNPJ 61.950.796/0001-38 lhe ajuizou ação de 
Obrigação de Fazer para que o Réu efetive a escrituração definitiva do imóvel Lote 23 Quadra AC e averbação de domínio 
na matrícula, em sua titularidade perante o 1º RI da Comarca de Jundiaí/SP.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 07 de junho de 2021. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1010974-69.2016.8.26.0309 O(A) MM. Juiz(a) de Direito Auxiliar da 1ª Vara 
Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Claudia Moutinho Ribeiro, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
Roberto Antônio Nobre Ribeiro, CPF 070.146.798-30, e todos quantos o presente edital virem a saber ou dele tiverem 
conhecimento que a empresa Distribuidora de Bebidas Lago Azul Ltda. lhe ajuizou Ação de Reparação de Danos 
Decorrentes de Acidente de Veículo para que o mesmo pague as despesas arcadas pela Autora referentes ao conserto do 
veículo, com valores atualizados (trata-se de acidente ocorrido em 02/10/2015, por volta das 12h00, quando o funcionário 
da empresa Autora conduzia o veículo de marca Fiat, placa DQE 5978 pela rodovia federal Fernão Dias, sentido Bragança 
Paulista/Atibaia, quando na altura do Km 30, sofreu uma colisão na parte traseira do seu veículo, por parte de outro veículo 
GM, placa DZY 3643, que era conduzido pelo Réu. Alega culpa do mesmo, daí a presente demanda). Requer a citação do 
Réu para que pague R$ 7.825,00 (sete mil oitocentos e vinte e cinco reais), a ser acrescido juros de mora de 1% (um por 
cento) desde a citação e atualização monetária desde a distribuição, até o efetivo pagamento, mais custas e despesas 
processuais, além dos honorários advocatícios nos termos legais; ou apresente a defesa que tiver. Advertência: Fica o réu 
advertido de que terá, findo o prazo do edital, o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa na forma de 
contestação, sob pena de ser considerado revel, e serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pela autora (ART. 
344 DO C.P.C.). NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 12 de maio de 2021. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo n 1077384-86.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 17ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aléssio Martins Gonçalves, na forma da Lei, etc. Faz saber a Toto Jeans 
Modas e Confecções Ltda. EPP, CNPJ. 13.263.726/0001-69, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sextec 
Industria, Comércio, Importação e Exportação de Maquinas e Equipamentos Ltda., objetivando a cobrança de R$ 68.414,93 
(junho/2018), referente as duplicatas não pagas nº 00000639, 00000639-2, 00000639-3 e 00000639-4. Encontrando-se a ré 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído 
à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo se o mandado 
inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edi tal, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de junho de 2021.  

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.
CNPJ 07.682.638/0001-07-NIRE 35.300.326.032 - Companhia Fechada

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 27.05.2021
1. Data, Hora e Local: 27.05.2021, às 11h00, na sede da Concessionária da Linha 4 do Metrô de São Paulo S.A. 
(“Companhia”), localizada na Rua Heitor dos Prazeres, nº 320, Vila Sônia, São Paulo/SP. 2. Presença: Foram cumpri-
das as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), constatando-se a presença das acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifi ca das assinaturas constantes e apos-
tas no “Livro Registro de Presença de Acionistas”. 3. Convocação: Os avisos de que tratam o artigo 124 da LSA fo-
ram dispensados pelo comparecimento da totalidade das acionistas, conforme permitido pelo § 4º do artigo 124 da 
LSA. 4. Mesa: Presidente: Luís Augusto Valença de Oliveira e Secretário: Igor de Castro Camillo. 5. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre a celebração de aditivo contratual com terceiros. 6. Deliberações: As acionistas detentoras da to-
talidade do capital social da Companhia, após debates e discussões, deliberaram: 6.1. Autorizar a lavratura da pre-
sente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, § 1º, da LSA; 6.2. Conforme atribuição prevista no ar-
tigo 6º, inciso (xii) do Estatuto Social da Companhia, aprovar a celebração do 13º aditivo ao Contrato de Fornecimen-
to nº 4232521201, a ser fi rmado entre a Companhia e a Siemens Mobility Soluções de Mobilidade Ltda., referente a 
reinstalação dos equipamentos de sinalização que foram removidos e o recomissionamento, incluindo testes, relató-
rios e atualização do software, Via Teste localizados no Pátio Vila Sônia, para simular situações reais de falhas que po-
dem acontecer na operação comercial, conforme demais termos e condições apresentados nesta assembleia. 7. En-
cerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após 
lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, MP 
2.200-2/2001, e na alínea “c”, do §1º do Artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020. São Paulo/SP, 27.05.2021. Assinaturas: 
Luís Augusto Valença de Oliveira, Presidente da Mesa e, Igor de Castro Camillo, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., 
pelo Sr. Luís Augusto Valença de Oliveira; (2) Ruasinvest Participações S.A., pelos Srs. Paulo José Dinis Ruas e Ana Lú-
cia Dinis Ruas Vaz; e (3) Mitsui & CO., LTD., pelo Sr. Mitsuhiko Okubo. Certifi co que a presente é cópia fi el do original 
lavrado no Livro próprio. Luís Augusto Valença de Oliveira - Presidente da Mesa - Assinado com certifi cado digital ICP 
Brasil, Igor de Castro Camillo - Secretário - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil. JUCESP nº 280.368/21-5 em 
17.06.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BDK Banco Securitizadora S/A
C.N.P.J. 27.391.409/0001-32

Alteração de Contrato Social e Ata de Transformação de Sociedade Limitada em Sociedade Anonima
Ata da Assembleia Geral de Alteração e Transformação de Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada em Sociedade 
Anônima, realizada em 05/05/2021. Aos 05/04/2021, na sede da sociedade empresaria limitada BDK Banco Fomento Mercantil 
Ltda, com sede a Alameda Santos, nº. 1165, 9º andar, Sala 908, Cerqueira Cesar, CEP: 01419-002, São Paulo/SP, reuniram-se as 
seguintes pessoas. Jose de Jesus Souza, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade nº 34.366.078-7 - SSP/
SP e CPF 291.110.208-81, residente e domiciliado a Rua Francisco Sobreira da Silva, 369, Jardim Souza - CEP 04917-120 - São 
Paulo /SP, e Patricia Gomes Jota, brasileira, solteira, empresária,  portadora da cédula de identidade RG n.º  38.620.233-3 - SSP/

SP. a) que ele Jose de Jesus Souza e Patrica Gomes Jota são os únicos componentes da sociedade limitada que gira nesta praça, 
sob a denominação de BDK Banco Fomento Mercantil Ltda., com endereço na Alameda Santos nº 1165 9º AND. Dala 908, cujo 
contrato foi devidamente arquivado na JUCESP, sob nº 35.232.086.914 em sessão do dia 03/07/2020 com o capital registrado e 
integralizado de R$ 2.000.000,00 constituído por 20.000 quotas no valor de R$ 100,00 cada uma, pertencendo a cada um dos só-
cios conforme as seguintes proporções: A - Jose de Jesus Souza: 19.000 quotas; R$ 1.900.000,00; B - Patricia Gomes Jota: 1.000 
quotas; R$ 100.000,00; Totalizando: 20.000,quotas; R$ 2.000.000,00. Para presidir a reunião foi eleito, por aclamação, o Sr. Jose 
de Jesus Souza, que aceitando a incumbência, convidou a mim, Patricia Gomes Jota, para secretaria-Io, no que aceitei, assim se 
constituindo a mesa e dando-se início aos trabalhos. Inicialmente declarou o presidente: Ordem do Dia: 01. Constituição de uma 
companhia de capital fechado, leitura, discussão e aprovação do estatuto; 02. Subscrição e forma de integralização das ações; 03. 
Eleição da diretoria e respectiva renumeração; 04. Eleição do Conselho Fiscal; 05. Alteração do Objetivo social; 06. Alteração do 
Capital social. A seguir, foi proposto: a) Alteração e Tansformação da Sociedade Empresaria, que tem girado nesta capital sob a 
denominação de BDK Banco Fomento Mercantil Ltda., em sociedade anônima, sob a denominação de BDK Banco Securitizadora 
S.A. b) Eleição dos Membros da Diretoria e Renumeração,  foram eleitos pelos acionistas fundadores, por unanimidade, o Sr. 
Jose de Jesus Souza Sra. Patricia Gomes Jota, para o cargo de Diretor Vice 
Presidente, com mandatos até a Assembleia Geral Ordinária que se realizara quando forem aprovados as contas do exercício a 
se encerrar em 31/12/2021. Após a eleição dos membros da Diretoria, foi aprovada a verba global de até R$ 360.000,00 para a 
renumeração no corrente exercício, cuja distribuição será deliberada nos termos artigo 15, § 2º, do Estatuto social. Os Diretores 
aceitaram os cargos para os quais foram eleitos e desde logo empossados, declarando, expressamente, sob as penas da lei, que 
não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da sociedade, e nem condenados ou sob efeito de condenação, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

-
cia, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Que foi aprovado por unanimidade. c) Coselho Fiscal: Por não 
ser de funcionamento permanente, nem ter havido solicitação dos acionistas, não foi constituído o Conselho Fiscal, uma vez que 
a lei e o estatuto, assim o permitem. d) alteração do objeto social para: “A sociedade tem por objeto a atividade de aquisicao e 
securitizacao de recebiveis empresariais mercantis e/ou prestacao de servicos, atraves da emissao e colocacao no mercado, em 
ambiente privado, de seus valores mobiliarios, podendo emitir outros titulos de credito seus, realizar negócios pertinentes ou rela-
tivos a securitizacao de recebíveis mobiliários e imobiliarios, corretoras de títulos e valores mobiliários, operadoras de cartões de 

administração de cartoes de credito, corretora de câmbio, intermediário de câmbio, intermediário na operação de câmbio; serviços 
de, sociedade corretora de câmbio, intermedicao de negocios sociedades de participacao que nao exerçam controle e gestão 
de outras empresas." e) A alteração do capital social, nos termos nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei nº 6 404/1976, que 
passará a ser de R$ 50.000.000,00, constituído por 500.000 ações ordinárias no valor de R$ 100,00 cada uma, o aumento de R$ 
48.000.000,00 milhões de reais foi subscrito integralmente pelo acionista Jose de Jesus Souza, consoante boletim de subscrição 
anexo, emitindo-se oportunamente as ações representativas. Outrossim, por se encontrar o capital inteiramente realizado, foi 
esclarecido estar a sociedade anônima dispensada de efetuar o deposito previsto no numero III do artigo 80 da Lei nº 6 404/1976. 
f) Do capital social será de R$ 50.000.000,00, totalmente subscritos e integralizados pelos sócios em moeda corrente nacional, 
divididos em 500.000 ações no valor nominal de 100,00 cada uma, sendo subscrita e realizadas em dinheiro pelos sócios em 
moeda nacional, nas seguintes proporções: A) Jose de Jesus Souza: 499.000 ações; R$ 49.900.000,00. B) Patricia Gomes Jota: 
1.000 ações; R$ 100.000,00. Declaram ainda que a nova sociedade assume todos os direitos e obrigações que compõe o patrimônio 
da sociedade ora transformada. Finalmente, propôs o Sr. Presidente que a BDK Banco Securitizadora S.A. se regesse pelo Estatuo 
a seguir transcrito. São Paulo/SP, 05/04/2021. Jose de Jesus Souza - Presidente da Mesa / Diretor Presidente / Acionista; Patricia 
Gomes Jota - Secretario da Mesa / Diretor Vice Presidente / Acionista. Testemunhas: Edênia Gomes Vidal - CPF: 355.257.908-74; 
Maria Ferreira Vidal - CPF: 022.316.688-07. JUCESP nº 353005710-0 e nº 280.181/21-8, em 17/06/2021.

Jornal
O DIA

SP

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0002570-20.2019.8.26.0704. A MM.
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV – Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Mônica Lima
Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NELSON OKIRA SATO, que também assina Nelson Arira
Sato, CPF 052.542.638-81, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por
Sociedade Educacional Bricor Ltda, na qual foi realizado o bloqueio de R$ 712,69, em conta bancária de
sua titularidade. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, comprove
a impenhorabilidade da referida quantia, sob pena de converte-se a indisponibilidade em penhora (art. 854,
§§ 3º e 5º, do CPC), podendo, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação (art. 525, §11, do CPC), após
o que, sem manifestação, referida quantia será levantada pela autora. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 07/05/2021.

22 e 23.06

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0054210-94.2020.8.26.0100) - Processo principal: 1106731-04.2017.8.26.0100. A 
Dra. Glaucia Lacerda Mansutti, Juíza de Direito da 45ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Hyun Jin Cho, CPF 233.526.868-66, 
que nos autos da Ação Monitória, requerida por Banco Bradesco S/A, foi convertido o mandado de citação em execução, para que  
pague a quantia de R$ 21.159,88 (out/2020), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código 
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para  
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação. Será o presente  
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001029-12.2016.8.26.0001 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria 
Cecilia Monteiro Frazão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BENJAMIM NUNES DE LIMA, CPF 
142.929.898-77, ROSENILDA OLIVEIRA NUNES DE LIMA, CPF 168.858.738-10 e MERCADÃO LES-
TE O BASICO DA CONSTRUÇÃO LTDA EPP, CNPJ 05.786.427/0001-80, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Banco do Brasil S/A, objetivando a cobrança de R$ 
204.048,96 (17/06/2015), referente ao Contrato de Adesão à Produtos de Pessoa Jurídica nº 
307.602.036 de 19/12/2008. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 15 de março de 2021. 

Captalys Companhia de Crédito - CNPJ/ME nº 23.361.030/0001-29 - NIRE 35.300.534.590
Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 25 de Junho de 2021

Ficam convidados os senhores acionistas da Companhia para comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária a ser reali-
zada, em segunda convocação, na sede social da Companhia, localizada na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 1017, 10º an-
dar (parte), Itaim Bibi, CEP 04530-001, na Capital do Estado de São Paulo, no dia 25 de junho de 2021, às 9h00min (“AGE”), 
a fi m de deliberarem a respeito das seguintes matérias: (i)  homologação do aumento de capital da Companhia aprovado na 
Assembleia Geral Extraordinária realizada aos 26 de abril de 2021 (“AGE 26/04”), no montante total de R$ 30.000.003,52 
(trinta milhões e três reais e cinquenta e dois centavos), com a consequente emissão de 4.746.836 (quatro milhões e sete-
centos e quarenta e seis mil e oitocentos e trinta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, subscritas no 
âmbito do aumento de capital aprovado na AGE 26/04; (ii) alteração, em decorrência da homologação do aumento do capi-
tal social, do caput do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia para refl etir o novo valor do capital social e o número de 
ações, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º - O capital social, totalmente subscrito e parcialmente in-
tegralizado, é de R$102.713.503,75 (cento e dois milhões e setecentos e treze mil e quinhentos e três reais e setenta e cin-
co centavos), dividido em 42.411.918 (quarenta e dois milhões e quatrocentos e onze mil e novecentos e dezoito) ações, sen-
do 23.579.377 (vinte e três milhões e quinhentos e setenta e nove mil e trezentos e setenta e sete) ações ordinárias, 
18.831.826 (dezoito milhões e oitocentos e trinta e um mil e oitocentos e vinte e seis) ações preferenciais Classe A, 610 
(seiscentos e dez) ações preferenciais Classe B e 105 (cento e cinco) ações preferenciais Classe C, todas nominativas e sem 
valor nominal”; (iii) eleição ou reeleição, conforme o caso, dos 4 (quatro) membros do Conselho de Administração da Com-
panhia, para um mandato unifi cado de 2 (dois) anos, até a posse dos membros que serão eleitos ou reeleitos, conforme o 
caso, na Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada no ano de 2023; e (iv) cancelamento automático de 
76.000 (setenta e seis mil) Debêntures (conforme defi nido na Escritura de Emissão), com valor nominal de R$ 1.000,00 (um 
mil reais), decorrentes da primeira emissão de debêntures da Companhia, que não foram integralizadas no prazo de 30 (trin-
ta) dias corridos contados a partir da Data de Emissão (conforme defi nido na Escritura de Emissão), conforme previsto na 
Cláusula 3.10.3 do Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão Privada de Debêntures, Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, em Série Única, da Captalys Companhia de Crédito (“Escritura de Emissão”).Instruções Ge-
rais: 1. Nos termos da legislação aplicável, os documentos e informações relacionados às matérias referidas acima se en-
contram à disposição dos acionistas na sede social da Companhia. 2. Somente poderão tomar parte e votar na AGE acionis-
tas cujas ações estejam registradas nos livros da Companhia com 48h (quarenta e oito horas) de antecedência da AGE, nos 
termos do Artigo 9º do Estatuto Social da Companhia. 3. O acionista ou seu representante legal deverá comparecer na AGE 
munido do documento hábil a comprovar sua identidade. 4. O acionista que desejar ser representado por procurador deverá 
outorgar instrumento de mandato, com poderes especiais, nos termos da Lei nº 6.404/76. Procuração em língua estrangeira 
deverá estar acompanhada dos documentos societários, quando relativos a pessoa jurídica, e do instrumento de mandato 
devidamente traduzidos para o português, notarizados e consularizados. 5. Solicita-se que, sendo possível, os instrumentos 
de mandato, acompanhado de cópia de atos societários e/ou documentos que comprovem a representação do acionista para 
representação na AGE, sejam depositados na sede da Companhia, ou enviados para o endereço eletrônico assembleia@cap-
talys.com.br aos cuidados do Departamento Jurídico Corporativo, com antecedência de até 3 (três) dias úteis da data mar-
cada para a realização da AGE. 6. A Companhia informa que intensifi cou medidas de proteção e higienização de seus am-
bientes para receber em sua sede os acionistas que comparecerem na AGE. Não obstante, solicita-se que, sendo possível, 
os acionistas enviem confi rmação de presença para o endereço eletrônico assembleia@captalys.com.br, para que seja pos-
sível mobilizar equipe para garantir o atendimento de todas as medidas de segurança. 7. Informações adicionais poderão ser 
solicitadas para o endereço eletrônico assembleia@captalys.com.br.

São Paulo, 19 de junho de 2021.
Luis Claudio Garcia de Souza - Presidente do Conselho de Administração

Palmar Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF Nº 55.222.061/0001-95 - NIRE 35.220.369.177

Convocação para Reunião Ordinária 
Ficam convocados os sócios da Palmar Empreendimentos Imobiliários Ltda., com sede em São Paulo/SP, na Ave-
nida Brigadeiro Faria Lima, nº 1912, conjunto 208, sobreloja Pinheiros, para a Reunião Ordinária da Sociedade a ser rea-
lizada no dia 29.06.2021, às 14hs, de forma virtual, para deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) tomar as con-
tas dos administradores; e (ii) examinar, discutir e votar os balanços patrimoniais e demais demonstrações fi nanceiras re-
lativas aos exercícios fi ndos em 31.12.2018, 31.12.2019 e 31.12.2020. A Reunião Ordinária da Sociedade será realizada 
exclusivamente por meio digital, através do sistema eletrônico de videoconferência Zoom. Cada sócio receberá um convi-
te eletrônico previamente à reunião, no qual constará o endereço eletrônico para acesso ao ambiente virtual da Reunião 
Ordinária da Sociedade. Os sócios presentes à reunião deverão confi rmar seus votos por meio de declaração escrita en-
caminhada ao Secretário da Mesa, por carta ou correio eletrônico, logo após o término da reunião. São Paulo, 8.06.2021. 
Rita de Cássia Marte de Arruda Sampaio e Moacir Nicodemos Marte - Administradores

INFRA SP PARTICIPAÇÕES E CONCESSÕES S.A.
CNPJ 29.209.677/0001-16 - NIRE 35300511034 - Companhia Fechada

Ata de Reunião do Conselho de Administração em 21.04.2021
1. Data, Hora e Local: 21.04.2021, às 09h30, na sede da Infra SP Participações e Concessões S.A. (“Companhia”), 
localizada na Avenida Chedid Jafet, 222, 4º andar, Bloco B, sala 01, Vila Olímpia, 04551-065, São Paulo/SP. 2. Pre-
sença: Todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Marco Antonio Sou-
za Cauduro e Secretário: Marcio Yassuhiro Iha. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a eleição dos membros da Dire-
toria Executiva da Companhia. 5. Deliberações: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unani-
midade de votos e sem quaisquer restrições, conforme atribuição prevista no artigo 17, alínea (a) do Estatuto Social 
da Companhia, deliberaram: (i) Diante do término do mandato dos atuais Diretores da Companhia, aprovar a ree-
leição do Sr. Fábio Russo Corrêa, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, 
RG nº 16830417 SSP/SP, CPF/MF nº 014.930.467-64, para ocupar o cargo de Diretor Presidente, e a eleição do Sr. 
Roberto Penna Chaves Neto, brasileiro, casado, advogado, OAB/SP nº 151.989 e CPF/MF nº 070.803.997-93, re-
sidente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, 
Bloco B, 5º andar, São Paulo/SP, ao cargo de Diretor sem designação específi ca, ambos com endereço profi ssional na 
Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4° Andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, e com mandato de 2 anos, ou seja, até 
a primeira Reunião do Conselho de Administração que vier a se realizar após a AGO de 2023, devendo os mesmos 
permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. (ii) Os Diretores ora reeleito/eleito acei-
tam suas nomeações, declarando neste ato ter conhecimento do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, e alterações poste-
riores e consequentemente, não estarem incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei que os impeçam de exer-
cer as atividades mercantis, conforme Termos de Posse e Declarações de Desimpedimento arquivados na sede da 
Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presen-
te ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada 
digitalmente, MP 2.200-2/2001, e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020. São Paulo/SP, 
21.04.2021. Assinaturas: Marco Antonio Souza Cauduro, Presidente da Mesa e, Marcio Yassuhiro Iha, Secretário. 
Conselheiros: (1) Marco Antonio Souza Cauduro; (2) Marcio Yassuhiro Iha; e (3) Waldo Edwin Pérez Leskovar. Cer-
tifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no Livro próprio. Marco Antonio Souza Cauduro - Presidente da 
Mesa - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil, Marcio Yassuhiro Iha - Secretário - Assinado com Certifi cado Di-
gital ICP Brasil. JUCESP nº 280.835/21-8 em 17.06.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Almeida Junior Shopping Centers S.A.
CNPJ/ME nº 82.120.676/0001-83 - NIRE 35.300.412.087

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 22 de junho de 2021
Data, Hora e Local: 22 de junho de 2021, às 10h, na sede da Almeida Junior Shopping Centers S.A. (“Companhia”), na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 16º andar, Conjunto 1604, Edifício Plaza Iguatemi, Jardim
Paulistano, CEP 01452-000. Convocação: Dispensada a convocação prévia em face da presença de todos os membros do Conselho
de Administração da Companhia. Presença: A totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Mesa: Jaimes
Bento de Almeida Junior - Presidente; Camila Angeloni de Almeida Ferreira - Secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a eleição do
Presidente e do Vice-Presidente do Conselho de Administração; (ii) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia; (iii) a aprovação
da alteração das políticas internas da Companhia obrigatórias para companhias abertas, nos termos da Instrução da Comissão de
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 480”) e do Regulamento do Novo
Mercado emitido pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Regulamento do Novo Mercado”); (iv) a aprovação da alteração do 
Regimento Interno do Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia; e (v) a aprovação da alteração do Regimento Interno do Conselho
de Administração da Companhia. Deliberações: Após discussão e análise das matérias constantes da ordem do dia foram tomadas as
seguintes deliberações pelos membros do Conselho de Administração: (i) aprovar a eleição da Sr. Heloísa Helena Kretzer 
de Almeida, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração, deixando vago o cargo de Vice-Presidente do Conselho de
Administração, conforme autorizado pelo artigo 47 do Estatuto Social; (ii) aprovar a eleição das pessoas a seguir indicadas para
comporem a diretoria da Companhia, todos para um mandato unificado de 3 (três) anos, considerando-se cada ano o período
compreendido entre 2 (duas) assembleias gerais ordinárias: (a) Jaimes Bento de Almeida Junior, brasileiro, casado, empresário,
portador da Cédula de Identidade RG nº 138.034 SSP/SC, inscrito no CPF/ME sob o nº 252.170.039-87, com endereço comercial na
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 16º andar, Conjunto 1604, Edifício Plaza Iguatemi, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, para o
cargo de Diretor-Presidente, com as atribuições estabelecidas no parágrafo 1º do artigo 26 do Estatuto Social da Companhia; (b) Felipe
Coragem Negrão, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 27.467.265-0 SSP/SP,
inscrito no CPF/ME sob o nº 251.120.518-17, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 16º andar, Conjunto
1604, Edifício Plaza Iguatemi, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, para acumular os cargos de Diretor de Finanças e Diretor de Relações
com Investidores, com as atribuições estabelecidas respectivamente nos parágrafos 2º e 3º do artigo 26 do Estatuto Social da
Companhia; e (c) Marcelo Monteiro, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG sob nº 13143097 SSP/SP,
inscrito no CPF/ME sob nº 106.572.488-86, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 16º andar, Conjunto
1604, Edifício Plaza Iguatemi, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, para o cargo de Diretor Executivo, tendo como atribuições (i)
coordenar, administrar, dirigir e supervisionar as áreas administrativa e contábil da Companhia; (ii) orientar, estruturar e promover a
aplicação das políticas, diretrizes e normas administrativas e contábeis; (iii) coordenar e supervisionar o desenvolvimento das atividades
da área de tecnologia da informação da Companhia; (iv) coordenar, dirigir e supervisionar as atividades da central de serviços
compartilhados; (v) coordenar e dirigir o setor de compras corporativo buscando a melhor eficiência e ganho de escala; (vi) acompanhar
os trabalhos de consolidação das informações contábeis a fim de assegurar a correta demonstração da situação financeira da
Companhia; e (vii) planejar e gerenciar corretamente as despesas tributárias da Companhia. Os diretores ora eleitos tomarão posse em
seus respectivos cargos no prazo de até 30 (trinta) dias contados da presente data mediante a apresentação: (i) do respectivo termo de
posse a ser lavrado em livro próprio da Companhia, contendo as declarações em atendimento à lei e à regulamentação em vigor; 
(ii) da declaração de desimpedimento, para os fins do artigo 147 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), e do artigo 2º da Instrução da CVM nº 367, de 29 de maio de 2002, conforme alterada; e (iii) da declaração dos 
valores mobiliários por eles eventualmente detidos de emissão da Companhia e de suas sociedades controladas ou do mesmo grupo,
nos termos do artigo 157 da Lei das S.A.; (iii) aprovar alterações a Política de Indicação de Administradores, a Política de Divulgação de
Informações e Negociação de Valores Mobiliários, a Política de Gerenciamento de Riscos, a Política de Transações com Partes
Relacionadas e Administração de Conflitos de Interesses e a Política de Remuneração de Administradores, as quais rubricadas pela
Mesa, ficam arquivadas na sede social; (iv) aprovar alterações ao Regimento Interno do Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia,
o qual rubricado pela Mesa, fica arquivados na sede da Companhia; e (v) aprovar alterações ao Regimento Interno do Conselho de
Administração da Companhia, o qual rubricado pela Mesa, fica arquivados na sede da Companhia. Encerramento: Não havendo nada
mais a tratar, o presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente
ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 22 de junho de 2021. Mesa: (aa) Jaimes Bento de Almeida
Junior - Presidente; Camila Angeloni de Almeida Ferreira - Secretária. Conselheiros: (aa) Jaimes Bento de Almeida Junior, Heloísa
Helena Kretzer de Almeida e Camila Angeloni de Almeida Ferreira. Certidão: Certifico que a presente é cópia fiel da Ata lavrada em
livro próprio. Camila Angeloni de Almeida Ferreira - Secretária.
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EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1053229-22.2018.8.26.0002 Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Promessa de Compra e Venda Requerente: Gleidiana Francisca da Silva Requerido: Jamile Jesus Matos
e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1053229-22.2018.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA
FEHER RECASENS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JAMILE JESUS MATOS (CPF 408.825.408-23) que
GLEIDIANA FRANCISCA DA SILVA lhe ajuizou uma AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM - RESCISÃO
CONTRATUAL C. C. DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, objetivando
que seja julgada procedente, para rescindir o contrato celebrado entre as partes e demais cominações legais
pedidas na inicial. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da
ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada
a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de maio de 2021.
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RESUMO. EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM(NS) IMÓVEL(IS), BEM COMO
PARA INTIMAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S): ESPÓLIO DE DARZI DOS SANTOS CRUZ, que era
inscrita no CPF Nº 616.652.078-68, representado por sua inventariante a sra. Gezy Borges Cruz Torres, CPF
280.411.869-04, eventual(is) herdeiro(a)(s)/sucessor(a)(es)/ocupante(s) do(s) imóvel(is) e demais
interessados, expedido no PROCESSO DIGITAL Nº 1020012-82.2018.8.26.0100, AÇÃO DE EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PALÁCIO CENTRAL, CNPJ
59.837.286/0001-07 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Patrícia Martins Conceição, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa que o leiloeiro judicial LUIZ CARLOS LEVOTO, JUCESP nº
942, levará a leilão judicial eletrônico o(s) bem(ns) imóvel(is) abaixo descrito(s) no sítio:
www.leilaoinvestment.com.br, em condições que se seguem: DO BEM IMÓVEL: O APARTAMENTO Nº 804/
1, LOCALIZADO NO 9º ANDAR OU 10º PAVIMENTO DO BLOCO “B”, DO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
PALÁCIO CENTRAL, à rua Santa Isabel, nº 33, no 7º Subdistrito – Consolação, com área útil de 28,58m²; área
comum de 13,11m²; e área total de 41,69m²; pertencendo-lhe no terreno e demais coisas comuns uma fração
ideal de 0,4272%. MATRÍCULA Nº 50.680, do 5º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.
CONTRIBUINTE nº 007.060.0813-8. DOS ÔNUS: 1-) Av.06/50.680. PENHORA exequenda; 2-) Há débitos
de IPTU – Contribuinte 007.060.0813-8: R$ R$ 4.361,08 – Exercícios 2016 a 2020 (não ajuizadas e com
encargos). Há débitos de IPTU – Exercício 2021: R$ 659,50 (conf. pesquisas realizadas no sítio da PMSP
aos 17/05/2021). DO VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO: R$ 187.300,04 (até maio/2021). DO VALOR DO
DÉBITO: R$ 8.300,13 (até 29/05/2019). DAS DATAS DOS LEILÕES: O 1º Leilão começará em 01/07/2021
às 14h00min e terminará em 06/07/2021, às 14h00min. O 2º Leilão começará em 06/07/2021 às 14h01min e
terminará em 28/07/2021, às 14h00min. DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante
aquele que der lance igual ou superior ao valor da avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual
ou superior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, atualizado pelos índices do Tribunal de Justiça
do Estado de S. Paulo (2º leilão). “... em segundo pregão, para os fins do art. 891 do CPC, não serão admitidos
lanços inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009, conf.
r. decisão as fls. 270 dos autos do processo – grifo nosso). Os interessados deverão cadastrar- se previamente
no portal www.leilaoinvestment.com.br para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações
solicitadas. DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento à
vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, até o início da primeira etapa proposta
por valor não inferior ao da avaliação e até o início da segunda etapa, proposta por valor que não inferior a 50%
do valor de avaliação atualizado. Devendo ofertar o pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista,
exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que deverá ser depositado antes da
expedição da carta de arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses. A proposta de pagamento do lance
à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado e a apresentação desta não suspende
o leilão (artigo 895, § 6º, § 7°, CPC/2015). DO PAGAMENTO: O preço do(s) bem(ns) arrematado(s) deverá
ser depositado através de guia de depósito judicial, no site: www.tjsp.jus.br, (as guias de depósitos serão
enviadas pelo leiloeiro, via correio eletrônico) no prazo de até 24 horas da realização do leilão. DA COMISSÃO
DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do lanço) e deverá
ser paga pelo arrematante, mediante DOC, TED, ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a
contar do encerramento do leilão na conta do na conta do leiloeiro LUIZ CARLOS LEVOTO, CPF 041.713.788-
50, Banco do Brasil, Agência 6589-7, C/C 46.348-5 Pelo presente, fica(m) o(a)(s) EXECUTADO(A)(S):
ESPÓLIO DE DARZI DOS SANTOS CRUZ, que era inscrita no CPF Nº 616.652.078-68, representado por
sua inventariante a sra. Gezy Borges Cruz Torres, CPF 280.411.869-04, eventual(is) herdeiro(a)(s)/
sucessor(a)(es)/ocupante(s) do(s) imóvel(is) e demais interessados, INTIMADOS DAS DATAS DAS
PRAÇAS, caso não seja(m) localizado(a)(s) para intimação pessoal. Do processo digital não há recursos
pendentes de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, AOS 31 DE MAIO DE 2021. Edital completo e demais condições
no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 0078269-33.2012.8.26.0002 Classe: Assunto: Reintegração / Manutenção
de Posse - Posse Requerente: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL Requerido: Marcio de
Paula Moreira EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0078269-33.2012.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio Moscariello
Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCIO DE PAULA MOREIRA, Brasileiro, RG 29560787, CPF
265.609.718-56, que lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de Posse por parte de SANTANDER
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, alegando em síntese: Ação de Reintegração/Manutenção de posse
por parte de Santander Leasing, em relação ao contrato de arrendamento mercantil nº 70008095898, cujo objeto
foi um automóvel, marca Fiat, modelo Palio Fire, ano fab/mod. 2004, chassi 9BD17103742437363, placa DKY8938,
Renavam 0826187811. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de junho de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1014618-37.2017.8.26.0001 Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível
- Em comum / De fato Requerente: Elias de Freitas Miranda Requerido: Ailton Alves de Caldas EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014618-37.2017.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima Alves Dias Paukoski Simoni, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) AILTON ALVES DE CALDAS, Brasileiro, Solteiro, Economista, RG 10557880-0, CPF 063.125.418-
86, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Elias de Freitas Miranda, alegando
em síntese: Cobrança da quantia de R$56.213,02, decorrente as despesas adquiridas com relação a sociedade na
empresa “Caldas & Miranda Estética Ltda - Me. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15(quinze) dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de junho de 2021.

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis dest a Capital, República Federativa do Brasil, a
requerimento da BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, a todos que o presente
edital virem ou interessar possa que, LETÍCIA FURLANETTO BERTOGNA PRATA, advogada, RG nº
28.624.266-7-SSP/SP, CPF nº 288.073.728-19, casada no regime da separação de bens na vigência da Lei
nº 6.515/77, conforme pacto antenupcial registrado sob nº 5.223 no 2º Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Santos/SP, com EDSON ALANO DOS SANTOS PRATA JÚNIOR, médico, RG nº 24.327.777-
5-SSP/SP, CPF nº 271.335.528-17, brasileiros, domiciliados nesta Capital, residentes na Rua Gaivota, nº
615, apartamento nº 211, Moema, fica intimada a purgar a mora mediante o pagamento referente a 17 (dezessete)
prestações em atraso, vencidas de 06/01/2020 a 06/05/2021, no valor de R$192.838,07 (cento e noventa e dois
mil, oitocentos e trinta e oito reais e sete centavos), e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor
de R$206.499,67 (duzentos e seis mil, quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e sete centavos), que
atualizado até 20/08/2021, perfaz o valor de R$237.100,18 (duzentos e trinta e sete mil e cem reais e dezoito
centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi
concedido pela BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, para aquisição do imóvel
localizado na Avenida Jacutinga, nº 505, apartamento nº 121, localizado no 12º andar, vaga dupla coberta
constituída pela vaga de porte pequeno nº P45 e a vaga de porte médio nº M42, localizadas no 2º subsolo,
ambos do Edifício Mansão Flamboyant, em Indianópolis, objeto de “Instrumento Particular de Alienação
Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 3 na matrícula nº
185.725. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua
Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Fica a devedora desde já advertida de que, decorrido o
prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá,
à vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da
consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA
DE SECURITIZAÇÃO, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado
a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 19 de junho de
2021. O Oficial.

IMARIBO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF: 76.486.463/0001-77 - NIRE: 4130001199-1

ATA DA 61ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 66ª ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MAIO DE 2021

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 31(trinta e um)dias do mês de maiode 2021, às 09:30
(nove horas e trinta minutos), na sede social da Companhia,localizada na cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, na Rua Alfred Nobel, no 635, bairro Cidade Industrial de Curitiba - CIC,
CEP 81.170-280. CONVOCAÇÃO E QUÓRUM: Editais de Convocação publicados nos
termos do artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações (Lei Federal nº 6.404/76, conforme
alterada), nas edições: (i) dos dias 20, 21 e 24 de maio de 2021 no Diário Oficial do Estado
do Paraná, páginas 41, 37 e 37, respectivamente; e (ii) dos dias 20, 21 e 24 de maio de 2021
no Jornal O Dia SP, todos sempre na página 4. PRESENÇAS: Presentes: (i) os acionistas
representando 98,9586% (noventa e oito vírgula nove mil quinhentos e oitenta e seis por
cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença
de Acionistas; (ii) os Diretores Paulo Roberto Pizanie Raimar Sternadt; (iii) representante da
Martinelli Auditores, Fabio Eduardo Lorenzon, em atendimento ao disposto no parágrafo 1º
do Artigo 134 da Lei 6.404/1976; (iv) Evans de Siqueira, consultor (v) Idevan César Rauen
Lopes, advogado. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Vera Maria Luhm Pisani;
Secretário: Paulo Roberto Pizani. ORDEM DO DIA: Em AGO: (i) Prestação de contas
referente ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020; (ii) Destinação dos Resultados;
(iii) Eleição dos membros do Conselho de Administração; (iv) Fixação do montante da
remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria. Em AGE:(i)
Autorização de compra de 100% das quotas da sociedade Imaribo Florestal Ltda. dos sócios
Nórdica Veículos S/A e Iguaçu Celulose, Papel S/A; (ii) Aumento de capital na Companhia
com subscrição de ações e integralização com as ações da Iguaçu Celulose, Papel S/A, passando
esta a ser subsidiária integral da Companhia;(iii) Assuntos Gerais. DELIBERAÇÕES: Antes
de iniciados os trabalhos, foi deliberado e aprovado por unanimidade de votos dos acionistas
presentes que a Ata das Assembleias fosse lavrada em forma de sumário, e as declarações de
votos, protestos e dissidências porventura existentes serão numeradas, autenticadas e recebidas
pela Mesa e serão arquivadas na sede da Companhia, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º da
Lei das Sociedades por Ações. (i)Foram aprovadas, por unanimidade de votos dos acionistas
presentes e sem qualquer ressalva, reserva ou condição, as contas da Diretoria, relativas ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, consubstanciadas no Relatório da
Administração, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração das Mutações
do Patrimônio Líquido e Demonstração do Fluxo de Caixa, publicados no Jornal Diário
Oficial do Estado do Paraná, edição de 30/04/2021 (p. 83/88) e no Jornal O Dia SP, edição de
30/04/2021 (p.41/44), cujos documentos foram dispensados de transcrição, deixando de
votar os acionistas legalmente impedidos, e cujas contas estavam em julgamento.   A comunicação
exigida pelo artigo 133 da Lei nº 6.404/1976 foi dispensada, face à publicação dos documentos
a que se refere este artigo, com antecedência de mais de um mês da data da realização da Assembleia
Geral Ordinária. (ii) Após deliberação, por unanimidade de votos, os acionistas presentes
aprovaram, sem qualquer ressalva, reserva ou condição, que lucro líquido apontado nas
Demonstrações Financeiras encerradas em 31 de dezembro de 2020, no valor de R$
23.213.335,96   (vinte e três milhões, duzentos e treze mil, trezentos e trinta e cinco reais e
noventa e seis centavos) seja distribuído da seguinte forma: (i) R$ 1.160.666,80 (um milhão,
cento e sessenta mil, seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos) sejam destinados à
constituição de Reserva Legal: (ii) R$1.512.531,24 (um milhão, quinhentos e doze mil,
quinhentos e trinta e um reais e vinte e quatro centavos) sejam destinados à constituição de
Reserva de Ativo Biológico e o saldo do valor de R$ 20.540.137,92 ( vinte milhões, quinhentos
e quarenta mil, cento e trinta e sete reais e noventa e dois centavos) seja transferido para a conta
de Lucros e Prejuízos acumulados, e, por conseguinte, que o saldo da conta de Lucros ou
Prejuízos Acumulados no final do exercício, no valor de R$ 31.697.120,01 (trinta e um milhões,
seiscentos e noventa e sete mil, cento e vinte reais e um centavo), seja destinado à constituição
de Reserva Retenção de Lucros. Ato contínuo, em conformidade com o disposto no parágrafo
6º do art. 202 da Lei 6.404/76, foi aprovada a distribuição aos acionistas dos dividendos
decorrentes de Reserva de Retenção de Lucros no valor de R$10.000.000,00 (dez milhões) de
reais, sendo R$5.000.000,00 (cinco milhões) de reais à vista e o saldo em 5 (cinco) parcelas
mensais, consecutivas com início em 30 de junho de 2021 do corrente ano. (iii) Foi aprovada,
por unanimidade de votos dos acionistas presentes e sem qualquer ressalva, reserva ou condição,
a eleição dos seguintes membros do Conselho de Administração: (a) Luiz Felipe Nardi,

brasileiro, natural de Tangará/SC, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade
RG nº 1.304.513-5 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 393.474.359-53, residente e
domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Delphim Moreira, nº 65, bairro
Seminário, CEP: 80240-520; (b) Vera Maria Luhm Pisani, brasileira, natural de Curitiba
(PR), viúva, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG nº 560.291-2/SSP-PR, inscrita no
CPF/MF sob nº 043.292.749-22, residente e domiciliada na cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, na Rua Carmelo Rangel, nº 1.277, bairro Batel, CEP 80440-050; (c) Betina Pisani
Ferreira, brasileira, natural de Curitiba/PR, casada, empresária, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 5.385.521-0/SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob nº 029.051.629-37, residente
e domiciliada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Saldanha Marinho, nº 1971, ap.
71, Bigorrilho, CEP 80.730-180; (d) Heloisa Maria Pisani de Oliveira Franco, brasileira,
natural de Tangará/SC, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 796.598/
SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob nº 004.177.359-44, residente e domiciliada na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Luiz Tramontin, nº 900, bairro Campo Comprido, CEP
81230-161; (e) Luiz Fernando Pizzani, brasileiro,naturaldeCuritiba/PR, solteiro,
maior,designer, portador da Cédula de Identidade-RGnº5.555.882-5/SSP-PR, inscritono CPF/
MF  sob nº  044.091.649-61,residenteedomiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná,na
Avenida Visconde de Guarapuava, nº 5.425,Batel,  CEP 80240-010, todos com mandato de
01 (um) ano, prorrogável até a investidura de novos membros. Na sequência, registrou-se que
referidos membros do conselho deverão tomar posse, na forma da lei, no prazo de até 30 (trinta)
dias contados a partir desta data, assinado o respectivo termo de posse. Os Conselheiros ora
eleitos declaram que não estão impedidos de desempenhar a administração de sociedade
personificada, nos termos do que determina o artigo 147 da Lei das Sociedades Anônimas e
do parágrafo primeiro do artigo 1.011 da Lei no 10.406/2002, ou seja, não estão condenados
ou sob efeito de condenação que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (iv) Foi aprovada, pela
totalidade dos acionistas presentes, a remuneração anual e global do Conselho de Administração
e da Diretoria, no valor global total de R$ 2.178.000,00 (dois milhões, cento e setenta e oito
mil reais) a ser rateada em reunião própria do Conselho de Administração. Em ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA: (i)Por unanimidade de votos dos acionistas presentes e
sem qualquer ressalva, reserva ou condição foi autorizadaa compra de 100% das quotas da
sociedade Imaribo Florestal Ltda. dos sócios Nórdica Veículos S/A, Iguaçu Celulose, Papel
S/A e Paulo Roberto Pizani; (ii) Por unanimidade de votos dos acionistas presentes e sem
qualquer ressalva, reserva ou condição foi autorizado o aumento de capital na Companhia em
R$ 9.629.457,89 (nove milhões, seiscentos e vinte e nove mil, quatrocentos e cinquenta e sete
reais e oitenta e nove centavos), sem emissão de novas ações,integralizando com as ações da
Iguaçu Celulose, Papel S/A, passando esta a ser subsidiária integral da Companhia. Portanto,
o artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: Artigo
5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$81.347.875,69(oitenta
e um milhões, trezentos e quarenta e sete mil, oitocentos e setenta e cinco reais e sessenta
e nove centavos), dividido em 291.473.918 (duzentos e noventa e um milhões, quatrocentas
e setenta e três mil, novecentas e dezoito) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.
(iii) Em assuntos gerais nada foi deliberado. Fica autorizada a Diretoria a adotar todas as
providências necessárias para a execução das deliberações aprovadas e transcritas na presente
Ata. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a tratar, foram os
trabalhos suspensos para lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e
aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. ASSINATURAS: Vera Maria Luhm
Pisani (Presidente da Mesa); Paulo Roberto Pizani (Secretário).
ACIONISTASPRESENTES: (i) Paulo Roberto Pizani; (ii) Heloisa Maria Pisani de Oliveira
Franco; (iii) La Famiglia di Giulio Ltda. (iv); Luiz Fernando Pizzani; (v) Luiz Felipe Nardi;
(vi) José Carlos Pisani Junior(p.p. Vera Maria Luhm Pisani); (vii) Ricardo Luhm Pisani (p.p.
Vera Maria Luhm Pisani); (viii) Daniela Luhm Pisani Almeida  (p.p. Vera Maria Luhm Pisani);
(ix) Vera Maria Luhm Pisani; (x)  José Eduardo Nardi (p.pLuiz Felipe Nardi). Certifico que a
presente ata é cópia fiel da transcrição do livro próprio. Curitiba (PR), 31 de maio de 2021.
VERA MARIA LUHM PISANI                                PAULO ROBERTO PIZANI
                  Presidente                                                                   Secretário
Registrada na JUCEPAR em 09/06/2021, sob nº 20213618923 -  Leandro Marcos Raysel
Biscaia - Secretário-Geral.

NÓRDICA VEÍCULOS S.A.
CNPJ/MF: 77.997.187/0001-74   NIRE: 4130000421-8

ATA DA 38ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 39ª ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MAIO DE 2021

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 31 (trinta e um) dias do mês de maio de 2021, às 08:30
(oito horas e trinta minutos), na sede social da Companhia, localizada na cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, na Rua Alfred Nobel, no 795, bairro Cidade Industrial de Curitiba – CIC,
CEP 81.170-280.CONVOCAÇÃO E QUÓRUM:  Editais de Convocação publicados
nos termos do artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações (Lei Federal nº 6.404/76, conforme
alterada), nas edições: (i) dos dias 20, 21 e 24 de maio de 2021 no Diário Oficial do Estado do
Paraná, páginas 41, 37 e 37, respectivamente; e (ii) dos dias 20, 21 e 24 de maio de 2021 no Jornal
O Dia SP, todos sempre na página 4. PRESENÇAS: Presentes: (i) os acionistas representando
100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro
de Presença de Acionistas; (ii) os Diretores da Companhia Paulo Roberto Pizani, Nelson Pizani
Neto e Maria Luiza Valentini; (iii) representante da Martinelli Auditores, Fabio Eduardo Lorenzon
em atendimento ao disposto no parágrafo 1º do Artigo 134 da Lei 6.404/1976; (iv) Evans de
Siqueira, consultor  e (v) Idevan César Rauen Lopes, advogado. COMPOSIÇÃO DA MESA:
Presidente: Vera Maria Luhm Pisani; Secretário: Paulo Roberto Pizani. ORDEM DO DIA:
EM AGO: (i) Prestação de contas referente ao exercício social findo em 31 de dezembro de
2020; (ii) Destinação dos Resultados; (iii) Eleição dos membros do Conselho de
Administração; (iv) Fixação do montante da remuneração dos membros do Conselho de
Administração e da Diretoria; EM AGE: (i) Autorização de alienação das quotas (100%)
que a Companhia possui na Imaribo Florestal Ltda. para a sua controladora Imaribo S/A -
Indústria e Comércio; (ii) Assuntos Gerais. DELIBERAÇÕES:  Antes de iniciados os
trabalhos, foi deliberado e aprovado por unanimidade de votos dos acionistas presentes
que a Ata das Assembleias fosse lavrada em forma de sumário, e as declarações de votos,
protestos e dissidências porventura existentes serão numeradas, autenticadas e recebidas
pela Mesa e serão arquivadas na sede da Companhia, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º
da Lei das Sociedades por Ações.EM ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA: (i) Foram
aprovadas, por unanimidade de votos dos acionistas presentes e sem qualquer ressalva,
reserva ou condição, as contas da Diretoria, relativas ao exercício social encerrado em 31 de
dezembro de 2020, consubstanciadas no Relatório da Administração, Balanço Patrimonial,
Demonstração do Resultado, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e
Demonstração do Fluxo de Caixa, publicados no Jornal Diário Oficial do Estado do Paraná,
edição de 30/04/2021 (p.61 a 63) e no Jornal O DIA SP, edição 30/04/2020 (p. 45/46), cujos
documentos foram dispensados de transcrição, deixando de votar os acionistas legalmente
impedidos, e cujas contas estavam em julgamento. A comunicação exigida pelo artigo 133
da Lei nº 6.404/1976 foi dispensada, face à publicação dos documentos a que se refere este
artigo, com antecedência de mais de um mês da data da realização da Assembleia Geral
Ordinária. (ii) Após deliberação, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, e sem
qualquer ressalva, reserva ou condição, foi determinado que lucro líquido apontado nas
Demonstrações Financeiras encerradas em 31 de dezembro de 2020, no valor de R$
47.846.202,61 (quarenta e sete milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, duzentos e dois
reais e sessenta e um centavos) seja distribuído da seguinte forma: (I) R$ 2.392.310,13 (dois
milhões, trezentos e noventa e dois mil, trezentos e dez reais e treze centavos) sejam destinados
à constituição de Reserva Legal; (II) R$ 4.545.389.25 (quatro milhões, quinhentos e quarenta
e cinco mil, trezentos e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos) sejam destinados à
Reserva Estatutária para Investimento e Capital de Giro; (III) R$ 11.363.473,12 (onze
milhões, trezentos e sessenta  e três mil, quatrocentos e setenta e três reais e doze centavos)
sejam destinados à distribuição de Dividendos, sendo que R$ 7.790.000,00 (sete milhões,
setecentos e noventa mil reais) já foram adiantados através da 38ª AGE de 16/11/2020; e
(IV) o saldo remanescente de R$ 29.545.030,11 (vinte e nove milhões, quinhentos e quarenta
e cinco mil, trinta reais, e onze centavos) sejam destinados à constituição da Reserva de
Retenção de Lucros à disposição dos acionistas. Ato contínuo, em conformidade com o
disposto no parágrafo 6º do art. 202 da Lei 6.404/76, foi aprovada a distribuição aos acionistas

dos dividendos decorrentes de Reserva de Retenção de Lucros no valor de R$20.000.000,00
(vinte milhões) de reais, sendo R$15.000.000,00 (quinze milhões) de reais à vista e saldo
em 5 (cinco) parcelas mensais consecutivas com início em 30 de junho do corrente ano. (iii)
Foi aprovada, por unanimidade de votos dos acionistas presentes e sem qualquer ressalva,
reserva ou condição, a eleição dos seguintes membros do Conselho de Administração:
Heloisa Maria Pisani de Oliveira Franco, brasileira, natural de Tangará/SC, casada,
empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 796.598/SSP-PR, inscrita no CPF/
MF sob nº 004.177.359-44, residente e domiciliada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
na Rua Luiz Tramontin, nº 900, bairro Campo Comprido, CEP 81230-161; (b) Luiz Fernando
Pizzani, brasileiro, natural de Curitiba/PR, solteiro, maior, designer, portador da Cédula de
Identidade-RG nº 5.555.882-5/SSP-PR,  inscrito no  CPF/MF  sob   nº  044.091.649-61,
residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Avenida Visconde de
Guarapuava, nº 5.425, Batel,  CEP 80240-010; (c) Vera Maria Luhm Pisani, brasileira,
natural de Curitiba/PR, viúva, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG nº 560.291-
2/SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob nº 043.292.749-22, residente e domiciliada na cidade
de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Carmelo Rangel, nº 1.277, bairro Batel, CEP 80440-
050; (d) Oswaldo Rufino José Schmitt, brasileiro, natural de Porto União/SC, casado,
consultor, portador da Cédula de Identidade RG nº 996.301/SSP-PR, inscrito no CPF/MF
sob nº 058.685.219-00, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
na Rua Luiz Augusto Marckmann Grocoske, nº 1.809, bairro Campo Comprido, CEP 81230-
174; (e) Betina Pisani Ferreira, brasileira, natural de Curitiba/PR, casada, empresária,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.385.521-0/SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob
nº 029.051.629-37, residente e domiciliada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua
Saldanha Marinho, 1971, ap. 71, Bigorrilho, CEP 80.730-180, todos com mandato de 01
(um) ano, prorrogável até a investidura de novos membros. Na sequência, registrou-se que
referidos membros do Conselho deverão tomar posse, na forma da lei, no prazo de até 30
(trinta) dias contados a partir desta data, mediante a assinatura do respectivo termo de posse.
Os Conselheiros ora eleitos declaram que não estão impedidos de desempenhar a
administração de sociedade personificada, nos termos do que determina o artigo 147 da Lei
das Sociedades Anônimas e do parágrafo primeiro do artigo 1.011 da Lei nº 10.406/2002,
ou seja, não estão condenados ou sob efeito de condenação que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou propriedade. (iv) Foi fixada a remuneração anual e global do Conselho de
Administração e da Diretoria no valor de R$ 2.566.080,00 (dois milhões, quinhentos e
sessenta e seis mil, e oitenta reais), a ser rateada em reunião própria do Conselho de
Administração. EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: (i) Foi autorizada,
por unanimidade de votos dos acionistas presentes e sem qualquer ressalva, reserva ou
condição a alienação das quotas (100%) que a Companhia possui na Imaribo Florestal Ltda.
para a sua controladora Imaribo S/A Indústria e Comércio; (ii) Em assuntos Gerais nada foi
deliberado. Fica autorizada a Diretoria a adotar todas as providências necessárias para a
execução das deliberações aprovadas e transcritas na presente Ata. ENCERRAMENTO E
LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para
lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido
assinada por todos os presentes. ASSINATURAS: Vera Maria Luhm Pisani (Presidente da
Mesa); Paulo Roberto Pizani (Secretário). ACIONISTAS PRESENTES: (i) Paulo Roberto
Pizani; (ii) Imaribo S.A. – Indústria e Comércio (p. Paulo Roberto Pizani); (iii) La Famiglia
di Giulio Ltda e (iv) Vera Maria Luhm Pisani. Certifico que a presente ata é cópia fiel da
transcrição do livro próprio. Curitiba (PR), 31 de maio de 2021.
      Vera Maria Luhm Pisani                          Paulo Roberto Pizani
                  Presidente                                                                          Secretário
Registrada na JUCEPAR em 10/06/2021, sob nº 20213218348 –  Leandro Marcos Raysel
Biscaia – Secretário-Geral.

IGUAÇU CELULOSE, PAPEL S/A
CNPJ/MF: 81.304.727/0001-64    NIRE: 4130001022-6

ATA DA 51ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 75ª ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MAIO DE 2021

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 31 (trinta e um) dias do mês de maio de 2021, às 9:00
(nove horas), na sede social da Companhia, localizada na cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, na Rua Alfred Nobel, no 635, bairro Cidade Industrial de Curitiba – CIC, CEP
81.170-280.CONVOCAÇÃO E QUÓRUM: Editais de Convocação publicados nos
termos do artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações (Lei Federal nº 6.404/76, conforme
alterada), nas edições: (i) dos dias 20, 21 e 24 de maio de 2021 no Diário Oficial do Estado
do Paraná, páginas 41, 37 e 37, respectivamente; e (ii) dos dias 20, 21 e 24 de maio de 2021
no Jornal O Dia SP, todos sempre na página 4. PRESENÇAS: Presentes: (i) os acionistas
representando 99,98% (noventa e nove vírgula noventa e oito por cento) do capital social
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas; (ii)
o Diretor da Companhia José Felipe Mata De Rangel Moreira Cavalcanti; (iii) o  representante
da Martinelli Auditores, Fabio Eduardo Lorenzon; (iv) Evans de Siqueira, consultor (v)
Idevan César Rauen Lopes, advogado. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Paulo
Roberto Pizani; Secretário: Júlio Cesar Pisani. ORDEM DO DIA: EM AGO: (i) Prestação
de contas referente ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021; (ii) Destinação dos
Resultados; (iii) Eleição do Conselho de Administração; (iv) Fixação do montante da
remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria. Em AGE: (i)
Autorização de alienação das quotas (100%) que a Companhia possui na Imaribo Florestal
Ltda. para a sua controladora Imaribo S/A - Indústria e Comércio; (ii) Assuntos Gerais.
DELIBERAÇÕES: Antes de iniciados os trabalhos, foi deliberado e aprovado por
unanimidade de votos dos acionistas presentes que a Ata das Assembleias fosse lavrada em
forma de sumário, e as declarações de votos, protestos e dissidências porventura existentes
serão numeradas, autenticadas e recebidas pela Mesa e serão arquivadas na sede da Companhia,
nos termos do artigo 130, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações. Em ASSEMBLEIA
GERAL ORDINÁRIA: (i) Foram aprovadas, por unanimidade de votos dos acionistas
presentes e sem qualquer ressalva, reserva ou condição, as contas da Diretoria, relativas ao
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, consubstanciadas no Relatório da
Administração, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração das
Mutações do Patrimônio Líquido e Demonstração do Fluxo de Caixa, publicados no Jornal
Diário Oficial do Estado do Paraná, edição de 30/04/2021 (p. 77 a 82) e no Jornal O DIA
SP, edição de 30/04/2021 (p.37 a 40), cujos documentos foram dispensados de transcrição,
deixando de votar os acionistas legalmente impedidos, e cujas contas estavam em julgamento.
A comunicação exigida pelo artigo 133 da Lei nº 6.404/1976 foi dispensada, face à
publicação dos documentos a que se refere este artigo, com antecedência de mais de um mês
da data da realização da Assembleia Geral Ordinária.(ii) Ato contínuo, após deliberação,
por unanimidade de votos, os acionistas presentes aprovaram, sem qualquer ressalva, reserva
ou condição, que o prejuízo líquido apontado nas Demonstrações Contábeis encerradas em
31 de dezembro de 2020, no valor de R$ 28.099.821,37 (vinte e oito milhões, noventa e
nove mil, oitocentos e vinte e um reais e trinta e sete centavos), seja transferido para a conta
de Prejuízos Acumulados. (ii) Foi aprovada, por unanimidade de votos dos acionistas
presentes e sem qualquer ressalva, reserva ou condição, a eleição dos seguintes membros do
Conselho de Administração: (a) Paulo Roberto Pizani, brasileiro, natural de Tangará (SC),
casado, industrial, portador da Cédula de Identidade RG nº 570.297-6/SSP-PR, inscrito
no CPF/MF sob nº  565.677.828-20, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado
do Paraná, na rua Carmelo Rangel, nº 1.320, bairro Batel, CEP 80440-050; (b) Raimar

Sternadt, brasileiro, natural de Itaiópolis (SC), viúvo, administrador de empresas, portador
da Cédula de Identidade-RG nº 831.515/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 004.417.329-
68, residente e domiciliado em Curitiba, Estado do Paraná, na rua Hellen Keller,  nº 360,
bairro Capão Raso, CEP 81020-590; e (c) Vera Maria Luhm Pisani, brasileira, natural
de Curitiba (PR), viúva, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG nº 560.291-2/SSP-
PR, inscrita no CPF/MF sob nº 043.292.749-22, residente e domiciliada na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, na rua Carmelo Rangel, nº 1.277, bairro Batel, CEP 80440-
050; (d) Betina Pisani Ferreira, brasileira, natural de Curitiba/PR, casada, empresária,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.385.521-0/SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob
nº 029.051.629-37, residente e domiciliada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na
Rua Saldanha Marinho, 1971, ap. 71, Bigorrilho, CEP 80.730-180; (e) Heloisa Maria
Pisani de Oliveira Franco, brasileira, natural de Tangará/SC, casada, empresária, portadora
da Cédula de Identidade RG nº 796.598/SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob nº 004.177.359-
44, residente e domiciliada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Luiz Tramontin,
nº 900, bairro Campo Comprido, CEP 81230-161, todos com mandato de 01 (um) ano,
prorrogável até a investidura de novos membros. Na sequência, registrou-se que referidos
membros do Conselho deverão tomar posse, na forma da lei, no prazo de até 30 (trinta) dias
contados a partir desta data, mediante a assinatura do respectivo termo de posse. Os
Conselheiros ora eleitos declaram que não estão impedidos de desempenhar a administração
de sociedade personificada, nos termos do que determina o artigo 147 da Lei das Sociedades
Anônimas e do parágrafo primeiro do artigo 1.011 da Lei nº 10.406/2002, ou seja, não
estão condenados ou sob efeito de condenação que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou
propriedade. (iv) Foi aprovada, pela totalidade dos acionistas presentes, a remuneração
anual e global do Conselho de Administração e da Diretoria, no valor global total de R$
2.640.000,00 (dois milhões, seiscentos e quarenta mil reais) a ser rateada em reunião própria
do Conselho de Administração. Em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA:
(i) Foi autorizada, por unanimidade de votos dos acionistas presentes e sem qualquer
ressalva, reserva ou condição a alienação das quotas (100%) que a Companhia possui na
Imaribo Florestal Ltda. para a sua controladora Imaribo S/A - Indústria e Comércio; (ii) Em
assuntos Gerais nada foi deliberado. Fica autorizada a Diretoria a adotar todas as
providências necessárias para a execução das deliberações aprovadas e transcritas na
presente Ata. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a
tratar, foram os trabalhos suspensos para lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a
presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. ASSINATURAS:
); Paulo Roberto Pizani (Presidente da Mesa); Julio Cesar Pisani (Secretário).
ACIONISTAS PRESENTES: (i) Imaribo S/A – Indústria e Comércio (p. Paulo Roberto
Pizani); (ii) Paulo Roberto Pizani; (iii) Heloisa Maria Pisani de Oliveira Franco; (iv) La
Famiglia di Giulio Ltda. (v); Luiz Fernando Pizzani; (vi) Luiz Felipe Nardi; (vii) José
Carlos Pisani Junior (p.p. Vera Maria Luhm Pisani); (viii) Ricardo Luhm Pisani (p.p. Vera
Maria Luhm Pisani); (ix) Daniela Luhm Pisani Almeida  (p.p. Vera Maria Luhm Pisani);
(x) Vera Maria Luhm Pisani; (xi)  José Eduardo Nardi (p.p Luiz Felipe Nardi). Certifico que
a presente ata é cópia fiel da transcrição do livro próprio. Curitiba, 31 de maio de 2021.
   Paulo Roberto Pizani Júlio Cesar Pisani
            Presidente       Secretário
Registrada na JUCEPAR em 09/06/2021, sob nº 20213636581 –  Leandro Marcos Raysel
Biscaia – Secretário-Geral.

Azaleia Participações S.A. – CNPJ/ME nº 34.530.986/0001-23
Republicação das Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Valores expressos em reais)

Balanço Patrimonial

Demonstração do Resultado

2020 2019
Ativo 40.090.176,03D 25.709.038,15D
Circulante 323,26D 102,80D
Caixa 103,80D 102,80D
Caixa geral 102,80D 102,80D
Caixa 102,80D 102,80D
Bancos com movimento 1,00D 0,00
Bancos com movimento 1,00D 0,00
Aplicações financeiras 219,46D 0,00
Aplicações financeiras com rendimentos 
pós fixados 219,46D 0,00

C.D.B. 219,46D 0,00
Não circulante 40.089.852,77D 25.708.935,35D
Investimentos 40.089.852,77D 25.708.935,35D
Investimentos 40.089.852,77D 25.708.935,35D
Controladas e coligadas – Equivalência 
patrimônial 40.089.852,77D 25.708.935,35D

Passivo e patrimônio líquido 40.090.176,03C 25.709.038,15C
Circulante 8.361,43C 0,00
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 1.619,75C 0,00
Obrigações previdenciárias 1.619,75C 0,00
Obrigações previdenciárias 1.619,75C 0,00
Outras obrigações 6.741,68C 0,00
Contas a pagar 6.741,68C 0,00
Contas a pagar 6.741,68C 0,00
Não circulante 62.865,48C 0,00
Empréstimos e financiamentos 62.865,48C 0,00
Outros débitos com sócios, administrado-
res e pessoas coligadas 62.865,48C 0,00

Sócios 62.865,48C 0,00
Patrimônio líquido 40.018.949,12C 25.709.038,15C
Capital social subscrito 26.865.777,00C 21.117.295,00C
Capital social 26.865.777,00C 21.117.295,00C
Capital social 26.865.777,00C 21.117.295,00C
Reservas de capital 0,63C 0,00
Reservas de capital 0,63C 0,00
Reservas de capital 0,63C 0,00
Reservas de lucros 13.153.171,49C 4.591.743,15C
Reservas de lucros 13.153.171,49C 4.591.743,15C
Reservas de lucros 13.153.171,49C 4.591.743,15C

2020 2019
Receita Líquida 0,00 0,00
Lucro Bruto 0,00 0,00
Despesas com Vendas (4.929,84) 0,00
Propaganda e Publicidade (4.929,84) 0,00
Despesas Administrativas (65.412,02) 0,00
Pro Labore (52.250,00) 0,00
INSS (10.450,00) 0,00
Honorários Profissionais (1.350,00) 0,00
Custas e Emolumentos (1.122,02) 0,00
Licença de Uso (240,00) 0,00
Despesas Tributárias (385,05) 0,00
Taxa de Fiscalização Municipal (385,05) 0,00
Despesas Financeiras (198.050,94) 0,00
Despesas Bancárias (279,55) 0,00
Deságio em Investimentos (197.771,39) 0,00
Receitas Financeiras 0,01 0,00
Rendimento de Aplicações Financeiras 0,01 0,00
Outras Receitas Operacionais 8.830.206,18 4.591.743,15
Receita de Equivalência Patrimonial 8.830.206,18 4.591.743,15
Resultado antes do IR e CSL 8.561.428,34 4.591.743,15
Lucro Líquido do Exercício 8.561.428,34 4.591.743,15

Atividades Operacionais
Outros recebimentos(pagamento) líquidos (279,55)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais (279,55)
Atividades de Investimento
Aquisição de ações/cotas (219,45)
Caixa Líquido usado nas Atividades de Investimentos (219,45)
Atividades de Financiamento
Empréstimos tomados 500,00
Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamentos 500,00
Aumento nas disponibilidades 1,00
Disponibilidades – No início do período 102,80
Disponibilidades – No final do período 103,80

Demonstração dos Fluxos de Caixa pelo Método Direto

Lucro Líquido do Exercício 8.561.428,34
Outros Resultados Abrangentes 0,00
Resultado Abrangente Total do Exercício 8.561.428,34

Demonstração do Resultado Abrangente

Capital Realizado Autorizado Reservas de Capital Reservas de Lucros
Capital Social Fundo para Aumento de Capital Reserva Legal Reserva de Lucros Total

Saldo em 31/12/2019 21.117.295,00 – 229.587,16 4.362.155,99 25.709.038,15
Fundo de Reservas – 0,63 – – 0,63
Capital Social 5.748.482,00 – – – 5.748.482,00
Resultado do Período – – – 8.561.428,34 8.561.428,34
Reserva Legal – – 428.071,42 (428.071,42) 0,00
Saldo em 31/12/2020 26.865.777,00 0,63 657.658,58 12.495.512,91 40.018.949,12

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

1. Contexto Operacional – A empresa tem por objeto social holdings de 
instituições não financeiras e aluguel de imóveis próprios. 2. Apresenta-
ção das Demonstrações Contábeis – As Demonstrações Contábeis foram 
elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com os princípios fun-
damentais da contabilidade, observando a legislação comercial e fiscal. 
3. Sumário das Principais Práticas Contábeis – a) O resultado é apurado 
pelo regime de competência das receitas e despesas, tendo como forma de 
tributação o Lucro Presumido; b) A empresa não possui imobilizados em 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis

João Hagop Nercessian – Diretor Geral Paula Duarte Silveira – Contadora CRC-SP nº 1SP 176.292/O-2

seus ativos; c) Os demais ativos circulantes e realizáveis a longo prazo estão 
demonstrados aos seus valores originais, adicionados, quando aplicáveis,
pelos valores de juros e atualizações monetárias; d) Os passivos circulantes
e exigíveis a longo prazo estão demonstrados por valores conhecidos ou
calculáveis, acrescidos, quando aplicáveis, dos correspondentes encargos
e atualizações monetárias; e) A empresa aumentou seu capital mediante 
a emissão de 5.748.482 novas ações ordinárias nominativas e sem valor
nominal, no valor de R$ 5.748.482,63 sendo R$ 5.748.482,00 destinados
ao capital social e R$ 0,63 destinados a conta reserva de capital, passando
este de R$ 21.117.295,00 para R$ 26.865.777,00. 4. Capital Social – O 
capital social é de R$ 26.865.777,00, representado por 26.865.777 ações
ordinárias nominativas sem valor nominal, ao preço de R$ 1,00 cada, total-
mente subscritas e integralizadas. 5. Outras Informações – Esta publicação
cancela e substitui a anteriormente publicada nos jornais Diário Oficial do
Estado de São Paulo – Caderno Empresarial e Jornal O Dia-SP, ambos na
edição de 19/05/2021, às páginas 21 e 4, respectivamente.

RESUMO. EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇA JUDICIAL ELETRÔNICA DE BEM IMÓVEL, BEM COMO PARA
INTIMAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S): JANDIRA ALVES DOS SANTOS, CPF 769.030.608-04, eventual
cônjuge, se casada for, do(s) eventual(is) herdeiro(s)/sucessor(es)/ocupante(s) do imóvel, dos
PROMITENTES VENDEDORES: Antonio Klau Mesojedovas, CPF 007.469.708-03, s/m Rosilaine
Mesojedovas, RG 1.289.345/SP e demais interessados, expedido nos autos do PROCESSO FÍSICO Nº
0164401-35.2008.8.26.0002 (002.08.164401-9), AÇÃO DE CONHECIMENTO, EM FASE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PARQUE GUARAPIRANGA,
CNPJ 55.442.461/0001-06. O Dr. Guilherme Silva e Souza, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro
Regional II - Santo Amaro/SP, na forma da lei. etc. FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa que o leiloeiro judicial Luiz Carlos Levoto, inscrito na JUCESP sob
o nº 942, levará a leilão “on line” o bem imóvel abaixo descrito no sítio www.leilaoinvestment.com.br, em
condições que se seguem: DO BEM IMÓVEL: DIREITOS QUE A EXECUTADA DISPÕE SOBRE O
APARTAMENTO Nº 23, LOCALIZADO NO 2º ANDAR DO EDIFÍCIO IPE, BLOCO 1, INTEGRANTE DO
CONDOMÍNIO PARQUE GUARAPIRANGA, COM ENTRADA PELO Nº 1.794 DA ESTRADA DE
GUARAPIRANGA, NO 32º SUBDISTRITO – CAPELA DO SOCORRO, com a área real privativa de 55,50m²
a área real comum de 50,361m², já incluída a correspondente a uma vaga indeterminada na garagem para
guarda de um carro de passeio de padrão médio, perfazendo a área real total de 105,861m², correspondendo-
lhe uma fração ideal de 1,18212% no terreno do condomínio. Referido edifício foi submetido ao regime de
condomínio conforme R.4 na matrícula. CONTRIBUINTE: 094.166.0160-8. MATRÍCULA 206.377 do 11º
Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. DOS ÔNUS: 1-) penhora exequenda não averbada à margem
da matrícula. DO VALOR ATUALIZADO DO BEM IMÓVEL: R$ 269.946,90 (até maio/2021, a ser atualizado
à época do leilão). DO VALOR DO DÉBITO: R$ 184.646,10 (que será atualizado à época do leilão). DAS
DATAS DAS PRAÇAS: O 1º Leilão começará em 21/07/2021 às 14h00min e terminará em 26/07/2021, às
14h00min. O 2º Leilão começará em 26/07/2021 às 14h01min e terminará em 19/08/2021, às 15h00min. DAS
CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao valor
da avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% da última avaliação,
atualizada pelos índices adotados pelo TJSP, desde o laudo (2º leilão). Os interessados deverão cadastrar-
se previamente no portal para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.
DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão
admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, até o início da primeira etapa proposta por valor não
inferior ao da avaliação e até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja considerado vil.
Devendo ofertar o pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, exceto a comissão do leiloeiro,
prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que deverá ser depositado antes da expedição da carta de arrematação
e o restante em até 30 (trinta) meses. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre
as propostas de pagamento parcelado e a apresentação desta não suspende o leilão. DA COMISSÃO DO
LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do lanço) e deverá ser
paga pelo arrematante, mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar
do encerramento do leilão, na conta do leiloeiro LUIZ CARLOS LEVOTO, CPF 041.713.788-50, Banco do
Brasil S/A., Agência 6589-7, C/C 46.348-5. Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s): JANDIRA ALVES DOS SANTOS,
CPF 769.030.608-04, eventual cônjuge, se casada for, o(s) eventual(is) herdeiro(s)/sucessor(es)/ocupante(s)
do imóvel, os PROMITENTES VENDEDORES: Antonio Klau Mesojedovas, CPF 007.469.708-03 e s/m
Rosilaine Mesojedovas, RG 1.289.345/SP e demais interessados, INTIMADOS das designações supra,
caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal. Não há recursos pendentes de julgamento.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 18 de maio de 2021. Edital
completo e demais condições no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS .PROCESSO Nº 1005500-45.2019.8.26.0008.O MM. Juiz de
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo ,Dr. ERASMO SAMUEL
TOZETTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a TRANSSUL LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS EIRELIME,
CNPJ17.712.303/0001-30, que lhe foi proposta uma ação de Consignação em Pagamento por parte de
Edimar Marques de Carvalho, objetivando o depósito judicial do valor de R$ 391,74, referente de uma prestação
de serviços, quando então o autor solicitou serviços de caçamba da empresa, ora requerida, sendo que o
boleto de pagamento, embora emitido, não fora enviado ao ora requerente e sendo constatada a restrição junto
ao SERASA E SCPC no nome do ora requerente pela requerida, valor esse consignado é devidamente
atualizado e acrescido de juros. Deferida a tutela para exclusão do nome levado a efeito do requerente.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para no
prazo de 15 dias levantar o depósito efetuado ou oferecer resposta nos termos do artigo 544 do CPC, que fluirá
após os 20 dias supra. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 22 de junho de 2021. 23 e 24/06

ETB - Empresa de Transmissão Baiana S.A.
CNPJ/MF nº 24.870.961/0001-15 - NIRE 35.300.492.455

Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Aos 04/12/2020, às 16h, de forma exclusivamente digital. Presença: Totalidade das Acionistas. Mesa: Presidente: José Luiz de Godoy Pereira;
Secretário: Paulo Roberto de Godoy Pereira. Deliberações: Aprovar, as contas dos Administradores e as Demonstrações Financeiras, referentes
ao exercício social findo em 31/12/2019, incluindo o Parecer dos Auditores. Independentes, publicadas no DOESP e no jornal o Dia em 09/06/2020. 
A Companhia apresentou no exercício social findo em 31/12/2019 lucro líquido de R$ 112.399.614,70, o qual, por decisão dos Acionistas será
destinado da seguinte forma: (a) Destinar R$ 5.619.980,74 à conta de Reserva Legal; (b) Não distribuição de dividendos mínimos obrigatórios, em
função dessa distribuição ser incompatível com sua situação financeira, na forma do artigo 202, §4° e §5° da Lei 6.404/76, com destinação do
montante de R$ 26.694.908,49 para a Reserva Especial de Dividendos Não Distribuídos; (c) Considerando as deliberações acima “a” e “b”, destinar
à conta de Reserva de Lucros o valor de R$ 80.084.725,47 referentes ao saldo do Lucro Líquido do exercício de 2019. Eleger os seguintes membros
do Conselho de Administração da Companhia, com mandato até a AGO que aprovar as contas do exercício social a findar-se em 31/12/2020,
conforme termos de posse anexos à presente ata: Presidente do Conselho de Administração: Paulo Roberto de Godoy Pereira, RG n° 4.606.236-
1 SSP/SP e CPF/ME nº 682.734.958-68, Membro Titular: Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho, brasileiro, casado, RG nº 6.191.720-5 - SSP/SP,
CPF/ME n° 007.274.888-56, Membro Titular: Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro, RG n° 24.742.7421 - SSP/SP e CPF/ME 
nº 287.228.168-10. Os acionistas, por unanimidade de votos, deliberaram pela ausência remuneração para os membros do Conselho de
Administração e Diretoria da Companhia para o exercício de 2020. Nada mais. Mesa: Paulo Roberto de Godoy Pereira - Presidente; José Luiz de
Godoy Pereira - Secretário. JUCESP nº 89.444/21-8 em 12/02/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ETB - Empresa de Transmissão Baiana S.A.
CNPJ/MF nº 24.870.961/0001-15 - NIRE 35.300.492.455

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração 
Aos 29/03/2019, às 12h, na sede da Companhia. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de 
Administração. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos, o Sr. Paulo Roberto de Godoy Pereira, e o 
Sr. Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho para secretariá-lo. Deliberação: Recomendar por unanimidade 
de votos a aprovação, a se reunirem em AGO, em cumprimento ao artigo 142, V da Lei 6.404/76, das 
contas da Administração, Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras, referente ao exercício 
social encerrado em 31/12/2018, a companhados do parecer da KPMG, no qual foi apurado prejuízo no 
montante de R$ 1.069.011,67. Os conselheiros deixaram de se manifestar sobre a destinação do 
resultado do exercício, visto que a Companhia não obteve lucro no exercício de 2018. Nada mais. Mesa: 
Paulo Roberto de Godoy Pereira - Presidente; Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho - Secretário. 
JUCESP nº 389.880/19-0 em 19/07/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Environmental ESG Participações S.A.
CNPJ nº 09.527.023/0001-23 - NIRE: 35300412923

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 16 de Junho de 2021
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho de 2021, às 9:00 horas, na sede da Environmental ESG Participações S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Rodovia Anhanguera, Km 120,
galpão 05, Distrito Industrial, CEP 13380-220. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa:
Presidente: Victor Davi Patini Borlenghi; e Secretária: Luciana Freire Barca Nascimento. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (I) a realização, pela Companhia, da 1ª (primeira) emissão
de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, da Companhia, no valor total de R$900.000.000,00 (novecentos milhões de reais) na
Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente) para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários
(“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Oferta Restrita” e “Instrução CVM 476”, respectivamente), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, nos termos do “Instrumento Particular
de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de
Distribuição, da Environmental ESG Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”) a ser celebrado entre a Companhia, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), Ambipar
Environmental Solutions - Soluções Ambientais Ltda. (“Ambipar Environmental”), a Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. (“Ambipar Participações”) e a Ambipar Response S.A. (“Ambipar Response” e, quando 
em conjunto com a Ambipar Participações e com a Ambipar Environmental, as “Fiadoras”); (II) a outorga e constituição, pela Companhia, da Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo) e da Garantia Ações Targets
(conforme definido abaixo) em favor dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), representados pelo Agente Fiduciário, em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento das obrigações pecuniárias,
principais e acessórias, presentes e futuras, decorrentes das Debêntures e da Escritura de Emissão; (III) a autorização e delegação de poderes à diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de
procuradores, tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, bem como à outorga e constituição da Cessão Fiduciária e da Garantia
Ações Targets, incluindo, mas não se limitado, a (a) contratação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediação da Oferta Restrita (“Coordenador Líder”), podendo, para tanto,
negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como celebrar o contrato de distribuição das Debêntures (“Contrato de Distribuição”); (b) contratação dos prestadores de serviços da
Emissão, incluindo, mas não se limitando, o banco ou agente liquidante, o escriturador, a B3 S.A. - Brasil, Bolsa e Balcão - Balcão B3 (“B3”), o Agente Fiduciário, e o(s) assessor(es) legal(is) (em conjunto, “Prestadores de
Serviços”), podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e (c) discussão,
negociação, definição dos termos e condições da Emissão, das Debêntures, da Oferta Restrita, da Cessão Fiduciária e/ou da Garantia Ações Targets, bem como a celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de 
Distribuição, dos Contratos de Garantia (conforme abaixo definido) e seus respectivos eventuais aditamentos, ou ainda dos demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e/ou da Oferta Restrita, bem 
como da outorga e constituição da Cessão Fiduciária e/ou da Garantia Ações Targets; e (IV) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de
procuradores, para realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, bem como para a outorga e constituição da Cessão Fiduciária e/ou da Garantia Ações Targets. 5. Deliberações: Após exame e discussão das matérias 
constantes da ordem do dia, os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, o quanto segue: (I) nos termos do artigo 59 da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), aprovar a realização da Emissão e da Oferta Restrita, que terão as seguintes características e condições principais: (a) Número
da Emissão: a Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia; (b) Número de Séries: a Emissão será realizada em série única; (c) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão é de
R$900.000.000,00 (novecentos milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); (d) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data da emissão das Debêntures será aquela definida na Escritura
de Emissão (“Data de Emissão”); (e) Data de Início da Rentabilidade: para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo) da respectiva Série
(“Data de Início da Rentabilidade”); (f) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 900.000 (novecentas mil) Debêntures no âmbito da Emissão; (g) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures, na Data
de Emissão, será de R$1.000,00 (hum mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (h) Prazos e Datas de Vencimento das Debêntures: ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado ou vencimento antecipado das obrigações
decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissão; (i) Destinação dos Recursos: os recursos
captados por meio da Emissão serão utilizados pela Companhia, integral e exclusivamente, para a aquisição, pela Companhia de ações de emissão de determinadas sociedades, conforme será detalhado na Escritura de
Emissão (“Ações Targets”); (l) Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: as Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário, por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos
(“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente através da B3; e (ii) negociação no mercado secundário, observado o disposto na Escritura de Emissão, por meio do
CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (k) Colocação e
Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, sob o regime de garantia firme de colocação, a ser prestada pelo Coordenador Líder, com relação à
totalidade das Debêntures, no valor de R$900.000.000,00 (novecentos milhões de reais), nos termos da Instrução CVM 476 e demais disposições regulamentares aplicáveis, com a intermediação do Coordenador Líder,
de acordo com os termos e condições a serem previstos no Contrato de Distribuição, tendo como público alvo investidores profissionais, conforme definidos no artigo 11 da Resolução CVM n° 30, de 11 de maio de 2021
(“Resolução CVM 30” e “Investidores Profissionais”, respectivamente). Para tanto, o Coordenador Líder poderá acessar no máximo 75 (setenta e cinco) Investidores Profissionais, sendo possível a subscrição por, no máximo,
50 (cinquenta) Investidores Profissionais; (l) Distribuição Parcial: não será admitida a distribuição parcial das Debêntures no âmbito da Oferta Restrita; (m) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: as Debêntures serão
emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade delas será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo escriturador.
Adicionalmente, será reconhecido, como comprovante de titularidade das Debêntures, o extrato emitido pela B3, em nome do Debenturista, quando as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3; (n) Prazo
e Forma de Subscrição e Integralização: as Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, durante o prazo de distribuição das Debêntures, na forma dos artigos
7º-A e 8° da Instrução CVM 476, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, pelo seu: (i) Valor Nominal Unitário na primeira data de integralização (“Data de Integralização”); ou (ii) pelo seu Valor Nominal 
Unitário, acrescido de Juros Remuneratórios (conforme abaixo definido), calculado de forma pro rata temporis, desde a Data de Início de Rentabilidade até a data da sua efetiva subscrição e integralização, caso sejam
subscritas e integralizadas após a primeira Data de Integralização (“Preço de Subscrição”). (o) Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (p) Espécie:
as Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, com garantia fidejussória adicional; (q) Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures
serão efetuados pela Companhia utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (b) os procedimentos adotados pelo escriturador, para
as Debêntures que eventualmente não estejam custodiadas eletronicamente na B3, ou, conforme o caso, pela instituição financeira contratada para este fim, ou ainda na sede da Companhia, se for o caso; (r) Atualização
Monetária das Debêntures: o Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (s) Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário incidirão juros remuneratórios correspondentes
a 100,00% (cem inteiros por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra grupo” (“Taxa DI”), expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br) acrescida de spread (sobretaxa) de 2,85%
(dois inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures, desde a Data de Início da Rentabilidade, ou data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive) até a data de pagamento
dos Juros Remuneratórios em questão, data de declaração de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, data de eventual amortização extraordinária ou data de um eventual resgate antecipado 
(exclusive), o que ocorrer primeiro. Os Juros Remuneratórios serão calculados de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (t) Pagamento da Remuneração das Debêntures: ressalvadas as hipóteses 
de resgate antecipado das Debêntures, amortização extraordinária ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios 
das Debêntures serão pagos trimestralmente a partir da Data de Emissão, nas datas a serem previstas na Escritura de Emissão; (u) Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado: ressalvadas as hipóteses de resgate 
antecipado das Debêntures, amortização extraordinária ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, observado o prazo de carência de
15 (quinze) meses contados da Data de Emissão (inclusive), o saldo Valor Nominal Unitário será amortizado em 15 (quinze) parcelas trimestrais consecutivas, nas datas a serem previstas na Escritura de Emissão;
(v) Encargos Moratórios: sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso ficarão sujeitos, independentemente de aviso
ou notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a: (i) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido calculados pro rata temporis, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo
pagamento; e (ii) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago (“Encargos Moratórios”).; (w) Repactuação Programada: não haverá repactuação
programada das Debêntures; (x) Resgate Antecipado Facultativo Total: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, com o
consequente cancelamento de tais Debêntures, mediante o pagamento de prêmio aos Debenturistas, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo
Total”). O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total será equivalente (i) ao Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso,
acrescido (ii) dos Juros Remuneratórios, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a
data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Total, (iii) dos Encargos Moratórios, se houver, e (iv) de um prêmio flat incidente sobre os montantes indicados nas alíneas (i) e (ii) acima, equivalente aos 
percentuais a serem previstos na Escritura de Emissão; (y) Amortização Extraordinária: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar a amortização extraordinária parcial facultativa das 
Debêntures, mediante o pagamento de prêmio aos Debenturistas, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Amortização Extraordinária Parcial”). Por ocasião da Amortização 
Extraordinária Parcial, o valor devido pela Companhia será equivalente (i) ao Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (ii) dos Juros Remuneratórios, calculada pro rata 
temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento da Amortização Extraordinária
Parcial, (iii) dos Encargos Moratórios, se houver, e (iv) de um prêmio flat incidente sobre os montantes indicados nas alíneas (i) e (ii) acima, equivalente aos percentuais a serem previstos na Escritura de Emissão; (z) Oferta
de Resgate Antecipado: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures resgatadas,
que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os
termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total”). O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures indicadas por seus respectivos titulares em 
adesão à Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total corresponderá ao Valor Nominal Unitário ou ao Valor Nominal Atualizado das Debêntures objeto do resgate, conforme o caso, acrescido (a) dos Juros Remuneratórios,
calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do Resgate
Antecipado Facultativo Total; e (b) se for o caso, de prêmio de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo critério da Companhia, que não poderá ser negativo; (aa) Aquisição Facultativa: a Companhia
poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, observadas as restrições de negociação e prazo previstos na Instrução CVM 476, o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações e, a partir de
sua vigência, que terá início em 2 de fevereiro de 2021, os termos e condições da Instrução CVM nº 620, de 17 de março de 2020 e, ainda, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, adquirir as
Debêntures, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Companhia, desde que observadas as regras expedidas pela CVM; (bb) Garantias Reais: em garantia do fiel, pontual
e integral cumprimento de todas (i) as obrigações relativas ao pontual e integral pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, dos Juros Remuneratórios,
do valor devido em caso resgate antecipado das Debêntures, dos Encargos Moratórios e dos demais encargos, relativos às Debêntures e às Garantias, quando devidos, seja na data de pagamento ou em decorrência de
resgate antecipado das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a serem previstos na Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia; (ii) as obrigações relativas a
quaisquer outras obrigações assumidas pela Companhia nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia, incluindo obrigações de pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, 
reembolsos ou indenizações, desde que comprovadas, bem como as obrigações relativas ao banco liquidante, ao escriturador, à B3, ao Agente Fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão; e (iii) as
obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição e manutenção das Garantias, bem
como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais, efetivamente comprovados, incidentes sobre a excussão das Garantias (“Obrigações Garantidas”), as Debêntures contarão com as seguintes
garantias (“Garantias Reais”): (i) alienação fiduciária sobre ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Ambipar Participações, todas de titularidade do Sr. Tércio em quantidade suficiente para que o
valor total de tais ações seja equivalente a 130% (cento e trinta por cento) saldo devedor das Debêntures (“Ações Alienadas” e “Alienação Fiduciária de Ações”), a ser formalizada por meio do “Instrumento Particular de
Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre o Tércio Borlenghi Junior (“Tércio”), na qualidade de alienante fiduciante, e o Agente Fiduciário, na qualidade de credor fiduciário, com
interveniência da Ambipar Participações e da Companhia (“Contrato de Alienação Fiduciária”). Em caso de inadimplemento das Obrigações Garantidas, a Alienação Fiduciária de Ações abrangerá, ainda, todos os direitos,
existentes e futuros, decorrentes das Ações Alienadas, incluindo, mas não se limitando a, todos os frutos, lucros, rendimentos, bonificações, juros, distribuições e demais direitos, inclusive dividendos, em dinheiro ou
mediante distribuição de novas ações e direitos de subscrição, que venham a ser apurados, declarados e ainda não pagos, creditados, pagos, recebidos, distribuídos, ou de qualquer forma atribuídos ao Sr. Tércio, conforme
descrito no Contrato de Alienação Fiduciária. Ainda, fica certo e ajustado que, nos termos detalhados no Contrato de Alienação Fiduciária, se em determinada data de apuração for verificado que o valor das Ações Alienadas 
está (i) inferior a 110% (cento e dez por cento) do saldo devedor das Debêntures, o Sr. Tércio e/ou a Companhia ficarão obrigados a recompor a garantia, nas formas e prazos previstos no Contrato de Alienação Fiduciária
(“Recomposição da Garantia”); e (ii) superior a 150% (cento e cinquenta por cento) do saldo devedor das Debêntures, o Agente Fiduciário deverá realizar a liberação parcial da garantia, nas formas e prazos previstos no
Contrato de Alienação Fiduciária; (ii) alienação fiduciária, ou instituto jurídico semelhante existente no país em que as Targets estão constituídas, sobre as Ações Targets de titularidade da Companhia (“Garantia Ações
Targets”), a ser formalizado por meio de instrumento público ou particular a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário com interveniência das Targets (“Contrato de Garantia Targets”). Em caso de 
inadimplemento das Obrigações Garantidas, a Garantia Ações Targets abrangerá, ainda, todos os direitos, existentes e futuros, decorrentes das Ações Targets, incluindo, mas não se limitando a, todos os frutos, lucros,
rendimentos, bonificações, juros, distribuições e demais direitos, inclusive dividendos, em dinheiro ou mediante distribuição de novas ações e direitos de subscrição, que venham a ser apurados, declarados e ainda não
pagos, creditados, pagos, recebidos, distribuídos, ou de qualquer forma atribuídos à Companhia, conforme descrito no Contrato de Garantia Targets; (iii) cessão fiduciária de (i) determinadas aplicações financeiras no
montante de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) de titularidade da Companhia mantidas junto ao Banco Bradesco S.A. (“Aplicações Financeiras” “Banco Depositário”), bem como de todos os direitos, existentes
e futuros, decorrentes das Aplicações Financeiras, incluindo, mas não se limitando a, todos os frutos, lucros, rendimentos, bonificações, juros, distribuições e demais direitos, em dinheiro ou mediante novas aplicações
financeiras que venham a substituir as Aplicações Financeiras, de qualquer forma atribuídos ao Emitente (“Rendimentos Aplicações Financeiras”); (ii) conta corrente vinculada, aberta pela Companhia perante o Banco 
Depositário (“Conta Vinculada”), na qual serão depositados todos os recursos decorrentes dos Rendimentos Aplicações Financeiras, bem como de todos e quaisquer recursos e/ou valores depositados ou que venham a 
ser depositados na Conta Vinculada, a qualquer tempo, independentemente de onde se encontrarem, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária (“Direitos Cedidos” e “Cessão Fiduciária”),
a qual será formalizada por meio do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e de Direitos sobre Conta Vinculada em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade
de cedente, e o Agente Fiduciário, na qualidade de credor fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária” e, quando em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e com o Contrato de Garantia Targets, os
“Contratos de Garantia”). A cessão fiduciária sobre Aplicações Financeiras será liberada pelo Agente Fiduciário após a amortização de 50% (cinquenta por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, nos
termos do Contrato de Cessão Fiduciária; (cc) Garantia Fidejussória: em garantia do fiel, integral e pontual pagamento das Obrigações Garantidas, as Fiadoras, de forma irrevogável e irretratável, prestarão garantia
fidejussória, na forma de fiança, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, assumindo, independentemente de qualquer condição, a condição de fiadoras, principais pagadoras e responsáveis,
solidariamente entre si e com a Companhia, pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas, nas datas a serem previstas na Escritura de Emissão; (dd) Vencimento Antecipado: observados os prazos de cura, quando
aplicáveis, as Debêntures estarão sujeitas a diversas hipóteses vencimento antecipado automático e não automático, a serem previstas na Escritura de Emissão; e (ee) Demais Condições: todas as demais condições e 
regras específicas relacionadas à Emissão e/ou às Debêntures serão tratadas na Escritura de Emissão; (II) aprovar a outorga e constituição, pela Companhia, da Cessão Fiduciária e/ou da Garantia Ações Targets, nos
termos a serem previstos nos respectivos Contratos de Garantia, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento das Obrigações
Garantidas; (III) aprovar a autorização e delegação de poderes à Diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou
convenientes à realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitado, a (a) contratação do Coordenador Líder para a intermediação da Oferta Restrita, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço
e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como celebrar o Contrato de Distribuição; (b) contratação Prestadores de Serviços, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva
prestação do serviço, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e (c) discussão, negociação, definição dos termos e condições da Emissão, das Debêntures, da Oferta Restrita 
e/ou da Cessão Fiduciária e/ou da Garantia Ações Targets (especialmente os índices financeiros, os prêmios de resgate ou amortização extraordinária e/ou a qualificação, prazos de curas, limites ou valores mínimos
(thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções referentes aos eventos de vencimento antecipado das Debêntures), bem como a celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição, dos Contratos de
Garantia e seus respectivos eventuais aditamentos, ou ainda dos demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e/ou da Oferta Restrita, bem como da outorga e constituição da Garantia Flutuante;
(IV) aprovar a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, para realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, bem como para a outorga
e constituição da Cessão Fiduciária e/ou da Garantia Ações Targets, nos termos das deliberações aqui previstas. 6. Encerramento: Foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém o fez, foram
encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio. Reaberta a sessão, foi a ata lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Victor
Davi Patini Borlenghi - Presidente; e Luciana Freire Barca Nascimento - Secretária. Acionistas: Ambipar Participações e Empreendimentos S/A (por seus diretores Izabel Cristina Andriotti Cruz de Oliveira e Thiago da
Costa Silva). Nova Odessa, 16 de junho de 2021. Secretária: Luciana Freire Barca Nascimento. 

SCG IV HOLDING S.A. - CNPJ/MF 19.924.678/0001-99
Demonstrações Financeiras para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Em milhares de Reais)

As demonstrações fi nanceiras completas, contendo 
Notas Explicativas e o relatório dos auditores independentes 

encontram-se disponíveis na sede da Companhia.

A DIRETORIA
CONTADOR: Marco Aurelio Rogerio Franco - CRC 1SP 127276/O-5

 Consolidado  Controladora
   01/01/   01/01/
Passivo 2020 2019 2019 2020 2019 2019
Circulante  *Reapre- *Reapre-  *Reapre- *Reapre-
Empréstimos e  sentado sentado  sentado sentado
 fi nanciamentos 18.410 453 18.584 6.278 86 -
Passivos de
 Arrendamentos 1.680 2.400 - - - -
Fornecedores e outras
 contas a pagar 5.299 4.243 11.036 - 48 4.546
Dividendos a pagar 222 157 144 - - -
Adiantamento
 de clientes 1.252 2.173 1.004 - - -
Salários e provisões
 trabalhistas 5.769 3.995 3.843 - - -
Outras contas a pagar - 15 - - 15 -
Obrigações fi scais
 e trabalhistas 2.355 1.920 2.528 - 89 -
Total do passivo
 circulante 34.987 15.356 37.139 6.278 238 4.546
Não circulante
Empréstimos e
 fi nanciamentos 164.620 175.767 51.431 53.207 58.938 -
Passivos de
 Arrendamentos 4.195 2.775 - - - -
Fornecedores e outras
 contas a pagar - - 98.563 - - 98.563
Provisões trabalhistas - - 5 - - 6
Provisão para
 contingências 2.207 3.154 3.517 - - -
Total do passivo
 não circulante 171.022 181.696 153.516 53.207 58.938 98.569
Patrimônio líquido
Capital social 214.100 214.100 214.100 214.100 214.100 214.100
Prejuízos acumulados (41.143) (52.380) (53.986) (41.143) (52.380) (53.986)
Patrimônio líquido
 atribuível aos acionistas
 controladores 172.957 161.720 160.114 172.957 161.720 160.114
Participação de não
 controladores 39.655 34.600 49.432 - - -
Total do patrimônio
 líquido 212.612 196.320 209.546 172.957 161.720 160.114
Total do passivo e
 patrimônio líquido 418.621 393.372 400.201 232.442 220.896 263.229

Demonstrações dos Resultados Abrangentes
 Consolidado Controladora
 2020 2019 2020 2019
  *Reapre-  *Reapre-
  sentado  sentado
Lucro líquido do exercício 20.922 4.853 13.907 1.606
Outros resultados abrangentes - - - -
Total de resultados abrangentes 20.922 4.853 13.907 1.606
Atribuível a:Participação de controladores 13.907 1.606 - -
Participação de não controladores 7.015 3.247 - -

Demonstrações dos Resultados
 Consolidado Controladora
 2020 2019 2020 2019
  *Reapre-  *Reapre-
  sentado  sentado
Receita operacional líquida 140.952 132.399 - -
Custos dos produtos e serviços prestados (77.561) (87.789) - -
Lucro bruto 63.391 44.610 - -
Despesas comerciais (9.728) (7.613) - -
Despesas administrativas (13.071) (12.807) (719) (289)
Perda por redução ao valor
 recuperável de contas a receber (545) (362) - -
Outras receitas e despesas operacionais 43 77 - -
Resultado da venda de ativos imobilizados 157 101 - -
Resultado antes das despesas
 fi nanceiras líquidas e impostos 40.247 24.006 (719) (289)
Despesas fi nanceiras (14.170) (15.061) (4.896) (6.017)
Receitas fi nanceiras 4.684 1.831 3.154 336
Despesas fi nanceiras líquidas (9.486) (13.230) (1.742) (5.681)
Resultados de equivalência patrimonial - - 16.368 7.576
Resultado antes dos impostos 30.761 10.776 13.907 1.606
Imposto de renda e
 contribuição social corrente (4.628) (66) - -
Imposto de renda e
 contribuição social diferido (5.211) (5.857) - -
Imposto de renda e
 contribuição social (9.839) (5.923) - -
Lucro líquido do exercício 20.922 4.853 13.907 1.606
Atribuível a:
Controladores 13.907 1.606 - -
Não-controladores 7.015 3.247 - -

 Consolidado  Controladora
   01/01/   01/01/
 2020 2019 2019 2020 2019 2019
Ativo  *Reapre- *Reapre-  *Reapre- *Reapre-
Circulante  sentado sentado  sentado sentado
Caixa e equiva-
 lentes de caixa 48.859 25.451 24.253 2.085 2.709 10.536
Contas a receber
 de clientes 25.185 28.137 18.573 - - -
Estoques 11.544 12.771 18.059 - - -
Impostos de renda e
 contribuição social 1.554 440 440 - - -
Impostos a recuperar 1.494 3.896 5.268 482 104 3
Despesas pagas
 antecipadas 1.554 565 384 - - -
Outras contas
 a receber 1.564 356 363 - - -
Total do ativo
 circulante 91.754 71.616 67.340 2.566 2.813 10.539
Impostos
 diferidos ativo 31.823 37.033 42.890 - - -
Outras contas
 a receber 1.675 2.093 2.143 - - -
Depósitos judiciais
 e cauções 501 788 669 - - -
Total do realizável
 a longo prazo 33.999 39.914 45.702 - - -
Investimentos - - - 229.876 218.083 252.690
Imobilizado 153.123 143.010 148.028 - - -
Intangível 139.745 138.832 139.131 - - -
Total do ativo
 não circulante 326.867 321.756 332.861 229.876 218.083 252.690
Total do ativo 418.621 393.372 400.201 232.442 220.896 263.229

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
 Atribuível aos Partici-
 acionistas controladores pação de Total do
  Prejuízos  não patri-
 Capital Acumu-  contro- mônio
 social lados Total ladores líquido
Saldos reapresentados
 em 01.01.2019* 214.100 (53.986) 160.114 49.432 209.546
Lucro do exercício - 1.606 1.606 3.247 4.853
Distribuição de dividendos - - - (18.079) (18.079)
Saldos reapresentados
 em 31.12.2019* 214.100 (52.380) 161.720 34.600 196.320
Lucro do exercício - 13.907 13.907 7.015 20.922
Juros sobre Capital Próprio - (2.670) (2.670) (1.134) (3.804)
Distribuição de dividendos - - - (826) (826)
Saldos em 31.12.2020 214.100 (41.143) 172.957 39.655 212.612

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Método Indireto
 Consolidado Controladora
  2020 2019 2020 2019
Fluxos de caixa das atividades  *Reapre-  *Reapre-
 operacionais  sentado  sentado
Resultado antes de impostos 30.761 10.776 13.907 1.606
Ajustes para conciliar o resultado ao
 caixa gerado pelas atividades operacionais:
Depreciação do imobilizado 24.895 35.977 - -
Amortização do intangível 562 620 - -
Baixa de bens e equipamentos 9.304 11.980 - -
Resultado da venda de ativo intangível - 40 - -
Juros com empréstimos e fi nanciamentos 12.939 8.341 4.578 351
Juros sobre passivos de arrendamentos 538 745 - -
Provisão (reversão) para
 créditos de liquidação duvidosa 545 362 - -
Provisão de obsolescência de estoques 655 142 - -
Remensuração de passivo de arrendamento (577) (184) - -
Provisão (reversão) de contingências (229) 621 - -
Resultado de equivalência patrimonial - - (16.368) (7.576)
Redução (aumento) nos ativos e aumento
 (redução) nos passivos operacionais
Contas a receber de clientes 2.407 (9.926) - -
Estoques 3.647 7.629 - -
Impostos a recuperar 1.288 1.372 (378) (106)
Despesas pagas antecipadamente (989) (181) - -
Outras contas a receber (790) 57 - -
Depósitos judiciais e cauções 287 (119) - -
Fornecedores e outras contas a pagar 1.056 (105.355) (48) (103.061)
Adiantamento de clientes (921) 1.169 - -
Pagamento de ações trabalhistas (718) (984) - -
Obrigações fi scais e trabalhistas 2.206 (456) (88) 88
Demais contas a pagar (15) (43) (15) 15
Outros fl uxos de caixa de
 atividades operacionais
 Juros pagos sobre arrendamentos (538) (745) - -
Juros pagos com empréstimos (11.128) (6.618) (4.117) -
Aquisição de imobilizado
 operacional para locação (39.570) (37.089) - -
Imposto de renda e
 contribuição social pagos (4.626) -
Caixa líquido gerado pelas (usado
 nas) atividades operacionais 30.989 (81.869) (2.529) (108.683)
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Aquisição de imobilizado (3.976) (939) - -
Aquisição de intangível (1.476) (361) - -
Caixa líquido usado nas
 atividades de investimento (5.452) (1.300) - -
Fluxos de caixa das atividades de fi nanciamentos
Pagamento de dividendos e
 juros sobre capital próprio (4.565) (18.079) - -
Captação de empréstimos
 e fi nanciamentos 5.000 174.900 - 58.673
Recebimento de dividendos - - 1.905 42.183
Pagamentos de passivos
 de arrendamentos (2.564) (2.035) - -
Pagamentos de empréstimos
 e fi nanciamentos - (70.419) - -
Caixa líquido gerado pelas (usado
 nas) atividades de fi nanciamentos (2.129) 84.367 1.905 100.856
Aumento do caixa e
 equivalentes de caixa 23.408 1.198 (624) (7.827)
Demonstração do aumento do
 caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 25.451 24.253 2.709 10.536
No fi m do exercício 48.859 25.451 2.085 2.709
 23.408 1.198 (624) (7.827)* Retifi cação imaterial de valores previamente apresentados

Com o objetivo de melhorar a apresentação na demonstração fi nanceira, 
e para refl etir os ajustes identifi cados na controlada Tópico Locações 
de Galpões e Equipamentos para Indústrias S.A., as demonstrações 
fi nanceiras do exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2019 estão sendo 
reemitidas para efetuar os ajustes e reclassifi cações considerados 
imateriais para essas demonstrações fi nanceiras.

Balanços Patrimoniais

A DIRETORIA
CONTADOR: Marco Aurelio Rogerio Franco - CRC 1SP 127276/O-5

Demonstrações dos fl uxos de caixa Controladora Consolidado
 2020 2019 2020 2019
Fluxos de caixa proveniente das operações
Lucro do exercício 3.653 3.729 4.894 4.997
Ajustes para reconciliar o resultado do exercício com 
 recursos provenientes de atividades operacionais
Depreciação - - 4.554 3.585
Amortização - - 2.350 2.232
Custo líquido na baixa do imobilizado - - 27 581
Amortização de direito de uso - - 2.506 2.409
Provisão para perda por 
 redução ao valor recuperável - - 5.542 1.253
Equivalência patrimonial (3.724) (3.803) - -
Provisão para perdas com estoques - - 7.561 3.104
Provisão para demandas 
 judiciais - líquida de reversões - - 179 278
Juros sobre empréstimos - - 3.000 1.188
Juros sobre arrendamentos - - 2.036 2.089
Imposto de renda e contribuição social diferidos - - (2.736) 2.100
Redução (aumento) nos ativos
Clientes - - (23.540) (4.096)
Estoques - - (16.278) (7.046)
Impostos a recuperar 2 (1) 125 2.022
Outros créditos e valores - - (697) (559)
Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores (4) 6 1.647 (404)
Obrigações com pessoal e encargos sociais - - 3.584 115

Southern Cross Investimentos S.A. - CNPJ/MF nº 11.074.641/0001-07
Demonstrações Financeiras para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2019 e 2018 - (Em milhares de Reais)

Balanços patrimoniais Controladora Consolidado
Ativo 2020 2019 2020 2019
Circulante 128 204 120.907 82.723
Caixa e equivalentes de caixa 108 182 22.445 11.319
Títulos e valores mobiliários - - 48 296
Clientes - - 59.272 41.274
Estoques - - 29.497 20.780
IR e CS à recuperar - 19 - -
Impostos a recuperar 20 3 5.660 5.766
Outros ativos - - 3.533 1.539
Despesas antecipadas - - 452 1.749
Não circulante 184.623 180.899 214.699 205.183
Clientes - - 1.546 1.546
Impostos a recuperar - - 5.083 5.083
Outros ativos - - 526 526
Depósitos e cauções - - 9 10
Impostos diferidos - - 38.537 35.801
Total do realizável a longo prazo - - 45.701 42.966
Investimentos 184.623 180.899 - -
Imobilizado - - 38.766 29.475
Intangível - - 111.413 111.818
Direito de uso - - 18.819 20.924
 184.623 180.899 168.998 162.217
Total do Ativo 184.751 181.103 335.606 287.906
Passivo/Circulante 234 239 73.832 38.452
Empréstimos e fi nanciamentos - - 45.156 18.282
Passivos de arrendamentos - - 3.691 3.481
Fornecedores 9 13 11.041 9.396
IR e CS à recolher - - 6.650 1.805
Obrigações trabalhistas - - 6.746 3.162
Obrigações fi scais - - 297 217
Dividendos a pagar 226 226 226 226
Outras obrigações - - 26 1.883
Não circulante - - 50.815 43.389
Empréstimos e fi nanciamentos - - 28.152 21.295
Passivos arrendamentos - - 16.675 18.266
IR e CS à recolher - - 4.882 2.901
Provisão para contingências - - 1.106 927
Patrimônio líquido
Capital social 187.122 187.122 187.122 187.122
Prejuízos acumulados (2.605) (6.258) (2.605) (6.258)
Patrimônio líquido 
 atribuível aos controladores 184.517 180.864 184.517 180.864
Participação de não controladores - - 26.442 25.201
Total do patrimônio líquido 184.517 180.864 210.959 206.065 
Total do passivo 
 e patrimônio líquido 184.751 181.103 335.606 287.906

Demonstrações das mutações Atribuível aos acionistas controladores
 do patrimônio líquido Capital Prejuízos  Participação de não Total do
 social acumulados Total controladores Patrimônio Líquido
Saldos em 01 de janeiro de 2019 187.122 (9.987) 177.135 23.933 201.068
Lucro do exercício - 3.729 3.729 1.268 4.997
Saldos em 31 de dezembro de 2019 187.122 (6.258) 180.864 25.201 206.065
Lucro do exercício - 3.653 3.653 1.241 4.894
Saldos em 31 de dezembro de 2020 187.122 (2.605) 184.517 26.442 210.959

Demonstrações dos Controladora Consolidado
resultados abrangentes 2020 2019 2020 2019
Resultado do exercício 3.653 3.729 4.894 4.997
Resultado abrangente total 3.653 3.729 4.894 4.997

As demonstrações fi nanceiras completas, contendo
Notas Explicativas e o relatório dos auditores independentes encontram-se disponíveis na sede da Companhia.

Despesas fi nanceiras (1) (1) (15.290) (9.227)
Receita (despesas) fi nanceiras líquidas 2 13 (10.943) (6.355)
Resultado antes dos impostos 3.653 3.729 10.952 11.973
IR e contribuição social diferido - - 2.737 (2.100)
IR e contribuição social Corrente - - (8.795) (4.876)
Lucro líquido do exercício 3.653 3.729 4.894 4.997
Resultado atribuído para:
Acionistas controladores 3.653 3.729 3.653 3.729
Acionistas não controladores - - 1.241 1.268
Resultado do exercício 3.653 3.729 4.894 4.997
Resultado por ação do capital 
 social no fi m do exercício - R$ 19,52 19,93 26,15 26,70
Quantidade de ações 
 ao fi nal do exercício 187.122 187.122 187.122 187.122

Obrigações fi scais - (3) 6.886 606
Outras obrigações - - (1.857) 590
Caixa (utilizado nas) gerado 
 pelas atividades operacionais (74) (72) (218) 15.044
Pagamento de juros sobre arrendamentos - - (2.036) (2.089)
Pagamento de juros sobre 
 empréstimos e fi nanciamentos - - (1.332) (1.282)
Fluxo de caixa líquido (utilizado nas) 
 proveniente das atividades operacionais (74) (72) (3.586) 11.673
Fluxo de caixa utilizado nas atividades de investimentos
Aquisições de imobilizado - - (13.873) (10.794)
Aquisições de intangível - - (1.945) (2.143)
Investimentos em aplicações 
 fi nanceiras, títulos e valores mobiliários - - 248 503
Fluxo de caixa (utilizado nas) 
 proveniente das atividades de investimento - - (15.570) (12.434)
Fluxo de caixa proveniente das atividades de fi nanciamento
Captação de empréstimos e fi nanciamentos - - 63.658 29.594
Pagamento de empréstimos e fi nanciamentos - - (31.594) (24.363)
Pagamento de passivos de arrendamentos - - (1.782) (1.586)
Caixa líquido proveniente 
 das atividades de fi nanciamento - - 30.282 3.645
(Redução) aumento no caixa e equivalentes (74) (72) 11.126 2.884 
Disponibilidades no início do exercício 182 254 11.319 8.435
Disponibilidades no fi m do exercício 108 182 22.445 11.319
Variação no caixa 
 e equivalentes no exercício (74) (72) 11.126 2.884

Demonstrações dos resultados Controladora Consolidado
 2020 2019 2020 2019
Receita operacional líquida - - 124.928 116.107
Custo das vendas - - (31.449) (30.416)
Lucro operacional bruto - - 93.479 85.691
Receitas (despesas) operacionais
Despesas administrativas (73) (87) (24.458) (24.967)
Despesas de vendas e distribuição - - (43.585) (41.389)
Resultado da perda esperada de créditos - - (3.541) (1.145)
Outras receitas (despesas) 
 operacionais, líquidas - - - 138
Resultado da equivalência patrimonial 3.724 3.803 - -
Resultado antes das receitas (despesas) 
 fi nanceiras líquidas e impostos 3.651 3.716 21.895 18.328
Receitas fi nanceiras 3 14 4.347 2.872

Rio Jari SP Participações S.A. - CNPJ/MF nº 13.008.397/0001-00
Demonstrações Financeiras para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2020 e 2019 - (Em milhares de Reais)

As demonstrações fi nanceiras completas, contendo 
Notas Explicativas e o relatório dos auditores independentes 

encontram-se disponíveis na sede da Companhia.

A DIRETORIA
CONTADOR: Marco Aurelio Rogerio Franco - CRC 1SP 127276/O-5

Balanços Patrimoniais Controladora  Consolidado
Ativo 2020 2019 2020 2019
Caixa e equivalentes de caixa 324 380 61.129 19.753
Aplicação fi nanceira - - 12.738 6.377
Contas a receber de clientes - - 110.454 91.208
Estoques - - 133.547 79.077
Impostos a recuperar 38 49 35.395 9.975
Despesas antecipadas - - 229 134
Outros créditos - - 1.250 1.007
Total do ativo circulante 362 429 354.742 207.531
Depósitos judiciais - - 371 334
Contas a receber de clientes - - 403 611
Imobilizado - - 77.410 68.230
Investimentos 324.043 289.475 4 58
Intangíveis - - 178.252 178.229
Direito de uso - - 24.924 18.363
Total do ativo não circulante 324.043 289.475 281.364 265.825
Total do ativo 324.405 289.904 636.106 473.356

Balanços Patrimoniais Controladora Consolidado
Passivo 2020 2019 2020 2019
Fornecedores - - 69.519 18.772
Empréstimos, fi nanciamentos e debêntures - - 35.704 47.497
Impostos a recolher - - 5.184 738
Salários e férias a pagar - - 7.985 7.138
Provisão para contingências - - 337 323
Outras contas a pagar - 1 15.688 2.942
Arrendamento Direito de Uso - - 8.129 9.234
Dividendos a pagar 3.278 5.960 3.278 5.960
Total do passivo circulante 3.278 5.961 145.824 92.604
Empréstimos, fi nanciamentos e debêntures - - 146.743 80.313
Impostos diferidos - - 1.062 4.972
Outras contas a pagar 1 - 24 19
Arrendamento direito de uso - - 19.420 9.979
Total do passivo não circulante 1 - 167.249 95.283
Patrimônio líquido
Capital social 283.892 277.932 283.892 277.932
Transações de capital (31.797) (31.797) (31.797) (31.797)
Reserva de lucros 69.031 37.808 69.031 37.808
Total do patrimônio líquido 321.126 283.943 321.126 283.943
Acionistas não controladores - - 1.907 1.526
Total do patrimônio líquido
 e acionistas não controladores 321.126 283.943 323.033 285.469
Total do passivo e
 patrimônio líquido 324.405 289.904 636.106 473.356

Demonstrações das Mutações    Acionistas controladores
do Patrimônio Líquido    Reserva de Lucros   Participação de
 Capital Transações  Reserva para Lucros  Acionistas não
 Social de Capital Legal Investimentos Acumulados Total Controladores Total
Saldos em 31 de dezembro de 2018 277.932 (31.797) 2.685 27.482 - 276.301 1.433 277.734
Lucro líquido do exercício - - - - 8.443 8.443 93 8.536
Reserva legal - - 422 - (422) - - -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - (802) (802) - (802)
Retenção de lucros - - - 7.219 (7.219) - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2019 277.932 (31.797) 3.107 34.701 - 283.942 1.526 285.468
Lucro líquido do exercício - - - - 34.501 34.501 380 34.881
Reserva legal - - 1.725 - (1.725) - - -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - (3.278) (3.278) - (3.278)
Retenção de lucros - - - 29.498 (29.498) - - -
Integralização de capital 5.960 - - - - 5.960 - 5.960
Saldos em 31 de dezembro de 2020 283.892 (31.797) 4.832 64.199 - 321.126 1.906 323.033

Demonstrações dos Fluxos Controladora Consolidado
 de Caixa - Método Indireto 2020 2019 2020 2019
Lucro antes do imposto de
 renda e da contribuição social 34.501 8.443 37.381 11.235
Ajustes para reconciliar o resultado do exercício com
 recursos provenientes de atividades operacionais:
Depreciações e amortizações - - 7.880 7.796
AVP arrendamento - - 1.451 1.792
Amortização direito de uso - - 10.020 7.793
Provisão (reversão) para giro lento de estoque - - 748 (173)
Provisão (reversão) créditos de liquidação duvidosa - - 1.858 (114)
Provisão (reversão) contingências judiciais - - 14 159
Juros/atualização fi nanciamentos - - 12.987 9.413
Instrumentos fi nanceiros derivativos - - - 127
Ajuste a valor presente - - (525) (203)
Baixas de bens do ativo imobilizado e intangível - - 59 440
Crédito tributário oriundo de ação judicial - - (30.918) -
Outros (76) - (76) -
Resultado de equivalência patrimonial (34.492) (8.498) - -
Variação de ativos e passivos
Contas a receber de clientes - - (20.582) 2.158
Estoques - - (54.984) (22.536)
Impostos a recuperar - - 5.487 (3.448)
Outros ativos - - (6.687) (6.383)
Fornecedores - - 50.761 4.702
Salários e encargos - - (2.825) 1.118
Impostos e contribuições a recolher 11 (5) 1.957 (4.649)
Outros passivos - - 12.560 315
Disponibilidades líquidas
 geradas pelas atividades operacionais (56) (60) 26.566 9.542
Fluxo de caixa utilizado nas atividades de investimentos
Recebimento pela venda de imobilizado - - 19 53
Compras de imobilizado e aplicações no intangível - - (17.142) (9.097)
Disponibilidades líquidas aplicados
 nas atividades de investimentos - - (17.123) (9.044)
Fluxo de caixa proveniente das atividades de fi nanciamento
Captação de empréstimos e fi nanciamentos - - 166.113 41.562
Pagamento arrendamento - - (9.769) (8.734)
Amortização fi nanciamentos - - (124.411) (47.958)
Disponibilidades líquidas geradas pelas
 (aplicados) nas atividades de fi nanciamento - - 31.933 (15.130)
Aumento ou diminuição no
 saldo de caixa e equivalentes (56) (60) 41.376 (14.632)
Demonstração da variação do caixa e equivalente de caixa
Caixa e equivalentes no início do exercício 380 440 19.753 34.385
Caixa e equivalentes no fi nal do exercício 324 380 61.129 19.753
Aumento (redução) do
 caixa e equivalente de caixa (56) (60) 41.376 (14.632)

Demonstrações dos Controladora Consolidado
Resultados Abrangentes 2020 2019 2020 2019
Lucro líquido do exercício 34.501 8.443 34.881 8.536
Total de resultado
 abrangente do período 34.501 8.443 34.881 8.536
Atribuível a: Acionistas controladores   34.501 8.443
Acionistas não controladores   380 93
   34.881 8.536

Resultado antes do resultado fi nanceiro 34.495 8.422 41.905 23.086
Resultado fi nanceiro: Receitas fi nanceiras 7 22 22.933 7.684
Despesas fi nanceiras (1) (1) (27.457) (19.535)
 6 21 (4.524) (11.851)
Resultado antes dos impostos 34.501 8.443 37.381 11.235
Imposto de renda e contribuição social - - (2.500) (2.699)
Lucro líquido do exercício 34.501 8.443 34.881 8.536
Atribuível a: Acionistas controladores - - 34.501 8.443
Acionistas não controladores -  - 380 93
 - -  34.881 8.536
Lucro por ação - - 0,13 0,03

Demonstrações dos Resultados Controladora Consolidado
 2020 2019 2020 2019
Receita líquida - - 319.223 251.179
Custo das vendas - - (186.003) (149.125)
Lucro bruto - - 133.220 102.054
Receitas e despesas operacionais
Despesas de vendas - - (75.780) (65.541)
Despesas administrativas (73) (76) (21.049) (16.299)
Equivalência patrimonial 34.492 8.498 - -
Outras receitas e despesas líquidas 76 - 5.514 2.872

   Tópico Locações de Galpões e Equipamentos para Indústrias S.A.
CNPJ/ME Nº 08.259.544/0001-84 - NIRE 35.300.469.062

Edital de Segunda Convocação aos Debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série 
Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Tópico Locações de Galpões e Equipamentos para Indústrias S.A. - Assembleia Geral de Debenturistas

Nos termos do Art. 124, §1º, inciso I, do Art. 71, § 2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), da Cláusula Sétima do “Escritura 
Particular da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, Em Série Única, Para Distribuição Pública, Com Esforços 
Restritos, da Tópico Locações de Galpões e Equipamentos para Indústrias S.A.” celebrada em 12 de novembro de 2019, entre a Tópico Locações de Galpões e Equipamentos para
Indústrias S.A. (“Emissora”) e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário
debenturistas (“Escritura de Emissão” e “Debenturistas AGD”), que se realizará

CVM”) nº 625, de 14 de maio de 2020 (“Instrução CVM
625 waiver (i) 

Oferta
objeto de Vencimento Antecipado Automático;  (ii) 

(iii) 
acima, conceder waiver Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças”, celebrado

dos acionistas nas mesmas proporções atuais;  (iv) 

interesses entre tais administradores e colaboradores com os acionistas da Emissora no longo prazo; e (v) 
-

e/ou nos Contratos de Garantia Real. Informações Gerais – Procedimentos aplicáveis à Realização Digital: 
-

Anexo I Tópico Locações
de Galpões e Equipamentos para Indústrias S.A.
ANEXO I  - do Edital de Segunda Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com
Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Tópico Locações de Galpões e Equipamentos para Indústrias S.A. Procedimentos – Procedimentos
aplicáveis à Realização Digital da AGD: 1. Acesso e Utilização do Sistema Eletrônico: 1.1. 
Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora.  1.2. 

item 3 (Depósito Prévio de Documentos) abaixo. O acesso via plataforma digital estará restrito aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui descritos. 1.3. A Emissora e/ou o Agente

1.4. 

do Debenturista seja liberado mediante o envio de novo convite individual.  1.5. 
1.6. 

1.7. Os Debenturistas que participarem via plataforma digital, de acordo com as instruções
2. Admissão de Instrução de Voto à Distância: 2.1. O Debenturista

ger2.agente@
oliveiratrust.com.br e/ou daniela.silva@topico.com.br. 2.2. 

2.3. 
daniela.silva@

topico.com.br  e/ou ger2.agente@oliveiratrust.com.br. 2.4. 

2.5.

3. Depósito Prévio de Documentos: 3.1. daniela.
silva@topico.com.br

3.2. Em todo caso, os Debenturistas ou seus representantes legais, munidos

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EM 31/12/2020 E 2019 (Em Reais)

1. Contexto operacional: A Site Empreendimentos e Participações S.A., 
tem por objeto: (i) a administração de ativos próprios e de sociedades do 
mesmo grupo econômico; (ii) estudo de mercado, planejamento e desenvol-
vimento de projetos imobiliários; (iii) consultoria de investimentos, todas com 
expressão exclusão das atividades de corretagem e intermediação; (iv) ges-

DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
EM 31/12/2020 E 2019 (Em Reais)

Capital 
social

Capital a 
integralizar

Prejuizos 
acumulados Total

Saldos em 31.12.2018 79.100.000 - (20.698.437) 58.401.563
Subscrição de capital 6.000.000 - - 6.000.000
Integralização de capital - (197.818) - (197.818)
Lucro do exercício - - 17.854 17.854
Saldos em 31.12.2019 85.100.000 (197.818) (20.680.583) 64.221.599
Integralização de capital - 197.818 - 197.818
Lucro do exercício - - 119.208 119.208
Saldos em 31.12.2020 85.100.000 197.818 (20.561.375) 64.538.625

Site Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ 11.325.716/0001-85

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31/12/2020 E 2019 (Em Reais)
Relatório da Administração: Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo
em 31.12.2020, acompanhadas das respectivas Notas Explicativas, permanecendo esta Diretoria ao inteiro dispor dos Senhores Acionistas para quaisquer esclarecimentos que desejarem. São Paulo, 31.03.2021.

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31/12/2020 E 2019 (Em Reais)

Nota 2020 2019

Ativo/Circulante 903.295 998.500

Caixa e equivalentes de caixa 893.362 983.610

Impostos a recuperar / compensar 9.933 14.890

Não circulante 63.642.072 63.227.771

Participações em outras sociedades 2 63.642.072 63.227.771

Total do ativo 64.545.367 64.226.271

Nota 2020 2019
Passivo/Circulante 6.742 4.672
Fornecedores 5.755 767
Impostos e contribuições a recolher 987 3.905
Patrimônio líquido 3 64.538.625 64.221.599
Capital social 85.100.000 85.100.000
Capital social a integralizar - (197.818)
Prejuízos acumulados (20.561.375) (20.680.583)
Total do passivo 64.545.367 64.226.271

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31/12/2020 E 2019 (Em Reais)
2020 2019

Despesas operacionais (44.393) (94.954)
Despesas administrativas (44.393) (94.954)
Despesas gerais administrativas (64.406) (181.942)
Despesas tributárias (170) (3)
Despesas financeiras (2.085) (2.143)
Receitas financeiras 22.268 89.134
Resultado operacional (44.393) (94.954)
Equivalência patrimonial 169.301 134.650
Outros ganhos e perdas - 1.287
Resultado do exercício antes da provisão do IRPJ e CSLL124.908 40.983
Contribuição social (2.138) (8.674)
IRPJ (3.563) (14.456)
Resultado líquido do exercício 119.208 17.854

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA
EM 31/12/2020 E 2019 (Em Reais)

Descrição 2020 2019
Resultado do exercício 119.208 17.854
(+/-) Itens que não afetam o caixa operacional
Equivalência patrimonial (169.301) (134.650)

(169.301) (134.650)
Fluxo de caixa das atividades operacionais
(Aumento) redução no ativo
Contas a receber: Impostos a compensar 4.957 (6.515)
Aumento (redução) no passivo: Fornecedores 4.988 (7.157)
Obrigações tributárias (2.917) (1.288)
(=) Caixa líquido das atividades operacionais 7.028 (14.959)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aumento/Diminuição em investimentos realizados (245.000) (6.984.500)
(=) Caixa líquido das atividades de investimentos (245.000) (6.984.500)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Recebimentos para integralização de capital / AFAC 197.818 5.802.182
(=) Caixa líquido das atividades
 de financiamentos 197.818 5.802.182
(=) Aumento / (redução) líquido de caixa (90.248) (1.314.073)
Caixa no início do período 983.610 2.297.683
Caixa no final do período 893.362 983.610
(=) Aumento / (redução) líquido de caixa (90.248) (1.314.073)

tão e administração de Centros Comerciais; e (v) participação no capital de 
outras sociedades ou fundos de investimentos, como sócia ou acionista. 
Apresentação das demonstrações contábeis e principais práticas contábeis: 
As demonstrações contábeis referentes ao exercício findo em 31.12.2020 e 
2019 foram elaboradas e são apresentadas em conformidade com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem as disposições contidas 
na Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”) e suas alterações. 2. Investimentos: O saldo 
do grupo de Investimentos na controlada em 31.12.2020 e 31.12.2019 está 
assim demonstrado:

Investidas 2020 2019

Shopping Center Itapecerica da Serra S.A. 63.642.072 63.227.771

Totais 63.642.072 63.227.771
3. Patrimônio líquido: O capital da Companhia é de R$85.100.000, dividido
em 302.242.857 ações, todas ordinárias, nominativas, sem valor nominal e
com direito a votos, sendo 34.933.213 ações ordinárias Classe A e
267.309.644 ações ordinárias Classe B.

João Antônio Zogbi Filho - Diretor-Presidente Marcelo Perrucci - Diretor Michelle Alves Gonçalves - Contadora - CRC SP 237.102/O-2

Demonstrações Financeiras 31/12/2020

Demonstração do Resultado do Exercício

A Diretoria

Contador: Claudio Rodolfo Pelitz - TC CRC 1SP185.436/O-3

ESTACIONAMIENTOS Y SERVICIOS, S.A. DO BRASIL - CNPJ: 34.395.936/0001-80

Balanço Patrimonial - Ativo 31/12/2020
Circulante 701.908,37
Caixa e Bancos 383.239,88
Aplicações Financeiras 137.744,48
Clientes 169.605,04
Tributos a Recuperar 2.277,81
Despesas Antecipadas 9.041,16
Adiantamentos a Fornecedores 9.041,16
Não Circulante 10.764.546,28
Garantias e Cauções 4.068,07
Imobilizado 2.196.570,67
Intangível 8.563.907,54
Total do Ativo 11.466.454,65

Balanço Patrimonial - Passivo 31/12/2020
Circulante 590.770,35
Fornecedores a Pagar 287.091,87
Impostos a Recolher 50.056,08
Salários a Pagar 9.227,29
Repasses a Efetuar 77.781,36
Receitas Futuras/Horas de Estacionamento 162.138,75
Aluguel a Pagar 4.475,00
Passivo Não Circulante -
Patrimônio Líquido 10.875.684,30
Capital Social 12.150.000,00
Prejuízos Anteriores (31.709,57)
Prejuízo do Exercício (1.242.606,13)
Total do Passivo 11.466.454,65

 31/12/2020
Prestação de Serviços 678.132,75
Deduções da Receita Bruta (96.689,73)
Receita Operacional Líquida 581.443,02
Custos dos Serviços (869.153,97)
Custos com Pessoal (73.193,50)
Despesas Comerciais (57.824,31)
Gerais Administrativas (724.412,49)
Despesas Financeiras (110.563,14)
Receitas Financeiras 11.098,26
Resultado antes da Contribuição Social -
Resultado antes do Imposto de Renda -
Resultado do Exercício (1.242.606,13)Notas Explicativas às Declarações Financeiras: Nota 1: Diretrizes Contábeis: a) - O resultado é apurado pelo regime 

de competência. As demonstrações fi nanceiras obedecem os critérios estipulados pela lei das Sociedades Anônimas nº 
6.404/76. b) - O imobilizado é apresentado pelo valor líquido após deduzidas as depreciações acumuladas, calculadas pelo 
método linear às taxas estabelecidas pela legislação vigente.

Usina Santa Fé S.A.
CNPJ/MF 45.281.813/0001-35 - NIRE 35.300.116.542 (“Companhia”)

Ata da Reunião do Conselho de Administração
Data: 07/05/2021: Horário 12h00min; Local

Convocação e Presença: -
Mesa

Ordem do Dia/Deliberações: (I)
dos presentes: (a)

(b) -
(c)

(II) (a)
(b) ne-

-
(c)

(d) -
(III)

presente data. Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais. Jucesp  

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0000533-
18.2021.8.26.0100. A Dra. Glaucia Lacerda Mansutt, Juíza de 
Direito da 45ª Vara Cível - Foro Central Cível/SP. Faz saber a 
Francisco Fernandes Maia Neto CPF 351.994.568-14, que 
Catherine Irene Worms de Brisac requereu o cumprimento da 
sentença, para receber a quantia de R$ 28.386,36(dez/2020). 
Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, 
para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito, 
atualizado e acrescido das importâncias de direito e demais 
cominações legais, sob pena de multa e honorários 
advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida (art. 523, 
§1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente 
impugnação (art. 525 do CPC). Será o edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS.                             [22,23] 
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IGUAÇU CELULOSE, PAPEL S/A
CNPJ/MF nº 81.304.727/0001-64   NIRE nº 4130001022-6

ATA DA 338ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
GESTÃO 2020/2021

REALIZADA ÀS 15:00 HORAS DO DIA 31 DE MAIO DE 2021
DATA, HORÁRIO E LOCAL:  Aos 31 (trinta e um) dias do mês de maio de
2021, às 15:00 (quinze) horas, na sede social da Companhia, na cidade de Curitiba (PR),
na Rua Alfred Nobel, 635, Cidade Industrial de Curitiba - CIC, CEP 81.170-280. CONVOCAÇÃO
E PRESENÇA: A convocação foi dispensada diante da presença da totalidade dos membros
do Conselho de Administração, nos termos do §2º do Artigo 19 do Estatuto Social.
PRESENÇAS: Conselheiros: Betina Pisani Ferreira, Paulo Roberto Pizani, Heloisa Maria
Pisani de Oliveira Franco, Vera Maria Luhm Pisani e Raimar Sternadt.COMPOSIÇÃO DA
MESA: Paulo Roberto Pizani (Presidente) e Betina Pisani Ferreira (Secretária). ORDEM DO
DIA: (i) Posse dos membros do Conselho de Administração; (ii) Eleição do Presidente do
Conselho de Administração; (iii) Eleição da Diretoria da Companhia; (iv) Assuntos gerais.
DELIBERAÇÕES: Foram deliberadas, à unanimidade de votos dos presentes, sem qualquer
ressalva, oposição ou divergência, as seguintes matérias: (i) Os integrantes do Conselho de
Administração, composto por Betina Pisani Ferreira, Heloisa Maria Pisani de Oliveira Franco,
Paulo Roberto Pizani, Raimar Sternadt e Vera Maria Luhm Pisani, eleitos na 51ª. Assembleia
Geral Ordinária de Acionistas realizada em 31 de maio de 2021, tomaram posse de seus cargos
mediante assinatura do respectivo termo de posse; (ii) Em cumprimento ao disposto no Artigo 18
do Estatuto Social, foi eleito Paulo Roberto Pizani para ocupar o cargo de Presidente do Conselho
de Administração; (iii) Ato contínuo, os Conselheiros elegeram os membros para os cargos da
Diretoria da Companhia, a saber: (a) José Felipe Mata de Rangel Moreira Cavalcanti, brasileiro,
solteiro, administrador, residente e domiciliado em Curitiba (PR), na Rua Alferes Ângelo
Sampaio, 2.808, ap. 1.201, Bigorrilho, com Cédula de Identidade-RG n° 4.708.212-9/SSP-
PR, inscrito no CPF/MF sob nº 066.658.294-72, para o cargo de Diretor-Superintendente;
(b) José Eduardo Nardi, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro elétrico, residente e
domiciliado em Curitiba (PR), na Rua Estevão Bayão, 226, Batel, com Cédula de Identidade-
RG nº 1.304.511/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 536.718.809-53, para cargo de Diretor
Industrial;  (c) Marcos Aurélio Tomaz de Brito, brasileiro, casado, contador, residente domiciliado
em Curitiba (PR), na Rua Comendador Franco, 6.700, Uberaba, com Cédula de Identidade-RG nº
14.998.902-1/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 006.026.218-44, inscrito no Consel-o vagos
até ulterior deliberação; (iv) Em assuntos gerais, nada foi tratado.ENCERRAMENTO: Terminada
a leitura, nada mais havendo a tratar, a palavra foi aberta a quem dela quisesse fazer uso.  Após a
reunião foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata, que lida e achada
conforme foi aprovada. Encerrando foi autorizada a extração de certidão da ata, no todo ou
em parte, para os fins devidos e para conhecimento de terceiros, podendo ser firmada pelo
Presidente ou Secretário do Conselho de Administração ou por qualquer um dos Diretores
da Companhia. Curitiba, 31 de maio de 2021.

Betina Pisani Ferreira
Secretária

Registrada na JUCEPAR em 15/06/2021, sob nº 20213767619 –  Leandro Marcos Raysel
Biscaia – Secretário-Geral.

IMARIBO S/A – INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF: 76.486.463/0001-77   NIRE: 4130001199-1

ATA DA 133ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
GESTÃO 2020/2021

REALIZADA ÀS 14:00 HORAS DO DIA 31 DE MAIO DE 2021
DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 31 (trinta e um) dias do mês de maio de 2021, às 14:00
(quatorze) horas, na sede social da Companhia, na cidade de Curitiba (PR), na Rua Alfred
Nobel, 635, Cidade Industrial de Curitiba - CIC, CEP 81.170-280. CONVOCAÇÃO E
PRESENÇA: A convocação foi dispensada diante da presença da totalidade dos membros do
Conselho de Administração, nos termos do §2º do Artigo 24 do Estatuto Social. PRESENÇAS:
Conselheiros: Vera Maria Luhm Pisani, Betina Pisani Ferreira, Luiz Felipe Nardi, Heloisa
Maria Pisani de Oliveira Franco e Luiz Fernando Pizzani. Diretores convocados: Paulo Roberto
Pizani e Raimar Sternadt. COMPOSIÇÃO DA MESA: Vera Maria Luhm Pisani (Presidente)
e Betina Pisani Ferreira (Secretária). ORDEM DO DIA: (i) Posse dos membros do Conselho de
Administração; (ii) Eleição do Presidente do Conselho de Administração; (iii) Eleição da
Diretoria da Companhia;  (iv) Assuntos gerais. DELIBERAÇÕES: Foram deliberadas, à
unanimidade de votos dos presentes, sem qualquer ressalva, oposição ou divergência, as
seguintes matérias: (i) Os integrantes do Conselho de Administração, composto por Betina
Pisani Ferreira, Vera Maria Luhm Pisani, Heloisa Maria Pisani de Oliveira Franco, Luiz Felipe
Nardi e Luiz Fernando Pizzani, eleitos na 62ª. Assembleia Geral Ordinária de Acionistas
realizada em 31 de maio de 2021, tomaram posse de seus cargos mediante assinatura do respectivo
termo de posse; (ii) Em cumprimento ao disposto no Artigo 23 do Estatuto Social, foi  eleita
a Conselheira Vera Maria Luhm Pisani, para ocupar o cargo de Presidente do Conselho de
Administração; (iii)  Ato contínuo, os Conselheiros elegeram os membros para os cargos da
Diretoria da Companhia, a saber: (a) Paulo Roberto Pizani, brasileiro, casado, industrial,
residente e domiciliado em Curitiba (PR) na Rua Carmelo Rangel, 1.320, Batel, com Cédula
de Identidade-RG nº 570.297-6/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº  565.677.828-20,
para o cargo de Diretor-Superintendente; (b) Raimar Sternadt, brasileiro,  viúvo,
administrador de empresas, residente e domiciliado em Curitiba (PR) na Rua Hellen
Keller, 360, Capão Raso, com Cédula de Identidade-RG nº 831.515/SSP-PR, inscrito
no CPF/MF sob nº 004.417.329-68, para cargo de Diretor Administrativo/Financeiro,
todos com mandato de 1 (um) ano ou até a próxima assembleia geral ordinária,
prorrogável até a investidura de novos membros; os cargos de Diretor Comercial, Diretor
Industrial e  Diretor Florestal permanecerão vagos até ulterior deliberação, cujas atribuições
serão exercidas pelo Diretor-Superintendente, temporariamente, sem usar a titulação, sem
acúmulo de cargos e sem remuneração adicional; (iv) Em assuntos gerais, nada foi tratado.
ENCERRAMENTO: Terminada a leitura, nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra
a quem dela quisesse fazer uso, como ninguém se manifestou, a reunião foi suspensa pelo
tempo necessário à lavratura da Ata que, após lida e aprovada, foi assinada. Certidão da ata
arquivada em livro próprio. Curitiba, 31 de maio de 2021.

Betina Pisani Ferreira
Secretária

Registrada na JUCEPAR em 15/06/2021, sob nº 20213766558 –  Leandro Marcos Raysel
Biscaia – Secretário-Geral.

NÓRDICA VEÍCULOS S.A.
CNPJ/MF: 77.997.187/0001-74   NIRE nº 4130000421-8

ATA DA 160ª REUNIÃO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
GESTÃO 2021/2022

REALIZADA  ÀS 13:00 HORAS DO DIA 31 DE MAIO DE 2021
DATA, HORÁRIO E LOCAL:
13:00 (treze horas) horas, na sede social da Companhia, na cidade de Curitiba (PR), na
Rua Alfred Nobel, 795, Cidade Industrial de Curitiba - CIC, CEP 81.170-280.

:
totalidade dos membros do Conselho de 
do Estatuto Social. PRESENÇAS: Conselheiros: Betina Pisani Ferreira, Vera Maria Luhm
Pisani, Heloisa Maria Pisani de Oliveira Franco, Luiz Fernando Pizzani e Oswaldo Rufino
José Schmitt. : Vera Maria Luhm Pisani (Presidente) e Betina
Pisani Ferreira (Secretária).ORDEM DO DIA: (i) Posse dos membros do Conselho de

membros; (iii) Eleger os membros da Diretoria da Companhia; (iv) Assuntos
gerais. : 

Heloisa Maria Pisani de Oliveira Franco, Luiz Fernando Pizzani e Oswaldo Rufino José
Schmitt, eleitos na Assembleia Geral Ordinária de Acionistas realizada em 31 de maio de
2021, tomaram posse de seus cargos mediante assinatura do respectivo termo de posse; (2)
Em cumprimento ao disposto no Artigo 23 do Estatuto Social, foi eleita a Conselheira Vera

Ato contínuo, consoante disposto no Artigo 25 do Estatuto Social, os Conselheiros
elegeram os membros para os cargos da Diretoria da Companhia, a saber: (a) Paulo Roberto
Pizani, brasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado em Curitiba (PR) na Rua
Carmelo Rangel, 1.320, 

(b)
Maria Luiza Valentini, brasileira, solteira, administradora de empresas e psicóloga, residente
e domiciliada em Curitiba (PR) na Rua Petit Carneiro, 1270, apto 402, Bairro Água Verde,

551.999.769-15 para o cargo de Diretora Administrativo/Financeira e (c) Nelson Pizani
Neto, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado em Curitiba
(PR) na Rua Deputado Heitor 

005.173.109-61 para o cargo vago de Diretor Comercial, ambos com mandato de 1 (um)
ano ou até a próxima assembleia geral ordinária;  ENCERRAMENTO: Terminada a leitura,
nada mais havendo a tratar, a palavra foi aberta a quem dela quisesse fazer uso. Após a

ou em parte, para os fins devidos e para conhecimento de terceiros, podendo ser firmada

Diretores da Companhia. Curitiba, 31 de maio de 2021.
Betina Pisani Ferreira

Secretária

Biscaia – Secretário-Geral.
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Dólar fecha abaixo de R$ 5 pela
primeira vez em mais de um ano

Nacional
Jornal O DIA SP
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Empresas da área Jurídica e de
Tecnologia redesenham suas

marcas para acompanharem as
evoluções do mercado

O mundo está cada vez mais interconectado, veloz e globaliza-
do. A dinâmica do mercado muda rapidamente e se transforma em
busca da satisfação de um cliente mais informado e exigente. Des-
sa forma, as empresas precisam se adaptar para atender às novas
demandas, otimizando processos, atualizando seu planejamento
estratégico e reposicionando sua atuação no mercado, assim como
a sua imagem perante acionistas, colaboradores e clientes.

Alinhadas com esse ambiente de negócios que está em cons-
tante evolução, as empresas Finch, Mandaliti e JBM decidiram
repensar suas marcas e posicionamentos. As novas identidades
foram desenvolvidas pelo publicitário Bruno Aguilera, especialis-
ta em Marketing e Comunicação. “Aproveitamos o excelente awa-
reness que as empresas têm atualmente e, guiados pelo minimalis-
mo, simplificamos os traços até obtermos os elementos mais es-
senciais possíveis, sem que as marcas perdessem sua distinção
dentre todas as outras.  Além disso, criamos um senso de unidade
entre as três marcas, trabalhando basicamente com formas geomé-
tricas que compõem significados fortíssimos ao se combinarem à
tipografia. Assim, chegamos a resultados ao mesmo tempo moder-
nos e atemporais, com aplicações tão fáceis quanto poderosas e
sem que cada uma delas perdesse seu caráter único”, comenta
Bruno.

As defesas das novas marcas podem ser vistas nos websites
das empresas. finchsolucoes.com.br - mandaliti.com.br -
jbmlaw.com.br

Influenciado pela perspecti-
va de aumento de juros no Brasil
e pelo cenário internacional, o
dólar fechou abaixo de R$ 5 pela
primeira vez em mais de um ano.
A bolsa de valores recuperou-se
no fim da tarde, mas encerrou o
dia com leve queda.

O dólar comercial fechou a ter-
ça-feira (22) vendido a R$ 4,966,
com recuo de R$ 0,057 (-1,13%). A
cotação chegou a iniciar o dia em
alta, mas reverteu o movimento e
passou a operar em queda livre
no fim da manhã.

A moeda norte-americana

está no menor nível desde 10 de
junho de 2020, quando estava em
R$ 4,936. A divisa acumula que-
da de 4,95% em junho. No ano, a
queda chega a 4,29%.

O otimismo no câmbio contras-
tou com o mercado de ações. O
índice Ibovespa, da B3, fechou o
dia aos 128.767 pontos, com recuo
de 0,38%. O indicador chegou a cair
1,1% durante a manhã, mas recu-
perou-se durante a tarde.

A divulgação da ata da reu-
nião do Comitê de Política Mo-
netária (Copom) do Banco Cen-
tral contribuiu para a queda do

dólar. O documento indicou que
a autoridade monetária pode ace-
lerar a alta de juros no Brasil, caso
a inflação continue alta. Juros
mais altos estimulam a entrada de
capitais em países emergentes, di-
minuindo a pressão sobre o câm-
bio.

Paralelamente, a perspectiva
de um aperto mais intenso na
política monetária afeta a bolsa.
Com a alta da taxa Selic, os juros
básicos da economia, os investi-
dores se sentem estimulados a
tirar recursos da bolsa e voltar a
aplicar em renda fixa, que oferece

menos riscos que o mercado de
ações.

O dólar também caiu no exte-
rior após declarações de Jerome
Powell, presidente do Federal
Reserve (Fed, Banco Central nor-
te-americano). Em apresentação
a deputados norte-americanos,
ele disse que a inflação na maior
economia do planeta é transitó-
ria e que o Fed não pensa em re-
tirar tão cedo as medidas de estí-
mulo para recuperar os Estados
Unidos da crise gerada pela pan-
demia de covid-19. (Agencia Bra-
sil)

Em decisão, Judiciário aponta
gestão proativa do Estado do
Paraná no enfrentamento da

pandemia
O Poder Judiciário acolheu

os argumentos da Procuradoria-
Geral do Estado (PGE) em rela-
ção à atuação do Governo do
Estado no enfrentamento da
pandemia da Covid-19 e julgou
improcedente uma Ação Civil
Pública proposta pelo Ministé-
rio Público em setembro do ano
passado.

No parecer, assinado no co-
meço do mês, o juiz Marcos Vi-
nícius Christo, da 1ª Vara de Fa-
zenda Pública, avaliou que o
Estado do Paraná tem atuado
com todos os esforços neces-
sários na contenção do vírus.

“Ao invés da falta de crité-
rios claros e científicos acerca
das medidas de enfrentamento
à pandemia do Coronavírus
(SarsCoV-2), o Estado do Para-
ná tem atuado de forma proati-
va, com elaboração de plano
estratégico e edição contínua
de atos normativos em razão da
dinâmica da crise de saúde pú-
blica que tem sido enfrentada”,
diz trecho da decisão.

A defesa foi necessária di-
ante do pedido de intervenção
judicial para aplicação de ações
não obrigatórias na gestão da
saúde pública.

No processo, a PGE apre-
sentou todas as ações que têm
sido realizadas pelo Estado no
trato da pandemia, sendo a mai-
oria disponibilizada publicamen-
te pelo site
www.saude.pr.gov.br/Pagina/
Coronavirus-COVID-19, pelo
portal do Coronavírus Paraná e
pela comunicação diária com a
sociedade.

Também explicou que estão
disponíveis para consulta, por
exemplo, curva de casos novos
e de óbitos acumulados em fun-
ção dos meses; casos novos e
óbitos por data; casos novos por
data de confirmação do diagnós-

tico; óbitos segundo data de
ocorrência; média móvel de ca-
sos por data de diagnóstico; mé-
dia móvel de óbitos por data;
número de testes realizados, se-
parados por método PCR e tes-
tes rápidos; ocupação de leitos,
separando-se SUS e rede priva-
do e tipo de leito; coeficiente da
mortalidade; e índice de isola-
mento diário.

As evoluções ou inflexões
desses inicadores ajudam a em-
basar as decisões tomadas pelo
Governo do Estado em relação
às medidas restritivas de circu-
lação.

Na ação, o Ministério Públi-
co pedia para que fossem ado-
tadas medidas que o órgão acre-
dita serem eficientes enquanto
durar o estado de emergência
na saúde pública, já renovado
pela administração estadual até
dezembro deste ano. O Judiciá-
rio, contudo, apontou que o
Estado não tem sido omisso no
planejamento, mas tem realiza-
do a coleta de dados comple-
tos e específicos que envolvem
todo o monitoramento da epi-
demia.

O magistrado ressaltou que
o Estado do Paraná não está
obrigado a seguir a matriz de ris-
co elaborada por outros órgãos
de saúde citados pelo MPE. Ele
afirmou, ainda, que cabe aos
agentes públicos, exclusiva-
mente, avaliação dos riscos,
com definição e implementação
de políticas públicas que visem
dar maior efetividade ao com-
bate contra o avanço da pan-
demia.

O juiz alertou que a ativida-
de judicial, em regra, não pode
sobrepujar à atividade desen-
volvida pelos outros poderes
do Estado (Legislativo e Execu-
tivo), sob pena dos riscos do
ativismo judicial. (AENPR)

Ministro defende repressão “cada vez
mais dura” ao tráfico de drogas

O ministro da Justiça e Segu-
rança Pública, Anderson Torres,
disse na terça-feira (22) que apos-
ta na repressão ao narcotráfico
como melhor estratégia de enfren-
tamento aos problemas decorren-
tes do consumo de drogas e da
ação de organizações criminosas.

“A sociedade vem evoluindo
e precisamos continuar discutin-
do os melhores caminhos para
esta questão das drogas no Bra-
sil – [mas] caminhos sempre vol-
tados à repressão e para a dimi-
nuição do sofrimento das famílias
e das pessoas”, disse o ministro
na cerimônia de abertura da 23ª
Semana Nacional de Políticas So-
bre Drogas, que se estende até a
próxima sexta-feira (25).

“Há várias correntes, mas
nós, aqui, realmente defendemos
a repressão e um trabalho cada
vez mais duro em relação ao tráfi-
co de drogas. E cada vez mais
solidário em relação ao consu-
mo”, afirmou Torres. Ele manifes-
tou a necessidade das forças de
segurança pública do país “joga-
rem muito duro com o narcotráfi-
co” e, ao mesmo tempo, oferece-
rem aos usuários um tratamento
diferente. “Não que o usuário
também não tenha alguma res-
ponsabilidade neste sistema, mas

precisamos tratar cada um da for-
ma ideal.”

Durante a cerimônia, repre-
sentantes das secretarias nacio-
nais de Política sobre Drogas (Se-
nad) e de Operações Integradas
(Seopi), do ministério, e das polí-
cias Federal (PF) e Rodoviária
Federal (PRF) apresentaram re-
sultados de operações, apreen-
sões e da venda de bens do tráfi-
co de drogas realizadas entre ju-
nho de 2020 e o mesmo mês des-
te ano.

Segundo o secretário de
Operações Integradas, Alfredo
Carrijo, só no âmbito do Progra-
ma Nacional de Segurança das
Fronteiras e Divisas (Vigia) foram
apreendidas 673 toneladas de
entorpecentes, entre 26 de junho
de 2020 e 16 de junho de 2021. O
volume é 111% superior às 317
toneladas apreendidas no perío-
do de junho de 2019 a junho de
2020. De acordo com Carrijo, as
ações causaram prejuízo superi-
or a R$ 2 bilhões às organizações
criminosas.

As polícias Federal e Rodo-
viária Federal também relataram
ter apreendido maior quantidade
de drogas, armas, veículos, em-
barcações e até aeronaves utili-
zadas por narcotraficantes. Se-

gundo os relatos, além de desca-
pitalizar as organizações crimino-
sas, as ações acabam por subsi-
diar parte das futuras iniciativas
dos órgãos de segurança, já que
uma parcela dos bens apreendi-
dos são leiloados. O dinheiro ar-
recadado é destinado ao Fundo
Nacional Antidrogas (Funad),
criado em 1986 para custear inici-
ativas que visem a reduzir a ofer-
ta e a demanda por drogas, inclu-
indo o aparelhamento das forças
de segurança pública.

De acordo com o secretário
nacional de Política Sobre Dro-
gas, Luiz Roberto Beggiora, en-
tre junho de 2020 e junho de 2021,
o ministério realizou 189 leilões,
sendo que no primeiro trimestre
deste ano foram arrecadados
mais de R$ 37 milhões aos cofres
públicos com a venda de bens
apreendidos de criminosos.

Segundo o ministro Ander-
son Torres, a estratégia da pasta
é utilizar o dinheiro apreendido
das organizações criminosas
contra o próprio crime organiza-
do, além de intensificar a integra-
ção entre as forças dos diversos
estados e federais.

Portaria
O Ministério da Justiça e

Segurança Pública e a Secre-

taria de Coordenação e Gover-
nança do Patrimônio da União
(SPU), do Ministério da Eco-
nomia, assinaram uma porta-
ria interministerial para agili-
zar o processo de venda de
imóveis apreendidos de crimi-
nosos, com reversão do di-
nheiro recolhido em favor da
União.

“A parceria entre a Senad
e a SPU estabelece procedi-
mentos em âmbito nacional
para agilizar e desburocratizar
os procedimentos, bem como
dar maior segurança jurídica
na venda dos bens apreendi-
dos dos criminosos relaciona-
dos ao tráfico de drogas”, afir-
mou o secretário Luiz Roberto
Beggiora. O texto deve ser pu-
blicado no Diário Oficial da
União nos próximos dias.

“Com esta portaria, temos
a expectativa de, a curto e mé-
dio prazo, arrecadarmos mais
de R$ 200 milhões. Além de
contribuir para a descapitaliza-
ção e enfraquecimento da cri-
minalidade, os recursos arreca-
dados na venda destes bens
serão aplicados em políticas
públicas na área de segurança
nos estados”, acrescentou o
secretário. (Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos


